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Int FcH.luç:ão 

sobre a Petrobrás é antes de tudo mergulhar n:::•. 

nossa histdria recente, que Já foi tema de inGmeros 1 ivros e 

t (·"::·~:.(-:·;~;; y porém, sendo riqu(ssima, e fonte inesgotável 

tantos outros trabalhos. 

i m p .;::. ~:;. ~=:. i" ·.,..· (·:·: "J. falar da Petrobrás e 

civil, representada 

dus caminhos de uma indJstria nacional do 

personagens como Get01 io Vargas. 

refer&ncia a fatos 

fundamentais para a compreensSo daquele processo. 

<·::· ~;:. c: o 1. h e,,. q u. i ~:; ;·:•. t (·::· 1·· ···· rn f:-:· 

simplesmente aos seus aspectos histdricos ~ socioldgicos • 

PC;tl'" 
. ' 1./(·:·:·:.:-:·: r;~::. ,j :::·c. p I'" O C U. !'" <·:·: Í 

reescrever este capítulo da nossa histdria, buscando também 

evidenciar quest3es mais diretamente 1 igadas ~s categoria~ 

econ6micas e financeiras do processo. 

As lutas empreendidas pelo nosso povo em favor da criaçio de 

uma ind0stria nacional do petrdleo datam de muitos anos e 

foram cenário para in0meras personagens da sociedade civil, 

-~ 
.1. 



.. ! .....• 
!..! i..J ~:;. P D .4. ( t i C () ~;:. <·:-:· d C) 

aparelho de Estado. 

Espelho do nosso desenvolvimento e da nossa histdria. a 

Estado na d~cada de 50. Sua constituiçâo envolveu todos os 

segmentos da nossa revelando a capacidade de 

qu.e, .. 

sempre conviveu com a escassez de 

n c1 financiamento da •• ·'"I' 

f:-:· ::-~ p .\ CJ i.- ~-:'t ç: ::·:·;, D 

processo= "0 um estudo de como a escassez de capital e de 

o nacionalismo tamb~m caracterfst ico desses pafses em meados 

interagjram com os fatos da geologia 

/ 

perfodos. fiz um levantamento 

bibliográfico do qu.<·:·:· ~==·<·:·:· escrito a respeito da 

Petrobrás. A recuperaçâo desses fatos e dessa bibliografia 

encerra ~lgo interessante: nâo se tem rubl icado nas duas 

01timas d0cadas quase nada sobre o tema. 

que os fatos daquela ~peca foram escritos por 

~·.· \ com exceçoesJ e os 

viveram intensamente. 

0.) SMITH, Peter Snrbo!'n. Petrlleo E' pol/tica no Brasil moderno. RiG ú: Janeiro: Artenova, i976, p, 



Com basE nesta bibliografia, procurei fazEr um cuidadoso 

t I'' ;·:•. b :;:c. 'J. h O 

acontecimentos relativos ao assunto estudado, 

essa história Já tantas vezes contada, 

entrEtanto, como eixo a caracter(stica marcadamente estatal 

da história dE nossa ind0strfa do petrdleo. 

Introdutória, farei algumas considera~~Es sobre o processo 

industrializaç~o no Brasil, 

1 igaç5o bastante direta entre a formaç5o do capitalismo no 

nosso pa(s e o tipo de industrializaçâo E inserçJo do Estado 

na economia dos pa1ses de industrial izaç5o recente. Essas 

considEraç3es s5o fundamentais para que se Entendam muitos 

sem que haja necessidade de fazer 

momento refer&ncia ao processo histdrico em questâo. 

período compreendido entre :t 9 :í. /' (·:·:· 

1953, analisando a fase inicial ~as descobertas, da tomada 

de consci&ncia sobre a importBncia do petróleo como fonte de 

energia e, portanto, das primeiras providEncias que couberam 

ao Estado na tentativa de dar ao petróleo a prerrogativa de 

questâo nacional; a elaboraç5o do Código de Minas, 

incorporaçâo dos seus dispositivos na Const ituiçâo de :t934 e 

as principais mudanças em relaçâo à mat{ria, na Const ituiçJo 

de 1937 (Cap{tulo 1>; a constituiçâo do Conselho Nacional do 



p E" \:: I'' Ó 1 E O ,. conjuntura nacional (-;:· <:j!..\('f: 

suscitaram a necessidade de uma nova estrutura~âo do 

servi~o. visando a criar no pa{s os meios necessários para a 

exploraçâo do petróleo (Cap(tulo 2). 

Ainda na Parte I. tratarei das dificuldades enfrentadas pelo 

P (·::· t i'" ó 'J. •:::· o (·:·:· rn 

no Pif:~l'" I DC! D d C Di ~':.c:u.t i J"F::· i 

prDJetos, que surgiram visando a dar resposta ao problema da 

.• ! ..• 
U\..! CNP c! i f i c 1 .. \ 1 d :::•. d (·:·:· ~:; qtJ.(·:·:· 

enfrentava. à medida que a questâo do petróleo se tornava 

Al(m disso. tratarei tamb(m das campanhas e 

do envo'J.vjmento da populaçâo e dos militares na questâo 

t;:r \ 
•,.} l 11 Finalizarei o estudo 

Petróleo Brasileiro 

Petrobrás, em 3 de outubro de 1953 (Capitulo 4). 

A· Parte II será dedicada ao período de 1954 a 1958. que 

compreendeu as dificuldades pol (t ice-institucionais iniciais 

( c •. , .. p ( 'c IJ. '.l. o ~.'.'.~ ) e a consol idaçâo financeira 
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Breves consideFa~ies sobre o PFDcesso de 

Brasil 

inch.ilstr ia1l iza~ão 
/ 

no 

a sociEdadE SE tornara mais dESEnvolvida E as 

nEcEssidadEs dos 

tEndEndo ao dEsEquil{brio, ficou patEntE a nEcEssidadE dE um 

outro tipo dE papel a sEr cumprido PElo Estado. 

o ~:; é· C: U "l CJ ):~ )( d i ::; t C) ,.. ~;; r.-:-:· n d () 

CDI'I\D 

d<·::· ·fc:·r.bv· i·:::. (·:·:· 

() 

d~::· u.m<:•. d <-:·~ ~;; P i'' O 'v' i d (:'t ,. q l..!. ~:·:· 

<·:·:· ;.~ i ~.:J i !'" <·:~· q u. i p ~·:·~, m (·:·:· n t D ~:; ~::.C) c i <·:·1. i ~:; <·:·:· v· (·::.· p r· (·:·:· ·:::. t:::: n t :C':\ t i 'v' i d i':1. d <·:-~ u 

~::.E·nt i do:-· COI'J'iO 

"As novas Exigências 

n;J i n ~:; u. f i c i én c i <:'t ~:;. ~::-:· 

Assim. com o surgimEnto das primEiras crisEs Econ&micas 2 da 

PrimEira GrandE Guerra, aos poucos, o Estado foi passando a 

~() ·f· <·:·:· v· (-:: c: <·:-: n d C) 

equipamentos sociais, atuando nas árEas fora do interESSE· do 

(2) COHPARATO, Fábio Kondei', Um quadro institucional para o riE·senvo1vimrnto drmoc!'ático. Brasil, 
sociedade democrática. Rio cte Janeiro: José ül~mpio, 1985, p. 398. 



e nas estrat0gias ..... 
•::. )' 

uo relacionamento Estado/sociedade e marcado, 

nos di·::· 1 ndu~:;t•··· i (':ti 

social que neles prevalece. pela natureza comr6sita de uma 

d~:-:· \·:·:·rn 

pela presença de atores internacionais que 

det&m o controle de CJU C) 

influenciamy sem que entretanto possam reivindicar droit de 

c i t é <·:·:·n qu~:·•.n to <:<.i:: DI'' •::·:~:; po'.\ í t i c o·::; ,. n :::i C i on <:•. i~::. , ... ,.,. < ;;, ' 

Portanto. a rart ic:ipaçâo do Estado na economia nesses pa(ses 

seria fruto dessa desarticulaçâo interna, que impossibilitou 

o surgimento de um forte ator 

transformaçaes no interior da sociedade .. O Estado, na falta 

(:\0 c~·:\P i t~·:\ 1 

internacional, co aprofundamento da ordem capitalista e n 

i n !::. t I'' u. m i:·: n t o d <·:·: C) 

processo di ind~strial izaçâo~ 

E poss{vel considerar que as causas da atuaçâo do Estado. no 

enquanto promotor industrial izaçâo, estâo= 

debilidade do setor privado nacional, n D d (·:·:· ~::. i n t E·~ ~~· (·:·~ ~=~ ~::. (·:·:· 

conscientizaçâo de nossos recursos estrat0gicos 

\3) MARTINS, Luciano. Estada capitalista e burocracia na Brasil pls 64. São Paulo: Paz E' TE-rr<:l., i985, 
p. 25. 



incapacidade que a nossa estrutura de classe, extremamente 

r{gida, tem em absorver certos extratos sociais nascentes. 

Com a Primeira Grande Guerra Mundial, c~(ram os 

nossos produtos primários no mercado internacional, ao mesmo 

tempo (·::rn que o fornecimento de 

atrav?s das importa~~es Criou-se, assim, 

para suprir o mercado interno, 

prejudicado pelo fim das importaç~es. 

Inicialmente, a produçâo manteve-se ainda no n(vel dos bens 

de consumo mas. paulatinamente, com o seu aumento e a sua 

sofist icaçâo, devido ao fortalecimento do setor 

necessidade de se fabricarem bens manufaturados, criou-se 

uma conscient izaçâo em torno da necessidade de uma ind~stria 

p;·:•.l'·a o i:Joom 

décadas de 50 e 60. 

Esse processo intensificou-se e tornou-se irrevers(vel com a 

O Estado passou, entâo, a atuar diretamente 

como organizador da acumulaçâo. Diversas foram 

que o Estado iria envolver-se, suprindo as falhas do capital 

privado ou o desinteresse do 

a ind0stria do petrdleo representou melhor as 

c <~. u ~:; (:l. ~==· d \":l. intervençâo anfes formuladas, especialmente pela 

suscitado intenso debate no interior da nossa sociedade. 



9 

nos meandros da. história sobre a busca do petróleo no 

Brasil. No próximo cap{tulo. do in{cio das 

1934 E 1937, quando foram 

criados dispositivos fundamentais que iriam marcar toda a 

história do petróleo nos anos seguintes= 

direito de propriedade do solo e do subsolo, E as restri~ges 

part icipaçGo do capital estrangeiro na exploraçSo ' DE 

nossas jazidas. A Revoluçâo de 1930 foi a mola propulsora 
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:í. :t 

Cap{tulo i= A legislaçio 

de p1'· i !nf:·:· i r· o·:=:. 

petrdleo, at~avés de dois decretos, os quais permitiram que 

dois ingleses explorassem o minério da Bahia= um em torno de 

Ilhéus e Cama~ e o outro ao longo do Rio Mara~. 

no muitos outros decretos 

assinados em favor de brasileiros e estrangeiros e. no 

in{c:io do 

quando diversas (·:·:· 

f o r'· n r:.:· c: i d <:í ~:; para novas explora~~es. 

concentrou a pesquisa no Estado de S~o Paulo, mas conhecem-· 

se pioneiros em outros estados do Sul. 

sobre a minera~âo segue também uma 

consc:i0ncia sobre a importância de se legislar sobre a 

matéria. sendo a legislaçâo do petrdleo decorr0ncia disto. 

domlnicial, vigente no 

consideraçâo de que as minas eram de propriedade nacional e 

sua explora~âo deveria fazer-se mediante conc:ess~es do p~der 

pÜb1 ico. durante os seus 70 anos. nio foi 

registrada nenhuma 1 (·::·i 

pr· os~:;E 91..\ i m<·:·~n to d ''' po 1 { t i c:<:\ c: o 1 on i:::\ 1 ,. 



A Constituiçâo dE 1891 substituiu o regime anterior pelo 

'' :::•. t !'. i b u. i n d o ;::•. 

suas riquezas ao C: C)rf! CJ 

Foi criado , portanto, u. rn s i ~::. t F:: rn ~·:\ 

] i \/ !J' (·:·": ~· que refletia claramente os 

interesses dos fazendeiros que controlavam a E· c o n o tn i ;·:·. 

P ~·:'t ·E ~:; (:'1. \/ :t':'t ···· :::. (·:·": r 

propriedade das minas e sua regulamentaçâo aos 

Diversos sâo os autores que identificaram a legislaçâo entâo 

vigente como sendo a principal razio que 

desinteresse e conseqUente atraso na pesquisa. Al~m disso, ~ 

Pl,. C• Pl'" i (·::·t Ô.l'" i o~:; 

fazendeiros. nâo viam interesse no petr6leo. principalmente 

porque suas atividades essencialmente agrícolas estavam 

garantidas pelas exportaç3es e p o 1... (:.·:· n t ~:-~ n d (·:·:·v· ~:·:· m 

h ~';i. \1 (·:·~ ~r interferência do Governo Federal em seus 

n~::·gÓ<:: i o~:;. 

Assim era o Brasil da.Rep0blica Velha= uum Brasil dividido 

em feudos com nomes de Estados, 

oligarquias neles reinantes, valendo-se do mais amplo regime 

(4) TÁVORA, Juarez. Páro.Ím para o BrasiL Rio de Janeiro: José 01!Jmpio, 1955, p. i6. 



irresponsabilidade, di ·:::.pu.nh<:; 

Os Governos Estaduais, d(·:·:· um 

alegavam confusâo de direitos c limites e a Constituiçâo. de 

out l'"D ,. i mp<-::·d i'''· qualquer atividade federal direta, ''' ;nen o~=; 

Cjl.i.f:"!: POI'" 

Diante dessa situaçâo, a necessidade de intcrvcnçâo federal 

se fa2ia cada vez mais presente. Foi em nome disso que, em 

i...<::- i 

Agricultura, 1919-22) e seu respectivo regulamento. Criou a 

,.\,., 
1.,1'···' 

descobrindo a jazida em terras de 

precisava do acordo do 

qtJ(·:·:· y 

t i nh ;·,\ 

participar dos proventos da cxploraçâo. Essa lei substituiu 

Minas republicana, 

Calógeras <Ministro da Agricultura por duas vezes) c que nâo 

chegou a ser regulamentada. 

:í.3 

de (J C) \i<·:·:· ~r 1"1 () ;::!(""'."."·J"1·•:;u·' 
... ··'·· .. ( .. ! 

verdadeiramente a possibilidade da existfncia de petróleo 

ao dotar de recursos para a pesquisa o Serviço 

(5) SILVEIRA, Joe1 e COUTINHO, LourivaL O pr:-tró"leo no Brasii: tJ'<dd\o e vitória. Rio de J01.neiro: 
Coelho Branco, i957, p. 295. 



Geoldgico e Mineraldgico do Minist~rio da Agricultura, 

criado ainda em 1907. 

recursos estâo consubstanciados, principalm~nte, n<:•. 

de Sondagem e Pesquisa de 

Pedra e Petróleo no Amazonas e verbas para a pesquisa. tendo 

sido criado um departamento com este fim. 

Diversas sâo as personagens nacionais r estrangeiras desse 

per(odo, pessoas que se tornariam famosas posteriormente por 

outras razoes e que estiveram envolvidas nas 

iniciativas de se encontrar p (·::· t i'' ó 1 ('::·o 

ii'!('ót. i OI" Í <0\ ,. pessoas eram consideradas 

tendo por trás de si nada al~m de interesses particulares. 

Uma delas, Eugênio Ferreira Camargo, foi chamado por muitos 

comentaristas brasileiros de pioneiro nacional do petróleo. 

Registra-se ainda a de uma empresa, E!'i'!P!''(·::··;:;:;,, 

Paulista de Petróleo, fundada em 1918, mas foi basicamente a 

Pi'ó•.l"t i I" d<·:·: passaram a organizar-se as empresas 

particulares para a exploraçâo do petrdleo. 

Devido a dificuldades originadas pela falta de equipamento, 

a Em~resa Paulista de Petróleo recorre ao departamento, a 

f i rn dF:: obt <·:·:·!" empréstimo o maquinário (·:·: 

técnicos. Apesar da ajuda, a Empresa fracassou, porém fixou 

no modelo da atividade governamental na década· seguinte: 

fornecimento de equipamento e de assistência técnica ài 



companhias part~culares, depois que adquirissem o capital e 

Já em 1918, o Estado supria as defici0ncias do setor privado 

e come~ou a despertar certo interesse pela questâo, quando, 

em 1919, decidiu perfurar um poço, no Paraná. Ficou evidente 

p;·,r.r· !:\ J •• ... 'J 
f,, -::\ A 

empreitada, fazendo que seu diretor, o geólogo Gonzaga de 

Ci':\ll'IPO~:; y p {·:-:· d i ~==· ~:~ c-:-:· 

estrangeiras para realizar sondagens. A resposta do Gover~o. 

no E·nt;·,,.nto,. foi a demissâo do gedlogo e a dotaçâo 

Serviço Geológico e Mineralógico de mais recursos a serem 

destinados à pesquisa. 

Isso nâo deu soluçâo pois realmente as 

dificuldades eram muitas. A maior delas era o fato de nâo 

dispormos de maquinário (sondas) com capacidade para atingir 

mais de 800 metros, e mesmo assim era raro atingir essa 

PI'' c•fU n cl i d ~:,1, d f!.·:·. I'" 

1:: .• quando o dleo nâo era encontrado, o' !" f!.'' I'!'! é· ci j o 

era tentar em outro lugar. 

Como se nâo bastasse a falta de capital P de P <·:-:· ~~; ·:;;. C) ~·:"i. 1 

existia um outro fator, a falta de i n c <-:~- n X: i \/ D ·::; 

legislativos em decorr0ncia da legislaçâo restritiva, sendo 

a Constituiçâo de 1891 o principal obstáculo. 

(6} SMITH, Peter Searborn. Petróleo e poi/ticê'i no Brasii moderno. Rio cle .Janeiro:: Artenova, i976, p, 



:l.ó 

dificuldades acabaram qu<·:·:· o <'::· ~;;. f O I'" <;: D r 

<'!: m p !'" 1;,~ <'::· n d i d D fosse esporádico e 

irregular. Parec~a duvidoso que a naç~o estivesse realmente 

i n c! tJ ~;:. t r·· i <:t 

petrcileD. Sua maior preocupaçâo parecia 

Até a Revoluçâo de o país ainda nâo tinha 

consci&ncia sobre a importância do petróleD. 

era visto como normal, devido principalmente ~s facilidades 

<:"•. o f ,,, t o d <·:·~ 

cumprir perfeitamente n seu papel de fornecedor e ao grau de 

desenvolvimento urbano e industrial no pa(s 

1.1.m <:t 1 to c: on ~;;t..t.mo. 

Segundo SILVEIRA e COUTINHO. nfi:o convi nh;:,-.. 

internacionais a descoberta do p (·:·~ t ~r ó 1 (·:·:· () n () 

O combu.Ht !v<-:·:·1 jorrava abundantemente em outraH 

(7) "Desde· que o Mó: i co, em 1900 e i9i0, e a. Ve·ne·zue1a na década de 30, e ., 1nalmente o fabuloso 
Oriente Médio come~aram a e:<portar petróleo, o Brasil deb;ou de ter qualque1· probabilidade de atrair o 
capital petrolífero estrangeiro. Se• d~vida, as principais companhias de petrdleo (conhecidas como 'as 
grandes') mantinham-se em contato com os projetos de desenvolvimento do petróleo Brasileiro, e sob 
certas circunstâncias estariam dispostas a arriscar algum capital. .. 
"Mas o i sola.mento do Bras i i 1:1m relaç:âo aos. grandes. centros consumi dores, o seu mercado interno em 
crescimento mas ainda modesto (apenas um quarto do argentino em i935) e i!.s pred.rias condit;Ões de 
transporte const ituiram outros fatores a e>:pl icar o fato de durante muitos anos as. companhias 
estrangeiras de petróleo não terem feito nenhuma proposta séria para pesquisar petróleo no país. 
Em i930, a Jersey Standard fundou a Cia, Gerai de PE·tróieo Pan-Brasi1eira S.A., uma subsidi~ria dE· 
capital norte-americano para ol:iten~ão e desenvolvimento de concessoes petro1 íferas. Em determinada 
época, a Par.-Bra.s i 1e i r a detinha nada menos. de 96 concE·'=·'=."oE·s privadas e áreas petroií feras, ma!:. esses 
contratos foram todos canCeLados com a entrada em vigor do Código de Minas de 1934, que tornou a 
riqueza do subsolo propriedade da naç:ão. A Pan-Americana foi dissolvida em 1941, quando as 
s<jbsidiárias de propríedadt: estrangeira organizadas para fins de expioraç:ao ·foram dec1aradas f·ora da 
lei pelo decreto lei 2.627, dE· i"' tif: agosto de 1940." ~!IRTH, John D., ~ pol /t ica de desE·nvolv·ihlento na 
era de Vargas. Rio de Janeiro: Funda~ão Getu1 io Vargas, i973. 



plagas e maior abundincia viria depreciar o seu com~rcio. O 

q!.J.(·:: lhes interessava era manter um perfeito controle do 

petróleo mundial a fim de pod El'' i !YI PDI'' p o 1 ( t i c: "i:'! d ~:: 

conseqUfncia dissu, p , ... r:.;· c i ~::. <:•. rn ~:·:· n t ~:;· ,. 

necessário aus trustes impedir o aparecimento de petróleD no 

! 
... .. impedi!'' <:•.In ( u 11 11 ) atrav~s de toda (·:·:· ~::. pé c i E·: d e 

c: h {:\n t '''· 9f!:m ,. 

governadores de Estado, que se 

deixavam peitar a troc:D de um empréstimo qualquer. Mas isso 

ainda nâu bastava aos trustes. Havia patriutas que insistiam 

na exist&ncia do petróleo brasileiro, o que os incumodava. 

P '.i <:\n i f i c <:•.!'' ;,·:·.m. as terras onde houvesse 

petróleo, a fim de guardá-las como reserva. E 

começaram a fazê-lo na Amaz6nia.~(~' 

Essas conc:essaes, aludidas pelos autores citados, também têm 

referência em TdVORA. f' con~:;t;:,\ que o Estado do Amazonas 

concedeu, pouco antes de 1930, um território de 1 milhâo de 

km quadrados a três empresas estrangeiras, sendo uma delas a 

Oil. Depreende-se da( p o 1 f. In i c ,,.,_ 

mui l:: o ~poc:a. em torno do interesse do capital 

estrangeiro no nosso petróleo e no descaso dos 

p0blic:os em procurá-lo com mais regularidade.~~' 

/. 7 .I. I 

.. 

(8) SILVEIRA, Joe1 e COUTINHO, Lourival. O petróleo no Brasil: traid\o e vitória. Rio de Janeiro: 
Coelho Branco, 1957, p. 295. 
\9) T&VORA, Juarez. Petdiro para o Brasil. Rio de Janeiro: José Olympio, i955, p, í5. 



Ent~etanto, podemos considerar que, po~ nossa economia est~r 

voltada para a agricultura e as ol igarguias agrárias estarem 

fortalecidas pelo processo republicano e pelo federalismo. o 

pa(s nâo tinha total conscifncia da importância do petróleo 

para o nosso desenvolvimento industrial e urbano. 

No infcio 40, nossa principal fonte de l!:~n e, ... EJ i ,,.._ 

ainda era a lenha= at0 o final dos anos 20. a preocupaçSo 

c: orn o petrdleo era extremamente dilu(da, nSo adquirindo a 

Í !Y1 p C) I'" "(: ~:~ n C Í <"i\ PD1 {ti c:;::~.:-· i nc Iu~::. i \JE· ,. quo:-::· ~':\ 

po1{tico dependi<:~ 

economicamente da exportaçSo de caf0, que at0 o final da 

grandes proprietários de terra no 

p od ~:-:1'· • 

Decorrente da crise de 29, a revoluçâo de 30 fez ascender ao 

representantes da ind0stria nascente e da classe m0dia 

urbana, que tinham uma visio diferente da elite agrária e 

nova orienta~âo a vida 

orientaçâo era dada apelo impulso centralizador qu.~::· lll{":\1'" c ou 

toda a atividade e administrativa da 0poca, 

associada a uma tendência a redefinir 

entâo circunscritos às esferas de de U.iYI 

ponto de vista mais amplo. como problemas nacionais.n(~., 

\í0) COHN, BB.brie1. ?t'trâ.ieo c nacionalismo. Sao Pauioi Difusão Européia do Livro, 1968, p. iL 

-~ ,.~ 

.L\:} 

·' 



Esse acontecimento irá representar uma etapa 

processo de modernizaçâo da sociedade brasileira, t 1::-:·ndo o 

pv· o·V1..t. n d <:1 ~:; 

No caso espec{fico da nossa ind0stria mineira, ao se Iniciar 

governo revolucionário de a situaçâo era de 

in c <:•. p;·:r.c: i d <:r.d E· t r/c n i c: ;;:r. ~:·:· f in ;·:il'l c: r:·:~ i!·" ;·,l. d C.l !:i Pl'' o pr· i r::-:t: <:\r· i os do !iiG 1 o .. 

Havia interesse de empresas estrangeiras em adquirir vasta 

áreas, já que, pelo regime acessdrio, o proprietário do solo 

ficava investido dos direitos do subsolo. Além disso, nâo 

controle técnico e financeiro das atividades das 

c:oncess~es escandalosas para a exploraçâo do subsolo. 

As principais provid0ncias tomadas pelo novo governo foram a 

d<:•. 

proteçâo às riquezas naturais elo 

rac:ionalizaçâo dos respectivos processos de exploraçâo. 

Antes do término do ano de 1931, o Governo Federal anulou a 

Const ituiçâo de 1891 e decretou o seu direito de autorizar a 

dos recursos minerais em todo o 

t ;·:'t!nb ém ,. d C·::.· PD i s d <·:·:· qU(·:·:· o Ministério da 

Agricultura dotaria o Serviço Geoldsic:o e Min~ral(gic:o de 

condiç~es m(nimas para a pesquisa. apesar de ainda serem 



b~stante insuficientes. frente do Minist0rio, o 

Gal. Juarez Távora encetou diversas manifestaçaes, s~ndo por 

fim criada. em 1933, a Diretoria Geral de Produ~âo Mineral, 

fruto de in0meras transformaç~es daque1e Serviço. 

E:rn março do ano seguinte, a Diretoria Geral 

Departamento Nacional da Produçâo Mineral <DNPM) para o qual 

foram transferidas todas as propriedades minerais, licenças 

d<·:·:· ci r::·: 

jurisdi~âo dos estados. os mais afamados 

do petr61eo no Brasil passaram a trabalhar 

nesse novo 6rsâo, que passou a centralizar ntoda a atividade 

administrativa nacional, referente à exploraçâo das riquezas 

u. rn 

que espelharia um traço nitidamente nacionalista. l"it.:) 

assunto referente ao petrdleo. 

t191'· i c:ul t u.l'"<:i, Assemb10ia Nacional 

Con~:;t i tu. i nt <-::·. no sentido da defesa dos anteprojetos dos 

Cddigos de Minas P de ~guas, elaborados por subcomiss5es da 

Grande Comissâo Le9islativa, 

As subc:omiss5es de 

(ií) Domingos Fleury da Rocha, G1ycon de Paiva Tehrira e Irnad Carvalho do AmaraL 
(i2) TÁVORA, Juarez. Petrdleo para o Brasil. Rio de Janeiro: José Olympio, 1955, p, 20. 
<i3) TÁVORA, Jui.l.rez. Petróleo para a Brasil. Rio dE· Ji:i.nt:iro: José 01ympio, 1955, p, 20, ·'I: 



;;,~ :í. 

Minas e de Xguas eram chefiadas Pt:)l'' Pandiá Calógeras e 

Alfredo Valadio, respectivamente. 

Juarez Távora assegurou a incorporaçio de dispositivos 

legislaçâo nacionalista sobre 

recursos minerais do paisv~~ 4 ,, constantes do anteprojeto~ a 

propriedade do subsolo das terras de particulares 

Estado e a compet&ncia do Estado de conceder direito à 

A Const ituiçâo de garantiria, entâo, 

rrinc[pios normativos: comret&ncia d<:t Un í ?io 

de domfnio federal, do -;:;ub~:;o'J.o,. 

m i n e r· <:i. r i·!\ o , .. l'!l (·::· t (':\ l 1.!. I" i:J i <:1 r h i d l'' fi: 'J. é '(: I'' Í C <:•. , .. 

f' '). Cil" E·:· ·::; t <:•. 'J. ,. ~':\ t.:lcJ di v·<·:·:· i to d<·:·~ 

imp'.l(cit<·:, do diJ''(·:,'ito de 
... , 

~':\ c (·:-:· ~;; ~;;. i':\ (:) :.: 

inst ituiç:io do regime de autorizaçBes e concessHes 

explorarâo das riquezas do subsolo~ restriçJes sobre a 

nacional idade dos concessionários de exploraçâo. 

Em .,iu.'lho d•::.· a Assembléia encerrou seus trabalhos, 

promulgando uma constitulçâo ainda nit idarnente 

~:;u::;., foy· 11'1<":\ po I { t Í C ;·:t ,, i I"! C OI'' POI'' ;·,\n dO, entretanto, a maioria das 

inovaçJes introduzidas pela Revoluçâo, no domínio econ6mico, 

adotando explicitamente p I'' i n c ( p i o~;; n ;:,\ c i o n ;·,\ 1 I ·:::. t a ~:; f.·::· 

intervencionistas. 

(i4) CARVALHO, Getül i o, Pe-trobrás: do tiWfiOPiÍl i o aos contratas de- risca. Rio de JanE·iro: Forense 
Universihkia, i977, p, 20. 



... )•""j 
:: •. r: .• 

!'"(;\<;:.to fe i ç:Go n ~·:\ c on ~:;c: i <·':~n t 

o problema do petróleo que se elaborou, também em 

1934, o Cddigo de Minas, sendo promulgado uma semana ap6s a 

"Analisando as fransformaç8es observadas na 

Cohn ch(·:~;.:J<:i di::·:· q! .. i~:~ 

para mudanças era e as medidas que o 
. 

goverBo tomavam tinham, por vezes. maior alcance do que seus 

prdprios autores cogitavam'. Para ele, por exemplo, o Código 

1934 (aprovado pelo Decreto no 26.642 de julho 

di!.·:· foi um bom exemplo disso; 

PI'"DP!'" i ec!:::,.dt:· do ~:;ub ~::.ci 1 o 

propriedade do subsolo, eliminando-se o regime de acessâo (o 

dono do solo era também o dono do subsolo) 

1981. Para Armando Vidal, com o Código de Minas o 

governo procedeu a 'uma das maiores revoluç8es em matéria de 

propriedade privada, sem que a maioria da 

mostra de se aperceber dessa radical modificaçâo, enquanto a 

Uni\i\o <:idqu.ir·i<:'. p;·,l."i::'·imBnio ine!::.timÔ.'./t::·1 '.,"(~.t'.'-'' 

d ~:: 

anteproJeto organizado por Pandiá Caldgeras e as suas 

disposiç8es fundamentais tiveram em vista os 

aspectos= definiçâo e classificaçâo das Jazidas e minas. o 

regime de exploraçGo. restriç&es relativas ~nacional idade 

\15) COTTA, Pe·ry. tí petróleo é nosso? R i o de Janriro: Buavira, i975, p. 



,,. r;,:· ~;; i rn E· d r::: propriedade das jazidas e favores e facilidades 

concedidas à industria mineira. 

i:"it é: aquele momento, i n t <·:·~ n ~:; i cl ;·, ... ci E~ ci o 

que nâo acontecia com os nacionais. que reclamavam da 

legislaçâo restritiva, de o Estado suprir 

Cc·n~:;t i tu. i <;:Go d~:-:· i ,,. i ,, ... ;·:·. p ,,. .:::. f 1..1. n d ;·,-.. ,,. 

nacionalista da de 1934, ao explicitar a impossibilidade de 

haver participaçio do capital estrangeiro na 

lugar simplesmente de empresas organizadas no 

pa{s, como preceituava a Constituiçâo de 1934. As principais 

modificaç~es foram a exig&ncia da nacional idade brasileira 

para os acionistas das empresas de mineraçâoc&6, 

supressio do Artigo 12 das Disposiç~es Transitdrias da 

Já existentes ~s normas da nova legislaçâo" 

intervençâo do Estado na vida g<:•.n h o< .. \ 

dimensâo bem mais ampla durante o Estado Novo, em funç\ii:o da 

\16} Comparem-se os dois artigos: "Art. íi9. Parágrafo l.", As autoriza~;Õr:s ou conct:ss!ks SE·rão 
conft:ridas t:>:c1usivamentt: a brasiit:i!'OS ou emprt:sas organizadas no Brasii, ressalvada. ao proprietário 
prefer·êr.cia na t:>:ploraç:âo ou copa1·t !cipação nos lucros." (Const ituiç:ão dt: 1934), 
"Art. i43. Parágrafo i<>, A autorização só pode:d. ser concedid~. a. brasileiros, ou por acionistas 
brasileiros, rese:rvada ao proprietário preferência na e;-:pioraç:ão, ou participação nos lucros." 
(Constituição de 1937}. 
<1.7} "Art. i2. Os parti cu lares ou empresas que ao tempo da promu1gaç:ão desta Const i tu ido e>:p1orarem a 
industria de energia hidro-e1etrica ou de mineração, ficarão sujeitos às normas de reguiamentado que 
forem consagradas na íei federa1, procedE·ndo·-st:, PB.ra este efeito, à revisão dos contratos 
e>;istentes." \Const ituiçf\o de i934). 



prdpria natureza do regime pol{t ico implantado em 1937 e das 

circunstâncias externas advindas da Segunda Guerra Mundial. 

Isso assegurou ao Estado o direito de intervir diretamente 

nas atividades produtivas as deficiências da 

iniciativa privada. 

que sempre foi tratada como problema nacional, 

passou aos poucos a assumir a envergadura de questâo de 

segurança nacional. por pressâo de circunstâncias externas. 

P <":\I";·,\ COHN :: que fatores de origem externa se 

conJugassem aos internos a naçâo para que se articulasse um 

da economia. Entre eles. o fundamental ci dadd pela evoluçâo 

i n t (·:·:·i'' n ;·,\c i on <:\ 1 qu.e· prenunciava com 

crescente clareza uma nova guerra mundial. N(~~~ 

Com a iminência da Segunda Guerra, o golpe de Estado de 1937 

- que centralizou o poder nas mâos de Vargas - e a poss(vel 

crise de abastecimento de petrdleo. a açâo dos militares, 

enquant6 um novo grupo social, se fez mais presente, apesar 

sempre exercido sua influência. muitas vezes ,•'./ ·. 
(:\ 

margem do aparelho administrativo. mas plenamente integrado 

n<·:, po'l. i't ic<:t do 9ov~::!'·no c:E·n\::l''<'';.·.l.''.~:l.'.•':· 

Um pouco da histdria foi contada. Podemos entâo 

capitulo seguinte. para a constituiçâo do Conselho Nacional 

(itil COHN, Gabriei. Fetrdlf:o e nacianalismo, São Paulo! Difusão Européit1. do Livro, 1968, p, 44. 
\19) CCIHN, Gabrid. Fetrd.leo e nacionalismo, São Pi!.ulo; Difusão EuropÉ:ia do Livro, i%8, p. 44, 
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do Pet~dleo, drgâo criado em 1938, fruto da necessidade de 

dar respostas mais ágeis ao problema da explora~So do 

petrdleo. 

Este cap(tulo 
, 

ser a inteiramente dedicado aos seus primeiros 

5 anos de funcionamento, tendo como seu primeiro presidente 

o Gal. Horta Barbosa, ferrenho defensor do monopdl i o 

estatal. Nele, ser~o vistas as dificuldades do drg~o Em dar 

seqU&ncia ' as suas atribui~ffes, tendo como pano de fundo a 

Segunda Guerra Mundial. 



Capítulo 2: O Conselho Nacional do Petrdleo 

Ainda durante o período anterior ao Estado Novo, as relaç~es 

entre a empresa privada nacional de petr61eo E o Estado. que 

i {:1.rn 

deteriorando-se, passando em diversos momentos a 

proporç~o de debate p~bl 1co, em que críticas E den0ncias vâo 

~==- <·:~ ~·:\\i \::t 1 t .. liYt t:\ n d D u 

dessa deterioraçâo d <-::· ~:;C: I'' é d i t D c! D 

\·:·~ rn Vel" i f i C<:\!·" CÍ(·:·:· 

t·:·:· ::-: i !:; t f· n c: i ;·,\ d !·2 

CDIYI <·:·:m q IJ. E· d l-:;· n u. n c: i o u 

existência do óleo em Lobato, na Bahia. e somente em 1936, o 

():Jt: I'' O c on f''l i t: o 

OC:OI''I''l-:·:·1,!,. Petrdleo Nacional 

dt:::t 

dirigidas por Monteiro Lobato. que verificaram a existência 

do ó 1 <·::·o Ri<:<.cho [) D C (·:·:· :·· {~ 1 !:':'r. $.:; D (':'t ~:;. (·:·:· 

. ' r \i ~':'1. in E· n ·c (·:·:· 

c~ 

(20) Interessante n::·pr-o!iuzir uma da~:. notas sobre esta personagem e de como encontrou petróleo t:·n:·"' 
Lobato: o~.c'.l.r Cordeiro era um jovem seminaristB. que, ao desistrir da carreira sacerdotal, se voitou 
p;:).ra cl.S atividades comerciais, ch€·9<tndo a ocupar a Prt'sidência da Bo1sa de Mercadorias, de S~.ívador. 
Mas a isto aliava o intert:sse pela pesquisa mineraL o !iUE: o levava a freqUentes e}:curs'iíe<.:. pelas 
imediaç:oes da capital baitl.na. Foi assim que um dia deparou com um "pai de santo", e·m Lohato, que se 
queii:ava do vizinho, acusando-o de por querosene na cisterna em que se abastecia de água p;;n beber. 
Curioso, Cordeiro resolveu investigar o caso. Vaiendo-se de um trado, começou tl. sondar o terreno. 
Finalmente, depois de alguns dias, verificou com grande surpresa que aquilo não era querosene, mas 
petróleo brutG que jorrava do chao. A partir d~.i teve iniciG Slla odisséia, que terminaria por iev~.-lo 
à ruina, apesar de ver confirmados os seus prognósticos." LIMA, Medeiros. Pettfleo, tmergia elitrica, 
siderurgia: a iuta peia emancipc<.d\o. Sao Paulo: Paz e Terra, i975, p. 176. 



Servi~o. que dizia nio haver dleo naquelas 

Monteiro Lobato, que atribu(a essa 

•' •''I orgao com as empresas 
1 

estrangeiras, que estariam adquirindo 

grandes extensies de terras E para isso fomentavam boatos de 

que nâo t (nhamos petróleo. 

Esse tipo de cr{tica seria fruto de in0meras controvérsias, 

inclusive dentro do Pl'' Ô P!'' i o gerando den0ncias de 

1 igaçies com o capital estrangeiro. 

Verdadeiras ou nâo, essas ligaçies provocaram uma mudança 

o d (·:·:·b <:·•.l:: o::·:· !:·:·m t OI'' no do petróleo assumiu outra 

SMITH Irá sintetizar bem a divErg&ncia: no conflito entre os 

dois tipos dE nacionalismo tornou-se cada vez mais áspero. 

~.:J (:J \i (·:·:· ~r n D (·:·:· i ndi.Í.~:;t I" i :::1 Pl'' i V<:'ld;·;\ .... q u. (·:·: 1'· i ~·:'. rn 

os estrangeiros da elo 

indJstria dispunha-sE a arriscar seu dinheiro e queria que 

outros partilhassem do risco, Enquanto o governo procurava 

P I'' O t ~:.; 9 ~::·I'' os cidadâos para que nâo fossEm vitimados • ! .. , .... 
PDI'' ". 

i2U O 1 ivro de Lobato, O Escandala da petróleo, foi bashnte 1 ido e apressou o interesse do 
brasileiro pela matéria, ~,ntes de ser proibido, após a sua 4a. ediç:ão. 
(22> SMITH, Peter Searborn. Petróleo e política no Brasil moderno. Rio de Janeiro: Ar-tenova, i976, 
44. 

I 



Esses acontecimentos culminaram com a constitui~âo de um 

inquérito oficial, solicitado pelo entSo 

Agricultura, Odilon 8raga.c~m, 

D 1 •• w ;:u-d: e ~::.u <:i ;·:·. cl !H i n i i::. t:~-· ;-:,.r~: 1K o ···· p os h·::·y· i cw ;·,i d<-::· •. .íi.E:t 1'. (·::· ~·:~ T ;·,\v o 1,. '''- ···· o 
(f~ 

Ministério cont inuarla a sofrer 

exatamente por inoperância e supostas ligaç~es com o capital 

Entt'·et<:into,. puderam comprovar 

pou.c i:> f o i feito de concreto naquela epoca, na verdade foi 

mais por incapacidade técnica e falta de recursos. 

0 dentro desse clima que, 

subchefe do Estado Maior do Exército, proros ao Pr·ssidente 

quf!: o retrrileo se tornasse monor61 i o do Estado. E (·::mboí'·:::•. 

que a distribuiçSo dos derivados de 

continuasse nas mâos de empresas estrangeiras. 

nacional lzaçSo da atividade de refino como algo essencial 

para a criaçâo de uma indJstria nacional de petrrileo, pois 

era a chave para o fin<:·•.nc:iamE·nto 
.. I 

r!· :.:·, /!f!' ~ - ..... , I 

::'!t t i \:' i d (':\ d (·:·:· ~;; d (·::· pesquisa e produçâo, onde se concentravam os 

Horta Barbosa visitara o Uruguai 

com os resultados da ind0stria de refino naquele P<:t Í <;; ,. 

(23l Odilon Braga iria ganh;;.r maior destaque, posteriormente, E·m eventos decisivos pano pdró1t:o. 
<24} CARVALHO, Geb.ii i o. Petrotm.ú;;: do nwnopd.Jio aos contrai· os de risca. Rio de Janeiro: F 
Universitária, 1977, p.24. 



c:onHo'J.idou mQnopÓ 1 j ,. •• 

I'···' 

d ;;:: 1non n pó 1 i o do petrd'J.eo foi examinada 

cio 

o 

Go·v·<-::·i'. n C! ad ot: 01.1 t 1'· f:· ~==· rn F:: d i cl ''' ~:; ,. o desenvDlvimento 

n<:l.C: i on<:l.J pr· i lYt(·:·:· i!'"<·:·. 

c:on·:::. i~:;"(: i u b i'. ,., •. ~=; i 1 e i 1'· ::,\ p <:i. I'" <:1 

d~::· elE d i!:> PO!:> i t i V(), 

inserido na Constituiçâo de 1937. eliminou nâo só o capital 

(25) Ern relatório ao Presidente da Repúblicar Horta Barbosa observa estes r~su1tados: "Ma~., Sre 
Presidente, essa vitória do organismo esttd:al não foi a1e<1n~ada senão à custa de grandes esforç:os, 
enfrentando a ofensiva do truste internacionê\.1, multiforme em seus processos e métodos pt~.ra evitar a 
criação desta industria-base, indo desde o suborno da imprensa e homens do gonerno até o ataque 
pessoaí 8. honrt~.biiidade dos homens a c;uem o Governo Uruguaio confiara a hn·fa honrosa e árdua de 
1 ibHtar o pa{s da tute"Ja estrangeira no setor do petró1eo. por vezes, faiseando dados, chegaram a 
impressionc<.r os 6irigentes do país amigo e quase 1evá-1os á certeza de quE· a implantação da ind,istria 
de refinado traria prejuízos e ônus ao Estado, a1ém do encarecimento certo dos comb11stiveis. 
Proctlraram, principalmente, demonstrtl.r que não seria WJnÔmica um\ refin<tria com a capacidade de 4.000 
banis diários, quando as que possui o truste destilam mais de i0000 barris; «.firmaram que o Governo 
uruguaio nao teria onde cor~1prar o Óleo bruto E·, se o conseguisse, não haveria como tt·anspord.-lo; 
declarar<l.m que nenhuma das gr<1.r.des companhias que fabricam dest i lti.r i as se apresentar i a ~. conccw~·ênc i a 
pÜblica, pois não tei'iam coragem de contrêl.riar os inh:resses dos seus maiores clientes; esc1tl.recerar;·, 
que, na hipGtese de o Governo uruguaio chegar a montar refinarias, não tel'ia como f<.<.zê-1as funcionar 
eficientemt'nte peia falta de técnicos especia1 izados e que conhecessem os segredos de tão complex;;. 
ind~stria; insistiram, sobretudo, em que o Uruguai nio possula dinheiro bastante em divisas 
internacionais para adquirir um parque industrial de elevado custo inicial. N5o seria de mais 
e:·sc1arecedor qu~ essa sole;rte ofe:·nsiva, desfEchada com vigor e inte1 igÉ-nciar nunca PB.rt iu 
ostensivamente das companhias estrangeiras. Estas sempre agiram e ainda agem por intermédio de 
terceiros, quase sempre nacionais, buscando freqUentemente a alian~a das oposi~ies e dos descontentes, 
quE· os há em toda parte. Grandes c1ientes de publicidade, generosamente paga em uma imprensa 
relativamente pobre, ontem com isso, quando não a campanha aberta contra o organismo estatal, peio 
menos o silÊ-ncio, sem uma palavra de defesa. o Govuno uruguaio enfrentou e venceu em curto prazo 
todas as dificuldades, agindo com cm'agem e acerto, e sobretudo confiando e apoiando os homens a quem 
havia cometido a solução do problemc< .• " Citado po!" SILVEIRA, Joe1 e COUTINHO, LourivaL O pt:·trdleo na 
Brasil: traição e vit6ria. Rio de Janeiro: Coelho Branco, 1957, p. 371. 
(26) Criado em 1934, como órgão consultivo do Ministei'Ío da Reiaç:oes E>:teriorEs, sofreu reformas E:f!i 

fins de· i937 para abranger no se:J campo de estudos tudo o que se· referisse às re1adies econômico­
finaceira do pais com o e;·:terior. No Estado Novo passou a tEr fun(:âo deliberativa, tendo <~s 
confederadíes t' federa;;ões ali npresentada~.. Foi eie a máq:.Jina de·l iberat iva e até legisiat iva do 
Estado Novo, se·ndo o orgâo criador de toda a 1egis1açl,\o econômica do país. 



estrangeiro das atividades mineiras, como a part icipaçâo de 

estrangeiros nacional izadcs 

medida, c Decreto-Lei no. 395, de 29 de abril de 1938, além 

de criar c Conselho Nacional do Petróleo <CNP>. declarou de 

1 •• 1 t i 1 i CÍ <·:t d E r~blica o abastecimento de petrdleo e vedou 

participaçâo de estrangeiros na ind0strla de refinaçâo. A 

terceira medida, anterior a esta, 

campos produtores a serem descobertos no territdrio nacional 

<Decreto-Lei no. 

O CNP teve a reGal. ia de ccnst ituir-se como drgâo aut8nomo-

entrando em choque com o recém criado DASP ···· )' d t f' (·:·~ t ~·:\ 1n r.=: n t f::· 

ligado ao Presidente da l~ l::-:· p t.:~ b 1 i c: ~':'t. ;: tendo em vista a 

agilidade necessária ao bom termo de suas final idades. quais 

P<'::·t l'' ó 1 <·::·o t' 

diretamente ou atravé~ de terceiros; controlar a imrortaçâo 

e o transporte de petróleo e derivados em território 

a instalaçâo de refinarias no pa(s. 

Opinava ainda sobre a conveni0ncia do Governo Federal 

f.:i1J.e p r· i v <:•. d <:•. :::. n<:tc i on<:t i s p (·::· ~=~ q u. i ·:;;. ::·:·1. ~::. ~::. <·:·:· rn 

n CNF t i n h;·:·. c: om<::. c: o m p o n <·:·:· n t ~:-~ ~:; o ~:; 

Ministérios Militares- com poder de veto- e os Ministérios 

Viaçâo e Obras P0bl icas e do 

1\ 
f li:\. ·~ 

(27) Cf\RvAU-ICi, Getüiio, Petrobrás: do l!iünOPIIlio aos contratos de risco, Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 1977, p. 23. 
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associaç3es industriais e comerciais. 

As atividades tcicnicas e administrativas foram legadas a 

Divisâo Tcicnica- responsável 

fiscal izaçâc de abastecimento e fixaçâo dos preços internos 

f.:1 d 1n i n i ~;; t 1'. <:•. t i v <:l. ·••• 

serviços de apoio administrativo. 

Horta Barbosa, estreito colaborador de Vargas 

Estado Novo, tinha toda 1 iberdade de açâo, tendo sido um de 

seus primeiros atos a encomenda de um conjunto completo de 

maquinário dos Estados Unidos. Alcim disso. apresentou i3. 

Vargas dois projetos oe decretos~ o primeiro que institu(a a 

criaçâo de um imposto 0nico federal sobre deriva~os de 

fins de financiamento da pesquisa. 

Em 1940, Vargas decretou um novo Cddigo de Minas CDecréto-

lei 1985 de 29 de janeiro de 1940), a fim de consolidar a 

legislaçâo vigente. Reiterava o Cddigo que somente o Governo 

Federal podia autorizar a pesquisa em propriedades p0bl icas 

privadas e apenas a brasileiros, pessoas naturais ou 

..i!.!.!'" ( d i c,., .. ~;; 
ficaria encarregado de conceder 



Diversas foram as dificuldades de funcionamento do CNP~ 

faltava maquinário, mâo-de-obra especial tzada 

dificuldade em importar equipamentos devido a guerra. 

questâo da insufici&ncia de recursos 

vezes apontadas nos .• r.• o ~ ... n ~:'i. c; ~::. 

pÜb 1 i co~:;,. 

Presidente, Horta Barbosa (1938-43); o N CNP devia atuar no 

sentido de criar uma empresa capaz de operar PE·1 D C:U.~:~t ()..-,- ~-

sendo o Tesouro responsável pelos invest imentos?c2~~ 

essas 1 imita~~es,. em i939 -

depois de sua denüncia r,:-:·m i. .. ob;·: .. to foi 

primeiro poço produtor de petrdleo, que nâo ultrapassou, no 

entanto, os 300 barris diários. 

ob j t':~t o de: t od ;·:·. Oi'. d <·:·:·m d ~-::· c:,,. í t i c<:'-!:;,. Pl'. in c i P<:\ 1 !nt:::n te 

que nâo concordavam com o monor61 ia estatal 

dentro do Governo- e dos adversários 

r •·•·· O ~... ~:.:J 't':\ f.) r C) mas trilhou, dentro 

1 i In i t .:·:·~~==· ~·:\ 1 9 u. n :::. 

pesquisa do Rec8nc:avo Baiano~ no in(cio da construçâo da 

12Bl O or,amento anual do drgio era de Ui 1,5 ~ilhio, para o período de 1948 a 1943, o que em valores 
da época era modesto face às necessidades do Órgão. 
\29) LIMA , Medriros, Pettilto, tntrgia eH:trica, siderurgia: a luta pela emancipação. São Paulo; Paz e 
Terra, 1975, p, 73. 
(30) O DASP surgiu no Governo Vargc..s, sendo dirigido por Simões Lopes. Tinha como competência o 
or~amento da União e a organização e racionaliza~;:ão do servi~;:o pÜbiico. No finai do Estado Novo, 
Simões Lopes, com apoio de Get:i1io Varsas, crio:J a Fundação GetÜlio Vargas. 



Refinaria de Mataripe. na mesma regiâo. Conseguiu ainda a 

importaçâo de sondas rotativas dos Estados Unidos. 

Para Jesus Soares Pessoa. funcionário do CNP 

colaborador direto de Vargas na sua segunda gestâo. 

natureza constitucional. o passo mais importante d<::\do pelo 

Conselho foi a cria~âo do imposto 0nico sobre combust {vel e 

eliminando os antigos 

t:r·ibu.tos (:i. p 1 i c ,.,i. c! os ~:; o b ,,. (·:·:· C C) IH b l .. l !:; Í:: ( V E· i S ,. t <:\ ::-: <:•. d o~:; 

Estados<~L,. Ficaria a cargo do Governo Federal estabelecer 

seu valor e recolhê-lo. depois distribuir parte 

Estados e Munlc(pios. destinando tanto a parte corresponde a 

da Uniâo como a dos Estados e Munic(pios a investimentos em 

Com esse imposto (criado através do Decreto-lei nm 2.615 de 

21 de setembro de semente da expansâo da 

industria reflnadora do 

internamente em apenas 75% 

do valor do imposto• de consumo incidente sobre o importado. 

assim estabelecida 

1311 Eliminava os outros tributos, que incidiam sobre a venda de quaisquer produtos. O efeito do 
imposto único era eliminar qualquer outro tributo, principalmente sobre venda. 
132) Com isso pretendia-se incE·nt ivar o consumo dE· pe·tró1eo e marcava-se a opção do Gov~::·rno peio 
incentivo ao transporte rorioviário, que consumia mais combustíveL 
\331 COTTA, Pery. O PE'tr,{]eo i nosso? R i o de jí:i.neiro: Guavira, i975, p, 25L 



' . u.n 1 c:c1 foi d (·::.· t . .tfrt~':\ 

Const itui~Jo de 37, dispositivo que foi mantido na de 1946, 

sendo considerado important{ssimo por Jesus Soares Pessoa 

d<:•. i nt r~·c)du.r.;:~i\c) do ' . u.n 1 c: <::r: .. <·::· dos 

avanços no Rec8ncavo Baiano (descobriram-se tr&s 

campos - Candeias, 

dois tinham dimensJo comercial), o CNP pouco pode fazer 

durante a estada de Horta Barbosa na Presid&ncia. Deve-se 

'.\emb1··:;:,, .. que nessa fase havia estourado a Segunda Guerra 

o Brasil se envolveu diretamente em 1942. 

Isso teria que causar problemas para a açâo do CNP. Em face 

das dificuldades causadas pela prdpria situaçâo de exceçâo. 

inclusive com os naturais problemas de importaçâo. n~o foi 

u.m 1 <:\dO,. concretizar-se a 

instalaçâo de refinarias. uma das principais propostas de 

POI" C)U.t i'' O 1 (i\d C),. irregularidades do 

de racionamento de combustfveis. Além disso, POI'' lilO'l: Í \I C:• d f:·~ 

rol (t ica internacional e de opo~tunidades da( decorrentes. o 

GovE·I'' no 

(34) LIMA, Medeiros. Petlho, energia elétrica, siderurgia: a luta pela emancipado. São Paulo: Paz e 
Terra, i975. 



Ainda na gestâo de Horta Barbosa, já durante a Segunda 

deu-se o eplsddio rl~ reivindicaçâo da 

Standard Oil of New Jers2y para a exploraç~o do petróleo. 

que passou a ser c ,,. ~~· ~:;c <·:: n t (·:·:· o 

estrangeiro na exploraçâo do petrdleo no Brasil, 

naquela fase ~; pensando nos seus interesses de pós-guerra 

qu.c· o conflito Pl'" o c 1 •• \!'' <:"Indo 

beneficiar-se do ambiente favorável, derivado da crescente 

apr·oximaçâo do Brasil e dos ieus aliados anglo-americanos. 

A empresa americana tentou avançar por três vezes, sendo a 

primeira da s0rie em 1940, quando sugeriu ao Presidente da 

Rep~bl ica a sua partlcipaçâo na pesquisa, sE fosse poss{vel 

estabelecer uma base jur(dica segura e estável. 

HDl''t: i':\ B <:•.I'' b o~::.;·,-,_ ,, <·::· m ou. t u b 1'. o d <·:·:· i !'. i ;·:.. c: o rn .:-:·:· n t ;·:i 1··· 

dizendo que via duplo perigo na al ienaç~o dos 

recursos petrol (feros brasileiros a Empresas estrangeir~s= 

un~o somentE essas companhias estavam menos interessadas nas 

particulares necessidades da economia brasileira do qf.I<·:·:· c·:-:·n! 

agentes da pol ftica externa amEricana em primeiro 

Ntratava-se de um procedimento fora do comum, 

pois a rotina dessas companhias c:onsist ia em transportar 

quantidades rslat ivamente pequenas de petróleo c:ru atrav0s 

dos oceanos, preferindo refiná-lo pErto da fonte, em imensas 



( \ 
·•. u u 11 l 

encontrada na necessidade de a~ empresas protegerem sua 

posi~~o no mercado do Brasil. Desejavam elas, 

n C) ~ .. - <·:-:··F i n <:J y 

i n t (·:·:·t-· <·:·~ ·::; ~:; <·:-:· ~:; privados nacionais ( ••• ) 

refino era o Jnico setor da indJstria que atraia o capital 

Horta conseguiu influenciar a decis~o do ent~o Presidente da 

·;;:.(·:-:·nele> POI'" t ;·,\n tO,. part icipaçâo da 

companhia estrangeira na refinaçâo do petrdleo.(~ó, 

de> c:r-.. !P ~· 

principalmente na Nárea das decis~es que afetam de modo 

global a economia do pa{s e dizem respeito às grandes I inhas 

po1 (t í c::::•. do inv~s de uma mera 
..... 

~':\Ç: {':).() 

administrativa e P I'" od !.!. 1:: i 'v' :::•. , o CNF passou a assumir 

vanguarda no bloqueio C:l. CJ :;; interesses manifestados POI'" 

empresas petrol (feras internacionais. 

é' Justo considerar 

iniciai:: ivas tomadas à ~poca poss{veis devido a 

(35J WIRTH, John i} .. fi pal/tica de dsenvoh•imento na era dE· Vargas. R i o de jane·iro: Fundad\o Gebl1 i c• 
Vargas, 1973. 
(36) O Estado-Mt~.ior do L:ército concordou cor;; a posição de Horta Bai'bosa, ape!:iar de· o Gabinete do 
Presidente Uargas ter-se divido. Entretanto, o Ministro da Guerra, ~ ipoca, Gal. Eurico Gaspar Dutra, 
teve firme participação, no sentido de convencei' Vargas a rejeitar as propostas da empresa. 
(37) CARV,~LHO, Getüi i o. Petrobrás: a'o Hwnop,ílio aos contratos de risco. Rio de JanE·it·o: Forense 
Universitária, i977, p. 31. 

• 



central iza~go do poder nas mSos de Vargas. Com a instauraçâo 

do Estado Novo, Vargas suprimiu o Congresso Nacional \·:·:· o·::; 

partidos pol{t icos e dissolveu as Assembléias Estaduais e as 

Câmaras Municipais, enfeixando em suas mâos todo o poder 

executivo e legislativo. Todos os atos legislativos emanavam 

do c h ~:·:· f e· ci <·::· 9DVf:·:·i'" n D 

novernamentais, com a final idade de atuar em 

diversos segmentos da economia. O Estado, durante a Segunda 

assumiu diretamente o direcionamento de alguns 

visando a diversificar 

i n t <·::·1·· n <:\ , •. evitando assim a depend&ncia externa, motivo 

Postas as dificuldades do Conselho, transcorreu 1..\ln pev· f odo 

de tentativas de mudanças no tipo de pol(tica adotada pelo 

drgâo em rela~âo principalmente a part icipaçâo do c:;·,\pit<'1.1 

estrangeir·o. O pa(s Já nâo era mais o mesmo e a Constituiçâo 

d<·:·:· 1946 rsflet iria essas transformaçJes. o 

"Estatuto do Petróleo" foi elaborado numa tentativa de 

petróleo à Constituiçâo. Nessa fase 

li-··. u qU(·::' 

em síntese a orientaçâo anterior do Conselho 

Nacional do Petróleo e marcaria o caminho a ser na pol {t ica 

do petróleo até a crlaçâo da Petrobrás. 



Capítulo nosS0° 

As g~aves dificuldades vividas pelo pa1s, durante a guer~a. 

criaram situaçaes inclusive de racionamento, 

escassez de estoques e do dlf{cil sup~imento, e prejudicaram 

sobremanei~a as atividades do CNP. Ern 

nacional era de 300 barris por dia, ou seJa. 1% do consumo 

nacional e a guer~a ainda duraria po~ mais 2 anos. 

era o cenário e 

pa(s precisando desesperadamente de combust (vel, 

v·ecusasse ajuda externa. O drgâo mais uma vez foi motivo de 

Ci ... (t i C~':\~::. rn <·:-:· ~==· rn CJ (:\ q u (·:·:· 1 ~:-:· ~::. qU,(·'::· r 

concordassem com a exclusâo do capital estrangeiro, estavam 

inconformados com o que consideravam inoperincia. 

dependente de recursos orçamentários, nâo chegou na cipoca a 

desenvolver as atividades de refino, cujos 

financiar a explora~âo, conforme idealizara 

implanta~Jo das refinarias 

estatais se reacenderam por um breve período qt .. t<:•.n cl o, por· 

força dos Acordos de Washington, de 1942, os Estados Unidos 

anufram em reservar 

industrial do Brasil. Horta solicitou financiamento 

compra de torres de perfuraçâo e de uma refinaria usada em 

Washington nâo atendeu aos pedidos de Horta. 

Cheios de compromissos militares e empenhados em financiar 

Volta Redonda, os norte-americanos d<·':: 



! ... (·:·:·f .. j n ~·:\ !... i ~·=\ ~:; ~:; (·:·:· 1n u rü p ~-:\ p (·:-~ 1 i rn {·:·:· d i ~-:·\ t C) n CJ (~·:· ~::. q u. <·::.·Jn <":\ d \·:·: d (·:·:· ·f<·:·:·~:; ~·=·l (·::· q u c·:·:· >· 

além disso. situavam-sE na ESfEra habitual dos invEstimEntos 

das companhias privadas norte-americanas.u~~a, 

16 de agosto de Horta Barbosa demitiu-se da 

pres~d&ncia do CNP. sendo esta assumida p (·:·~ 1 () (~ (·:·:· ] 11 

Carlos Barreto. que tentaria mudar os rumos da polític<:• 

nacionalista. traçada pelo antigo presidente. Para ele. era 

~ rn p Di'. t <'='- n '(: (·:-~ (::; premente o dEsenvolvimento da 

descoberta e exploraçSo do petrdlEo do que a manutençâo de 

controles nacionalistas. PCll'' <:Jl..\i:;:· 

gestâo de Cel. Joâo Carlos Barreto. sofreria 

dos mesmos problemas que a de Horta Barbosa: o racionamento 

e as dificuldades dE 

o p ,,. ~:·: ~:; i d ~:·:· n t: t:-:· "relativamente ao 

material. pode-se afirmar que em fi·ns de 1943. os trabalhos 

de campo na Bahia estavam ameaçados dE q u. '''· ::; <·::· c o rn p 1 ~:·:· t <:i 

i ~:;t D PDI'' qu~::· ,. com relaçâo às encomendas Cjl..l.i:::· 

haviam sido feitas nos Estados Unidos. 

(38) wiRTH, John D •• A polltica de desenvoh·imento na era de Vargas. R i o de Janeiro: Funda~ão Gdul io 
Vargas, 1973, s/p. 
A criação da ind~stria de refina,ão de petrdleo no Brasil era a princjpa] preocupa~ão de Horta 
Barbosa. Foi na rE·a1idade sua grande batalha e, não consegui-la da forma como havia idealizado, 
atravis do monop6lio estatal, foi uma das razies que o levou a exonerar-se do cargo em 1943. 
(39) Joao Carlos Barreto não EH identificado com o Presidente Geti.Ílio Vargas, e toda sua tendência 
contrariava a política ~:·conômica e;.:press?.. pela Constituição de i937, Entretanto, consegiJiu influenciar 
o Presidente, ft~.zendo que ele atH·isse concessies pa!·a o pretróleo a empresas organizadas no país. 



l~· d j .ç· i c: i.;i, 1 d ~':\ d f:~~::. 1 i c t·:·:· n ~~: <·:t ::~ d (·:·:· 

c! i f i c: 1..1. 1 cl :::t d ;,;:· ~='· d (·::· 

importaç~o à guErra, mas também n~o deixa dE havEr uma certa 

parte de autoridades norte-americanas. 

d(:·:· '). (·:·:· H i ~:;. 1 :::t ç: ;·;-(o r·~:::·~:; t r· i t i 'v'<:"•. 

estrangeiro. Essas press3es vinham manifestando-se desde a 

Foi com base nessas dificuldades que o novo Pi'' ~::·si d r::·~n t r,;:· do 

CNP propos mudanças na 

a industrializaçâo do petrdlso requeriam grandes 

mâo-·de-obra especializada, insuficientes no 

tomadas as precauç~es necessárias 

à manutençâo da segurança nacional, o governo autorizasse o 

concurso de capitais estrangeiros na pEsquisa 2 produçâo de 

novo!::. <·:·:·1 <·::·m <-::·n tos 

po'.l ít i c<:•. do petrdleo adotada até entâo. Grupos econ6mic:os 

i nd1.Í.!::.t I" i:::, f!: c: omér· c: i o,. f O I'' t <~. 'J. E C: i d O <;; 

· (40) BRASIL. Con5elho Nacional do Petrâ'leo. Relatório de i944 -Rio, 1946. 
(4i) "Convém lembrar, contudo, que as dificuldades de obter11;:ao de equipamentos nos Estados Unidos nem 
semprE· tinham sua origem circunsc!'ita a situaç:(ks E·xcepcionais dE·sst: tipo. Havia, por certo, pressões 
de natureza mais profunda, que se vinher.m manifestando desde o período antei'ior à guen·a. Logo após a 
descoberta do petróleo em Lobato, em irdcios de 1939, os esforços do Conselho Nacional do Petróleo no 
sentido de assegurar a continuidade de seus trabalhos de pesquisa pe1a compra de novo equipamento 
esbarraram em resistências dE·sse tiPO.'' (COHN, GabriE·L Petro'h.-o e nacionalismo. Sao Paulo: Difusão 
Européia do Livro, 1968, p. 66.) 
(42} CARVALHO, Getü1io. Petrobnfs: do !!iOfiOPlílio aos contrt~fos de risco. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, i977, p. 30. 



manifestariam sua 

i nf1u.fnc: i,,., :;,., d o t <:'t d '''· " n o 

com 

este momento de mudança interna: 

1945 marca o in(cio de uma redefiniçSo profunda em todos os 

econ8mica brasileira. O f i l't'i Ô<:'; 

i rnp'J. i c;·,.,ç:()es d (·";~ 

internacional de q 1 .. \ r::: d :::\ d o 

d i '(: <:'l t Di" i <:'1 'J. Ci (·:·:· t ;j 'J. i o no 

nredemocrat izaçSo" nacional, consubstanciado na formaçSo dos 

po1 (ti co~::. (·':: d~:l. 

Con~:;x: i tu. i nt ~:::· ;; ·F o I'' t :::1 '). ~:·:·c i mr:.:· n to do ~::. <·:·:·"(: C) i,.. 

beneficiado pelas vicissitudes nacionais e internacionais do 

<·:·:· ~:~ t::. F::·:::. 

(43} "As tendgncias liberalizc.ntE·s então voltavam êl. ascender·, O govr::rno cmm;:ava a sofrr::r prEssões de 
todos os 1ados, no sentido de abandonar suas restrições aos capitais estrangeiros e de reaiizar tll\ia 
politica aberta e de coopera~io estreita com seus aliados de guerra. Em 1943, por ocasião do Primeiro 
Congresso B!'asilE"iro de Economia, Roberto Simonsen comandou um movimento favorávE·1 a revisão do Código· 
de Minas". Em i945 é realizada a Conferência das C1B.sses Produtor-as do Brasil em Teresópolis e entre 
suas recomendações figura o estimulo à "prospecG:âo e perful'ação de poços para a descoberta do 
Petróleo, pois que sua e>:p1ortl.~ão intensiva i: uma das maiores aspira~ões nacionais. Aconselht~.m o 
amparo à iniciativa particular, bem como se admitia a cooperado de técnicos e capitais est!'angeiros 
para a real íza~âo deste objetivo." \Citado em UMA, Medeiros, Petilleo, en~:-rgia elétrica, sideriJrgia: t~. 
luta pela emancipação. Sio Paulo: Paz e Terra, 1975, p. 78.) 
Ainda sobre o assunto, havia o debate entre Roberto Simonsem e Euggnio Gudin do Conselho de Politica 
Industriai e Comercial e da Comissão de PlarreJ«.mento, respectivamente. Gudin, cc,ntrário à posição de 
Simonsem em relação à intervenção do Estado na E·conomir.., através de seus planos quinqiienais, 
considerava que primeiro era necessário coloG.r ordE·m na economia, que, estando em ordem, seguiria seu 
curso normal, Entretanto, Gud in acabou admitindo a íntervr:'nÓo dos Estados ii.través de medidas de ordem 
geral e incentivos.. \KORFF, Eurico. Empresár-ios ): Governo. Problemas Brasileiros, ri"' 279, maio/junho 
1990, 



c! F: n t v· e> c! t::: ~:; ~:; ''' 
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\1 I ~;; ~·:'t C).:-· 

CNP conseguiu autoriza~âo para a instala~âo de refinarias 

privado brasileiro. A p 1.1b 1 i c~·='-<.;: ~ilc) 

deu-se um dia após 

<-:·:v i d<:~nc: i ;·,\nc!D qu(-:-: 91 ... u. P<::t~::. 

i::·: c on í.l1n i c: o~::.,. corn <:'tPD i o do 

Com a elei~âo do Gal. Eurico Gaspar Dutra 

F~ E p t.!. b 1 i c {':\ y i::·:·m propostas dD Cel. Joâo Barreto, 

adquiriram ressonância e nâo sofreram 1 imita~Jes do novo 

Presidente quando apareceram sob a forma de dispositivos que 

relaxavam as restriçJes existentes ao desenvolvimento do 

dos militares também sofreria o 

de) 

levaram a uma nova visâo sobre a 

que alguns deles se aproximassem da posi~âo de 

alguns, a atitude rigidamente nacionalista de Horta 

Barbosa era tâo anacr6nica quanto o Estado Novo, naquela 



Ô(·:: 
. . .. , 
! :~·~: ::·:"t. Ç: :;:l C) :-· ::><·:-:· 

regulamentaç~c e controle estatal de petróleo. 

Cem as forças armadas assumindo essa pcsiç~o liberal, tamb(m 

o setor privado passou a defender o 1 iberalismo econ&micc r 

a abertura ao capital estrangeiro. 

Constituiç~o de 

ind0stria nacional de petróleo. u. ní (':'t "v~ 1·:-:· ~::: q u. (-:-:· 

havia a preocupaç~o de impedir a deturpaç~o do conceito de 

em funç~c da Segunda Guerra e das. suas 

o desenvolvimento de petróleo 

.; 
no p;:, ( ~;:.'"', sem qualquer referência à nacionalidade dos seus 

1) C·:-:· r·i t 1 ... C) d (·:-:·i::.~::.(-:-:· n C) \i D (·:-~ ~:~ p f" !'' i t C) :-· P 1'' D C U. 1-"' C) U. C r· i (':\ 1 ... !JIH:t:\ 

refinaria na Bahia, com a novidade de ser uma 

economia mista, quando propos à Cimara dos Deputados que 

petróleo at( o 1 imite de 40% das aç~es. 

anos depois e com capital totalmente estatal. 

Em 1947. Dutra nomeou urna comiss~o para estudar e propor uma 

legislaç~c do Petróleo à Const ituiçâo de 46, mais claramente 



ao seu artigo 153: 

e de energia hidráulica depende de autorizaçâo ou concessâo 

federal. na forma da lei; Parágrafo 1o. As autorizaç3es ou 

exclusivamente a brasileiros ou 

a sociedades organizadas no país. assegurado ao proprietário 

COHN explica esse retrocesso em funçâo da desart iculaçâo dos 

grupos mais progressistas no Congresso e do medo dos grupos 

conservadores <mais articulados) com a ascensâo das massas, 

t •::·: n t <:•. t i '·./<":i d <·:·: 

PC)d<·":~i'" ::::· =-· n C) representantes comunistas 

social lstas no Congresso.c46' 

Essa abertura ao capital privado, e até sem restriçaes mais 

categdricas quanto a sua origem, sucede numa fase de dom{nio 

d (·:·: f C) t'· <;: ~·:\ :::. liberais e conservadoras congregadas 

\45) O grifo é nosso. Const ituiç:âo de 1946. 
(46} "A impressão que se ieva disso, ainda ·aceitando com a devida cautela as informa;;:·aes oht idas 
dessas polêmicas pariamentares, é que os adversários da piena abertura do acesso aos recursos minerais 
do pais aos interesses de outras nacie~, através do dispositivo no art. 153, pouco mais fizeram do que 
insistir na den!.Íncia <;.obre a influência e:-:terna na redaç:âo daq;lele artigo, F<1ltava, àque1es que 
poderiam ter combatido essa entrega a partir de um;:.. posi;ão nacionalista, qualquer organizt~.do que 
lhes permitisse uma aç:ao coletiva na Assembléia Constituinte. Na.is do que isso: careciam eles, pura e 
sip!esiiiE"nte - E· em contraste con1 os grupos favoráveis a essil. medida -,de posidies solidamente 
firmadas; mesmo porque, para combater medidas dessa natureza, são necessários princípios ideológicos e 
doutrinários bem definidos a longo prazo, ao passo que, para aceitá-las, é suficiente a consideração 
por interesses a curto t:wazo; em regra, de natureza econ3mica. 1; desorientação era grande naquela 
parte da Assembléia que compreendia comunistas, socialistas, intelectuais ainda relativamente 
"desv inculadosu provindos. das c !asses médias urbanas (concentrados na UDNI e tm conservador que· há 
muito havi8. incorpm·ado á sua atuação poi ít ica posiç:Õ;:;s de cunho nac ionai ista, como Arthur Bunardes. 
Essas falhas eram particularmente visivE·is nos constituintes de esquerda, em especial os comunistas: 
por faita de d!n:trízes doutrinárias bem definidas mas flo:fveis? por ine;-:periência parlamentar; e, 
~-obretudo, por impossiiJi1idacie de cont<~to com suas bases soci8.is. Esse contato, nas condiç:ôes dadas, 
só poderia ser obtido em reuniões pÜb1icas, e essas eram proibidas e reprimidas pelo goVf:!'no." (COHN, 
GabrieL Petróleo e nacionalismo. São Paulo: Difusão Européia do Uvi'D, i%8, p •. 83.} 
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ascensao do PCB (antes de ser colocado na í 1 eG<:\ 1 .. i d <:1.d r::: <·::·m 

1947 pelo Governo Dutra). 

Feita a adaptaçâo da legislaçâo do petrdleo a Const ituiçâo 

de·:·: passo seria elaborar U.l'f! PI"Ojl::~to 

incorporasse essas mudanças. 

·f'o i do 
0

(·'·'JI"1
1
.'.1·· .. ·.·f'·'''•"•' .. ",I,J'c·· .. •.',·.·.(·.·.·, c·.f··· .. ·.· ! ... ,··.··.·.·.···,.,.,·.·,·.l.:.·,·\(,.·.··,=,l·,, •. -.1 ,",ic·.·.l l~r~!,.J·l~-" ("~F~~·-i·j·- I"("~ rl"l' 1 1"-l . , •, . . <:.' '· 1.1 , <:.' \,1 ,. .. ! I <:.' T <:\ .. <:1 •' .H \, •. l '· ,,ll i 

B I" a 9<:\ , .. ao Presidente Dutra. o projeto de "Estatuto do 

p E .. t f' Ô ·.~<·::·C),,. u 

Em pronunciamento proferido no Clube de Engenharia. Odilon 

a 7 de maio de 

comissSo era esboçar leis que atra(ssem capital estrangeiro 

:::\ i n d ú s t r· i ;·:~. d o que equilibrassem os 

extremos de monopdlio estatal livre utilizaçâo 

r•.• 
C: C:t n C: E ~::. ~~~ O E· ~::. 1: 

Nas palavras CARVALHO está resumido o conteúdo do projeto: 

"O Estatuto contemplava a participaçâo de capitais privados 

estrangeiros em todas as atividades relacionadas com a 

i n clt.i ~:; t 1'' i <:t ci o 

t l'' <:'1.n ~::. POl'' '(: ~:: d f!: petrdleo destinado ao mercado i n t f:::·;r• n () ( 1: lt :: ) 

seriam atribu(dos a empresas particulares somente 

(47) Odiion Braga sE·mpre f'oi criticado pela sua abertura ao capita1 estrangeiro e, como não poderia 
deii:ar de ser, partiu dele a flFC<posta de "Estatuto do Petr61eo". 



m(nimo de sessenta po~ cento de seu capital fosse cont~olado 

Os concessioná~ios estrangeiros poderiam, 

todavia. ~efinar e transportar para o exterio~ os derivados 

que excedessem o consumo interno do pa(s."c4m, 

CO!'fi Cl t3 ()\i (·:·:·f' n C) 

como 'lo"lu.m<-:·: cl t.-:· ~;; C D b !·:·:· !'' i:: O 

petrdleo em determinada regiâo, parte dela seria conside~ada 

poclt::·ndo conc:ed i d;:·r.. c:<:) rn 

sido comprovada a 

existência de petrd1eo. Assim, o Governo contaria com outros 

recursos além dos orçamentários, criando um fundo nacional. 

ind0stria nacional cl (·::· pr:.·:·t: ,,. Ó'.\ •::·:C• .. 

E::n·f i m ,. (·:·:· n c <':\ rn i n h ;·:r. d o de) 

(·:·:·nDI''lYiE' d f::· b <:'•. t Ff: ,. c-:-:·n \iCJ 1 \l<·::·n d () 

congressistas. mas a sociedade civil e os militares, visto 

n <:i. c: i o n ;·:•. I i ~:;mo • 

c o n ·;;;. i d E· ,,. ''" v ;·,\ m 

,., 
t·" ~':'t ~:·:~ ~:·,, () 1:::· 

qu.e ... ,. C o rn qu.::::-: 

a nossa companhia, 

nu. qu<:•.l ql .. \('::·1'. outra empresa comercial, possa 

produçâo, de acn~do 

(4BJ CARVALHO, Getui i o. Pt=·trobrás: ao monoptfl io aos contratos de risco. Rio de Janeiro! r-orense 
Universitária, i977, p. 3L 



Interessados ou nio. o certo é que a qucstio tomou enorme 

\.JU.l-{:<:),.. ~::n· .. ·o".\ \'endo praticamente todos os 

sociedade. Aliás, foi exatamente pelo fato de o debate ter 

extrapolado o Congresso ~ ganhado as ruas, na campanha vo 

foi 

f i n <:1 1 iü i'::· n X: e (i\ I'" q 1..1. i V a dO , 

Do i ~:; n Dlnc· ~:; importantes do Exército na época anteciparam o 

PIJ' CJf'{·:~i,. in d C) f<:tVDi'" 

momento entrou em cena novamente o Gal. 

Távora. Tendo ficado pol lticamente isolado durante o Estado 

Novo, continuou a manter uma firme postura nacionalista até 

no Bl'"<':i<::. i 1" O q i.l (·:·~ ~:; t ~~1 () d (·:·:· segurança nacional~ 

porém dada a dimcnsio da área a pesquisar 

Távora, necessitava do 

capital, do equipamento e dos técnicos estrangeiros. 

1 iberal. vitoriosos na guerra, c no esp{rito de cooperaçSo e 

amizade entre os povos vitoriosos. 

(49) LIMA, Medeiros" Petóleo, energia elétrica, siderurgia: <1. 1uta pela emancipação. São P<tulo: Paz e 
Terra, 1975, p, 80. 
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petróleo pertence à naçâo, que deve dividi-lo, igualmente, 

por todos os seus 

de uma ind0str~a nacional de refino, com ou sem a descoberta 

de campos de petrdleo. As refinarias poderiam importar dleo 

cru enquanto o mercado fosse livre. A pesquisa poderia ser 

f in <:<.n c: i <:•.d <:•. c: otn lucros da refinaçâo 

descobertas nacionais de petróleo poderiam ser processadas 

nas refinarias existentes. 

Estavam, portanto, traçadas as frentes de batalha= Juarez 

Távora defendia a 1 iberalizaçâo e Horta Barbosa era pelo 

prosse~uimento do nacionalismo econ8mic:o at~ sua conclusâo 

o monopólio estatal. ~a fato de serem os dois 

patente do exército 

profundamente estavam os militares divididos em torno do 

petrdleo. Por sua posiçâo decisiva na pol {t ica e 

Os antagonistas encontravam terreno para suas confer&nc:ias 

1..1. 1"!"1 d o ~::. 

(501 Citado por SMITH, Peter Searborn. Petro'leo e pai/tica no Brasil llioderno. Rio de Janeiro: 

Artenova, i976, pp. 68, 247. 
Horta Barbosa ainda defendia a sua tesE sobre a capacidade que a indJstria de refina~âo teria no 
financiamento do petr6leo. 
í5il SM1TH, Pe:-ter Searborn. Ft'trilt'a t' poJ/tica no Brasilw'OÓefl/t7 Rio r/r. t~1'1t.iii'Or A"t' i';t,'l' }~111 . . -' .: . ~c ~a H; 11 h fif tif!fVd f h h 

,, 1/Jt fl óB-9. 



e~andes apolosistas da soluçâo nacionalista para o pet~6leo, 

que se abriu para os opositores do "Estatuton, enquanto toda 

imprensa se mostrou favorável \ ..... 
;:·~ ~:; \J ;·=·t !:\ p r () ..._, a ç: <":t <:) 11 

Foi cr·iado ainda o "Centro de Estudos e Defesa do Petrd1eo e 

da Economia Nacional", com a participaçâo do prdprio Matos 

Pimenta e de outros dirigentes do "Jornal 

como de militares nacionalistas, que congregava pessoas das 

mais diversas orientaç~es partidárias, porém todas unidas em 

torno da defesa do petr61eo e do nacionalismo. 

o organizou diversas 

envolvendo a populaçâo no debate, ao mesmo tempo em qu. {·:·:· 

exercia pressJes diretas sobre deputados. 

principais defensores e promotores da campanha 

petr61eo e nosso~ foram, em primeiro lugar, os mil itaresp em 

(·:·:· :·· t e l'' c: e i i" Cl ,. d(·:·:-

que nenhum destes 01t i mos 

era monolit ic:o em suas idéias de nacionalismo econ&mico. 

havia um outro componente, 

parte da populaçâo apoiava a tese do monopdl id~~ 

provavelmente estimulada pe'J.o periodo democrático, 

(52> De um modo geril.1 a campil.nha do peb.-6leo teve que iutar contra toda sorte dE· obstáculos, desde a_ 
faita de r'lWJrsos até a represão poi i c ia L fudamentada, basicamente, no dm:iÍnio do movimento pelos 
comunistas. Sobre a partícipadio dos comunistas no movimento, COHN assim a ciassifica: "A participação 



Toda essa movimentaçâo levou o Governo a transigir e a 

p r· ~:-~f r::-: I'" i n d o ,. <":\ i n d ;·;,_ n o P (-:·1'· r o d c:t c~ ~::· 

SALTE, que deu um importante espa~o ao petróleo. 

p;::: 1 o tinha como objetivo 

orientar e disciplinar os Investimentos do 

'lançava mSo do planejamento para corrigir distorçBes que se 

faziam sentir sobretudo nos setores de transporte e energia. 

0 plano estabelecia um 

o petrdleoa As metas para o setor seriam: 

atendimento à demanda dom~st ica de derivados- 50.000 barris 

diários; lnstalaçSo de uma refinaria que produzisse 45.000 

dleo cru diários; ampl iaçSo da refinaria de 

Mataripe, na Bahia, e aquislçSo de 15 petroleiros de 15.000 

toneladas cada um~ Ü Pl<:'!.!"!O permitia ainda a operaçSo de 

refinarias particulares no Brasil, financiadas 

O Cbngresso rapidamente aprovou a iniciativa e concedeu as 

verbas necessárias~ #o Plano SALTE parecia uma 

dos comunistas na Campanha do Petróleo é inegável; pode-se mesmo, com justi~~,, supor que, sem«. 
capacidade de organizaçio e o desprendimento dos militantes daquele grupo pol{tico, dificilmente esse 
movimento teria podido arrastar todos os obstáculos com que se defrontou e subsistir." \COHN, GabrieL 
Pctrdlro E· nacionalismo. São Paulo: Difusão EuropP.ia do Liwo, 1968, p. í2í.) 
Ainda em realçao à participação dos comunistas nos eventos referentes ao petdleo, observa-se que, em 
1947, Carlos Marighela, então deputado comunista eleito, propis a criação do Instituto Nacional do 
Petdieo. Esse Instituto substituiria o CNP, pois teria um âmbito de atuação muito maior. Uma de suas 
mais importantes atribuições consistiria em promover a constituição de sociedades de economia mista 
com pessoas naturais ou jurídicas brasileiras, re·,;ervando-se, POI'ém, o mínimo de 5i!; das a~Ões 
nominativas para o Estado. 

·""' 



pa~a a p~ocura do pr:::t I" ó ".i. (·::o,. p~ocura que c~escia 

~~-1 ~:; s i m ,. <:i. soluçâo era segura e nacionalista. 

afastando-se do 1 iberal ismo P voltando a 

dr::: grata recorda~âo, 

p (:;·i'' rn i t i n d o privado tivesse 

importante no refino.( ••• ) Finalmente o proJeto disse aos 

brasileiros o que eles ac~editavam~ que iriam encontrar todo 

t u.do o 

necess~rio era um pouco mais de dinhei~o e esforço.~~~' 

Em 1949/50, Dutra ~eal izou 

equipamento para a ~efinaria e adquirindo os petroleiros. 

Considera-se que o Plano SALTE obteve sucesso e nao susc1~ou 

grandes polêmicas. basicamente por nâo ferir "'· pol (ti c<·:•. do 

petróleo antes estabelecida. Apesar disso, nâo se pode dizer 

q 1.1 ~:: t ~::· n h ,.,l. 1:; i d o i n t c-:-:· i , ... i':'l. tn <·:~ n t (·:·:· 

j~ sofria cortes orçamentários e havia demora na liberaçâo 

po i l::. foi fín<:l.l dE·:· u.rn 

per{odo de Governo. Com a reduçâo de verbas e 

p;:,l.!''··:;;ou (:'\ d i ·:;; t j'' i b u. i i'' a outras repartiç3es. 

estimulou os setores de transportes e refino da ind~stria de 

d (·:·:· ~:-~ (·:·~ ~:; :::. (·';:· '(: (·:~· 

passou a trinta em 1950; de 300 barris por dia 

em 1949 passou a produzir 930 em 1950. 

(53) SMiTH, Peter SE·<:<.rbonl, Petrá'l~?o e pol/tica no Brasil moduno. Rio dE· Janeiro;, Artenova, i976, p, 

85, 



Nesse pe~(odo. as estat (sticas ~evelam que o petrdleo assume 

definitivamente a primeira fonte de energia do 

o crescimento da produçâo industrial era da 

ordem de 5 a 6% e o desenvolvimento do parque industrial 

tudo se associava 

para exigir um consumo cada vez maior de derivados. 

d ~:·:· ~:; ·:::.<:"!. POI'.é!n ,. 

importaçâo/exportaçâo c! (·:·: t (·:·:· ~:· i C) v· ~·:i. 'v'(':\ .... ~::. \·:·: u CÍD 

manter-se estável P a taxa cambial 

produçâ~ interna correspondia a somente 2,5% 

de nossas necessidades, sendo b petróleo, portanto, o maior 

produto da nossa pauta de importaç~es. Isso. num pe~(odo em 

que estava havendo queda das exporta~~es de nossos produtos 

Nesse sentido, a soluçâo do problema ultrapassava a I •''.1 

q U. \·:-:· ~~~- ( {:·r. C) 

meramente pol(tica de preferfncia por formas de explo~açâo. 

o pressuposto da integraçâo de todas as fases, visto que os 

riscos se dividiam de maneira desigual nas diferentes fases, 

Justificando a noçâo de monopdl io: "a experi0ncia o tem 

(pois) proporciona melhor rend~rnento técnico 

lHCil"'DPiÍ 1 i O u rn t:\ S Ci 1 U. •:;: f~ C) 

(54l MARINHO Jr, Ilm(l.r P, À .história da pe:triÍ}eo na Brasil, Rio de janeiro: CNP, pag 38, 
(55) NARINHO Jr, IlmB.r P, f.i histdria da prtrd"li:-o no Brasil, Rio de ~ianeiro: CNP, pag 40, 



i m p1··· (·:::~:;c in d { \/(·::·1 ao nosso desenvolvimento, 

vivida em outros q u. <":'t d ~~· a n t <-:·:· ~::. >' 1::·:· 

·:::.~::·i'' 

:;;, 1 c ;;:,n <.;: ;·;,d <:( com -r:· in :::•. n c i <:•.!ll(·:·:·n to do Pl'' ó Pl'' i o gove1'· no .. 

Os cinco anos de governo do Marechal Dutra foram marcados 

P•:::·t ,,. ó '.!.(·:·:·o:; Pl'' i mt:-:· i,,. <:l.tn:,::·n te 

tentou solucioná-lo mediante uma associaçâo do 

a criaçâo da Refinaria Nacional de 

PetróleoS/A. em 1946, e a autorizaçâo para a construçâo das 

refinarias de Capuava e Manguinhos, a cargo de 

I'' ::. t' em 1950, chegou ao 

organizando a Frota 

desapropriando área 

Cubatâo, criando a Comissio de Industrial izaçâo do Xisto e 

incorporando a platafo~ma submarina ao território nacional. 

Apesar da sua ambigUidade, alguns autores i~putaram a Dutra 

a fixaçâo de uma o ,,. i (:·:· n t <:\ ç: ~;-(o ~::. é·1·· i e c!\·::· 

conquistas que foram extremamente importantes à constitui~io 

da Petrobrás~ N0uando a convertida Em lei, 

e n c o n t ,,. ou. 1..\ m <':'1 pol rt ica nacionalista traçada para 0 xisto 8 

plataforma continental 

para organizar a Fronape, erguer as unidades de Mataripe e 

Cubatâo e construir o oleoduto Sâo Paulo-Santos, explorado 



pela Estrada de Ferro Santos-Jundia(. subsidiária da Rede 

Ferroviária Nacional.<~6 , 

Com o retorno de Vargas ao poder, 

elel~~es diretas e corno presidente constitucional, retomou-

petrdleo no Brasil. a propdsito de sua 

eleitoral e sem reconhecer as Iniciativas tomadas por Dutra 

no conc:\~·nt I'· ou ·:::.u<'l':; no 

envolvimento anterior do Governo Dutra com o nEstatuto do 

P \·:·:·i:!'. Ó 1 E()·'' J Í b E i'. <:-.. i ~;; ,. 

t.J. m p (·:·:v· ( o d o ,.. p '''· l'. ,.,,. d :::<. v· i n ( c: i o ;·:,. ou t , ... o • ~:f: 

quando Get~l io Vargas retorna ao 

voto, e encaminha ao Congresso o projeto de const ituç~o de 

/\ 
: . .} Pl'. D.) <-::·t D :::\no~::. 

tramitando na Cimara , por causa de dendncias de abertura ao 

ainda restritivo à part icipaç~o da iniciatlva privada. 

(56) COTTA, Pery. O Petrd'leo i JJ055o? R i o de Janeiro: Guavira, i975, p, 309. 



Capítulo 4~ A Criação 

O retorno de Vargas ao poder nâo seria tranqUilo. A oposi~âo 

Já se fazia manifestar na contagem dos votos. quando 0~ seus 

principais adversários 

problema. foi recomposto o q IJ. ~·:\ C i ;r· C) p (j "J. Í t ~ C (] ···· 

partidário. atravcis da aliança entre o PTB e o PSD. ambos 

P<:·:· 'J. o P ,,. E·~:; i d r:.:·n t <·::·. 
I 

(·:·:· n t ~·;·t o , ... () 1n p i d ~:\ ::·:·i. 

entre esta 0It ima agremiaçâo e a UDN, ocorrida 

proposta em relaçâo a uma pol{tica 

petrdleo deveria pressupor esta nova composiçâo. 

grandes partidos: a oposiçâo da UDN, mais afinada com os 

ideais liberais, e a situaçâo composta pelo PTB e PSD. 

Entretanto, a soluçâo para o problema do petrdleo urgia. Em 

pelo aumento do consumo 

consequentemente pressionava a balança de pagamentos. Em 

segundo, pelo crescimento industrial do pafs. que exigia uma 

pol{t ica eficaz de abastecimento. 

\57) Alguns poi ít icos da UDN tentaram impedir a posse de Vargas, porque na contagem dos votos ele 
recebera- apenas 48,7%. Entretanto, como a Const ituiç:ão de i946 não previa a me<.ior ia absoluta, o 
Tribunal Eleitoral manifestou-se favor~vel à posse de Vargas. 



Era necessário, portanto, 

para o problema. entSo, encomendou 

assessoria econ6mica a elaboraçâo de um qu.f.-:· 

rreocupaç3es com a formaçâo de uma ind0stria 

nacional do petrdleo. 

.rela Assessoria Econ8mica da 

Presidfncia da Rep~bl ica 

R6mulo Almeida e composta por Joâo Neiva Figueiredo. Pl(nio 

Irnack do Amaral. H01io Beltrâo, Jes~s Soares 

Pereira e pelo General Arthur Levi. 

ProJeto que a empresa a ~:; <·:·:· r· c: ,,. i <:•. d <'•. p~:: 'i. Ci 

ci <·:·: ~::. D C: Í <·:: d ;·:,, cJ <·:·:· 

herdaria as principais resronsabil idades do CNP. além de 

A 5 de dezembro de 1951 foi encaminhado ao Congresso 

p ! ... D j E·:· t D n t::; (;[I..!. f.~ 

~:::· ,...... l.·· 
•••• ~ 11 i"'! u \':\.C O IH P ::;,, n h :::1. d :::• . 

presidencial. redigida por Jesus Soares Pereira, 

i I d {;\, ·:::. D c: i <·:·: d '''· d f.·: 

aç3es Petrdleo Brasileiro S.A. ;·:·. <·:·:feito ;:,1. 

I •''~ ·::·. (·:-~ ~-~ ·c r· ::·:~.'(i: ~·:\ n ~- o refino, o transporte 

('58) Instaiada em i95L nasceu oa necessiriade de o presidente de ter um serviço bem organizado de 
• 1':, • ' .n• assessoria econom1ca e oe sua contlan~a. 



;::: "l 
· •. ! / 

atividades correlatas 

<:l. ·:::. ~:; i iH d \·::· ~::. i 9 n ''' d '''· Petrobr~s. poderia 

pl.Í.b1ic:o,. E·:· 

companhias part icularcs estabelecidas no pats, nacionais ou 

empresa a estrutura que conviesse aos seus interesses. Com o 

c:ontr·o1E· rn 1 n 1 mo d <·:·:· :'.'i :í. p D r· c ,;,:· n t o 

; ,. (·::.· ~:;. t ~·:t n t <·:·:· 
,.! ... 
\.!i;;; 

CC!Yt qU.f.·:· 

interesses nacionais. As empresas estrangeiras. por sua ve2. 

n f[ o pod et'· i :::•.m ;·:·.d qui r· i r· in d i\' i d u.<:•.11nen t c mais que um décimo de 

C: () rn d ~ ir <·:·: i t D '·./C) t o :·· (·:·:· n q u. <·=·'- n t D 

u.m todo 

A empresa contaria nos seus primeiros 5 anos com recursos da 

o r· c! e;n d(·::.· d (·:~ • 'I 1 ."t n1 ~ .:. r f o <·:·:· ~:; 
... j, ... 
• .. i•::. 

d ó '.!. <":"!.i'' (·:-~ ~==· < ('!':. ;t ) Federal subscrever 

i n i c: i ;·;, 1 

p r· i n c i p '''· 1 iH E·:· n t \·:·~ com p ,~· o \i c-:·:· n ! <·:·:· n t ~::: ~=· di·:·:· d<] 

Imposto ~nico sobre Combustfvcis L(quidos e Lubrificantes c 

(59) Mensagem Presidencial na 469 de 1951r Pn in 
(60) CfiRVALHO, Geti.Ílio. Petrobriis; da manopo.lio aos contratos de risco, Rio de Janeiro: ForEn~.E· 

Universitária, í977r P= 50= 
161) Trgs vEzes mais que o investimento total do governo na Usina Sideri.Írgica de Volta REdonda. 



da tomada comrulsdria de títulos pelos proprietários de 

automóveis e af~ns. 

compulsoriamente aos usuários de 

''"d:;;,d "'· 

seriam transformados 

constituir "fonte 

p D d <·:·:· t·" i (':'t.IH ~· 

o imposto sobre cornbust(veis 

Presidencial nº 470, enviada juntamente com 

proJeto (Petrobrás> ~::.u b In (·:-:· t o separadamente um outro, 

relativo aos recursos tributários essenciais ao programa 

n ~·:'!,c i C) n ~-:"!. ). d (·:·:· c: {) rfi b u. ~::. t r 'v' <·:·:· ; ~=~ 'J. í q u. i d (] ~:~ (·:·:· 1 I.J. b ,... j ·F i c: ~':\ n t F:~ ~::. ;.· n c; qu. ~-:,.1 

se asseguram também recursos ampl ia~âo do Fundo 

Rodoviário Nacional. Constituem os dois uma unidade, mas ao 

. , ., 
D o \' (·::· I'" n o p ;·:·. t'· (·::c ~:-:· u. dE·:" b CJn~ avtso separa-·Jos, para 

projeto que reajusta tributos Já existentes e 

proposta a criaçâo de um encargo, sob a forma 

de emrrést imo compulsdrio e a readapta~âo de um outro, qu.e. 

desde a sua inst ituiçâo em 1940, vinha dando respaldo à açâo 

\62) MtT;sagt:·m Presidencial n"' 469 dE· l.95i, 
(63) Mensagem Pres.idencia! n" 469 dE· i95i, 

P= 
!) 
'' 

i3, 
' i. 



isso, as duas medidas estariam a E (·:-:· ~~· \l i <_;: C) d () 

financiamento da empresa, no per{odo da sua forma~io e na 

fase inicial do seu funcionamento. 

A Mensagem que encaminhava o projeto de criaçâo da Petrobrás 

enfatizava nâo sd 

econ8~ica da criaçâo da Petrobrás para a naçâo , como também 

caráter nacionalista ,. ... O [)C) v(-:·~ v· n c:: (·:·:· o 

brasileiro desejam a cooperaçâo da iniciativa estrangeira no 

desenvolvimento econ6mico do pais, mas preferem reservar a 

iniciativa nacional o campo do petr6leo, 

t:endGnc i,.,, monopol (~;:.ti c:;·:•. internacional dessa ind~stria 

molde a criar focos de atritos entre povos e entre governos. 

Fiei,. poi~::.,~ ao esp(rito nacionalista da vigente legislaçâo 

do petróleo, será essa empresa g~nuinamente brasileira, com 

Preocupados com as objeç3es que fatalmente viriam dos 

do 1nonopÓ 1 i o .. " .. 
<·:·:· \..' i t (':!. •••. J. ::':'1. ~;; t 

q u. c-:~· ;; ···.~ () y· <·:·:· ~·:·'· I perigo a evitar qu.<-:·:· :-· 

participa~âo do capital privado, 

monopol ist icos de fonte estrangeira ou mesmo ''I' '! 
I <:t i. 

possibilidade foi, n c:. (·:-:· n t ~-:'t n t C) :-· tecnicamente anulada no 

projeto, seja pelo sistema de limitaçâo de direitos eleitos 

b C·:·rn C C)l'HC) pelo Presidente da 

.. 
Rep~bl 1ca. do presidente da Sociedade, com direito a veto, e 

\64) i~ensagem Presidencial no 469 de í95i, p. t6. 



dos demais diretores executivos, e ainda por necessidade de 

q u. <':l. 1 q u. I!.·:· i'' ·:::.{·:·:·rn 

a esmagadora maior~a dos poderes pÜb 1 i c: c):::. n <) 

c<·:,_p Í ta 1 ~::.oc i ;·: •. 1 r próprio controle i n i c: i <:•.1 

(·:·:· ,. ·r:· i n ,.,,_ 1 m ~:::· n X: (·::· ,. enorme difusSo da parcela do 

No entanto. mesmo esperando atitudes desfavoráveis por parte 

dos nacionalistasr que se imaginava. 

Pl'' o ,i iõ·~t o ·f o i causa de enorme controvérsia cm 

E~::.~::. E'~::. r i c: "'· ! ... (:\!'li d i 'v' i d i d o~:; ,.. i n c 1 u !i;. i 'v'<-:·:· ;:·.. u D H r PC) i ~::. 

consideravam que o projcto abria as portas para 

Os partidários do monordl io estatal criticavam a soluçSo da 

sociedade mista e a admissSo como acionistas da Petrobrás de 

pessoas jur{dicas de direto privado brasileiro. dando margem 

interesses estrangeiro~. 

empresas vinculadas aos grupos internacionais do 

p 1'· i n c: i p <:t 1 qu.e o projeto recebeu 

estaria baseada na suposta incongruência entre o esp{rito da 

projeto. Para muitos. o Presidente havia sido 

tra(do nas suas idéias de monordl io estatal ror aqueles que 

haviam elaborado o projeto. 

\65) fíen~.age:·m Presidencia1 r,o 469 de: 1951 7 P= 1.6-1 ~~ 
(661 COHN, GabrieL Petrtilw e nacionalismo. São Paulo: Difus\b Européia do Livro, i%8, p. i38. 



o B.n i rno 

IH O n O p Ó "J. Í O , d<:;do 

que essa soluçâo resultasse dos 

projeto substitutivo 

incongruências entre o Pl'" o . .i 0:·t o 

P!'" E~'· i ci <:"!:!"1 C i<":\ 1 ,, p {·:·~ 1 () [) (·:-:· p u 
r'" r r r ~ 

t:. iJ. :::. f::· D i D 

contava com o apoio ele Vargas. q U. c-:-:· ~E1. 1 (·:·:· E! a \/ ~-:~. q u. ~-:·:· C:t [) (·:-~ p u. t (':'t. d () 

~:;i do ()IJ.'v' i elo pelos seus assessores no ' . . 
P <::: 1··· I CJ Ci D Cl <·:-:· 

elaboraç~o do projeto. em que diversas personalidades havJam 

levou aproximadamente um 

~·:"i.n () pela Câmara. Nesse 

reservadas outras surpresas ao Presidente: 

assumir a tese do monopólio estatal e apresentou um projeto 

cl ,., •. Nacional de Petróleo ( ENttPF) li,. qi.J.f!: 

diferia basicamente do projeto de Vargas porque 

monopÓlio estatal em todas as fases. Ao 

(67) O Deputado. EuséD i o Rocha do PTB estava já hB. tempo envolvido nB. é\laboraç:ão de uma. po1 ít ica 
nacionct1ista de petróleo. 

' 

( 

f 

'' 



Uniram-se a eles, 

foi novamente chamada a lutar pela soberania nacional. 

i"lu.do•..t ,. somente a posiçâo das militares, q 1..1 (·:·: ,.. ('·:· rn n c n h 1..1 rn 

momento, discordaram do monopdlio estatal do 

agora nâo queriam mais pàrt icipar de controvérsias pol (t ice-

A rcaçâo de Vargas foi imediata. passando a 

p0bl icos contra que duvidavam de 

nacionalistas. O discurso pronuncJado em julho de 1952, em 

El;·:•.h i;·:,.,. ·i-' o i uma mostra disso: n0 

sinceridade dos que &ncaminham as suas preferências 

como incomprccns{vcl 

tendenciosa dos pretendem servir-se d l.J.!n p r· o b I .;.;.:·fn ;·:,. 

nacional para fazer Jogo de oposiçâo. Nâo os incluo entre os 

conhecidos advogados dos monop61 ios econ3micos estrangeiros, 

nem entre os arautos dum falso nacionalismo que mal encobre 

uma fil iaçâo ideoldgica, visando a novos imperialismos. Nâo 

é de espantar, pois que se levantem agora uns c outros. com 

o ob..i<:.·:·tivo d~:·:· 

governamental -os primeiros porque nâo têm porta ae acesso 

na nova organizaçâo, 2 os 0ltimos porque, 

i n t r:· ~··· <·:·:· ~:; ~::. ~·:·'· q U. (·:-; C) p (·:·: t ~-·· Ô ] \·:·~ D mas ••• debaixo da 

E I (·:-:·u. \i<·:·:· n h c; 

desfraldando em toda a . ' (·:·: n 1 n Ei i..\ (-;:· rn 



p ::·:\ ·:::. :::. ~·:"!. d C) ~.:.i C) \} (·:·:· ~-·· n C) 

CJ!J.(·:·': 

do nosso subsolo. crist~lizando-se 

pela primeira vez a defesa do p~trim&nio nacion~l.<6a, 

() u. t 1 ... ~':\. d o p ;··· c-:-:· ~::. i d (·:-:· n t (·'!: d() 

(·:·:· rn t D r· n c:; do 

() de; 

(·::·n'-/ i \:)U. !..\IH 

<·:·: n t <·:-:·t'"! d i iH<·:·:· n t o~::. 

in i c i ;::\i'. ~::·:·m j 1..1.1 h o 

Pl"' C>.j <·:-:·t (:;tu ~~ e:-'Y' 

Em 1952. o projeto foi ~provado pel~ csm~r~ com emendas que 

.... , .. 
~:~ :::· 

de c~pitais estrangeiros na Petrobrás. As conccss5es feitas 

particulares foram -:::. (·:·:· n d o .... 1 h (·:-~ ::; 

c:ontu.do, .. :::;. 

po i ~;;. 

d E· ·:::. c o n h (·:·:· c: r:· 1'· d (·:·:· pU. t ::·:\ c! D ·;;;. u 

(68) COHN, GabrieL 1:) poUtica nacionalista do PE:trdlt:'D, Sao Paulo: Difusão Européia do Livro, i968, 
p, i50. 
(65:} O projE·to de cr i;.ç:âo dB. Pt-tr~obrás contavo. com a part·ceres favoráveis dt· todas as comiss'Õe::. da 
Cimara, exeto da de Segurança Nacional, presidida por Arthur Bernardes. 
(70) CARVALHO, Getü1 i o. Petrofm:fs: do J!wnopit'J io aos contratos dE: risco. Rio de Jan~iro; Fore·ns~ 
üniversit~.riar í977., P= 6t:c 



Dividiram-se basicamente em dois C I'" <:•.rn 

Laudulfo Alves do 

PTB ,. i·:·:· o<::. que eram favoráveis a concessSo aos 

econ6micos externos, liderados por Assis Chateaubriand. O 

d c b !":\ t i·:·: terminou no Senado com a aprovaçSo de emendas 

ampl iaçio das refinarias e !:\ t !'" :::\v é· <::. d :;: •. 

de empresas estrangeiras para a cxploraçâo c 

produçâo do petr6leo. sendo-lhes permitido pagar em dinheiro 

C:) U. (·:-:· i'!"i P (·; '(: rr Ó 1 E·:· O u 

De volta a Câmara E·rn ju.nho di·::· n Pi'"O . .,Íi·::·t D ·fc i 

, ... (·:-:· d i ~==· c: f..\ t i ci C) )' à luz das emendas de Senado. 

projeto praticamente d~ mesmas 

caracter{stica~ com que fora cnviadc ao Senado. 

Em 08 de outubro de sancionado o projeto de 

criaçâo da Petrobrás. sob a Lei no. 2004. 

E a Petrobrás. nascida de um longo debate, estava destinada 

corn o :::,po i D qu.F::· t 1:::· ~::-<·:~ 

monopdl 10 estatal c a enfrentar as hostil idades daqueles que 

viram na sua criaçio a frustraçâo de seus ideais 1 ibcrais. 
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Capítulo 5: As di~~culdades politico-~nstitucionais iniciais 

Os cap{tulos ant~rior~s foram d~dicados a r~latar o esforço 

pela sociedade brasileira 

ind0stria nacional do Pi·:·:·t i'. Ó 1 co .. s~nt ido, houve um 

c !J. l ct {:\ d (] ~==· (] levantamento d~ um 

preocupaçJes, a tomada de consciência e ci~ 

para a soluçâo do 

p~trdleo em nosso coroado com êxito e 

teve seu término marcado d F!: 

const ituiçâo da Empresa, em 3 de outubro de 1953. 

A Petrobrás iniciou suas operaçJes a 10 de outubro de 1954, 

tendo assumido a presidência da empresa o Cel. 

presidente, assumiram as diretorias 

Carvalho do Amaral, 

Figueiredo e o Cel. Arthur homens de comprovada 

comp~tência técnica e moral, segundo Jesus Soares Pereira, 

encarregado dos dossiês encomendados pelo Presid~nte.< 72 ~ 

Para tanto, a empresa, ao dar infcio às suas operaçJes, 

recebeu um acervo de 165 milhJes de dólares e uma produçâo 

C D rn D + .. cn t <·:·~ ~:: . rt,. .. .. :•:: . 

. ( ;, 

...... 1. :-· 

(7i) Horr1E·m da UDNr 2mbora não dr sua fraç:ão mais rB.dicair Juracy MagaJhãe·s foi opositor dE· Vargas por 
ocasião da implantaç:ão do Estado Novo, Era um mi 1 itar do e·;.:érc i to e e>:-tenente em í930. A escolha de 
Vargas ter ia como objetivo neutra] iz<;r a oposição mais E>:tremacia da UON, bem como rias forç:as armadas. 
(72J Em entrevista concedida il Medeiros Lim!3., Jesus Soates PEnira, deciai'DU quE· o Presidente Vargas 
lhe ·havia entregue uma rela~io de nomes e encomendado um dossi~ sobre cada uma daquelas pessoas, que 
poderiam compor as diretorias da empresa. 



ó7 

Conbu.~:;t tve i~:; L. {qui do~::. 

1. .. u. b ,,. i f i c ''' n t <·:·:· ~:; :: p i'' C) d IJ t Ci d 0 ~:; i1npo~:;t:o·::; dr::: (·:-~ 

consumo sobre ve{culos automotores 

irnportaçâo destes veículos, peças e acessórios; 

contribuiç3es especiais para pesquisa, a que se obrigam as 

a contribuiçâo anual dos proprietários ,.ti .. . 
~-i ..... . 

1
V

1 
(·:-:· { C U 1 () ~;; :-· d (·:·:· 

quantias tabeladas de acordo com a categoria dos veículos, 

sendo depois substitu(da por obrigaçffes da Petrobrás • 
• 

principais dificuldades da empresa nesse início de 

administraçâo nâo eram exatamente financeiros. 

eram aparentemente e~cassos, mas a empresa conseguiu, ainda 

na administraçâo de Juracy, contratar a primeira fábrica de 

asfalto e a primeira fábrica de fertilizante do pa[s. 

A sua maior dificuldade era no plano pol(tico. u Presidente 

GetJl io Vargas e a empresa eram fruto de criticas e press5es 

tanto dos nacionalistas 

haviam criticado o projeto oe criaçâo da Petrobrás, PD!'' 

serem cont0ários à soluçâo do monopólio estatal. 

uma fragilidade muito grande em relaçâo 

p t'· CJ .j (·:-~ t <:) (·:·:· '-./ i d ~:-: n c: i <:) u. _;, !! 

:::l.PD i O pol (ti CO~· 
O longo debate no Congresso em torno do 

com que o Presidente~contava e de que necessitava. 

;:;e9u.ndo 

livre de compromissos anteriores. 



político 

F( i·o Ül'' <:"!.n ci (·:'· Ô(·:·:· 

p o d •:·:·~ y· n C)~::. sindicatos acabou d ~:-:· 1 i:::· u. rn 

d~ixaram d~ l~var em c:nnt<:\ 

Sofrendo toda sorte de pr~ss3~s. o Pr~sid~nt~ suicidou-se a 

deixando r~gistrado c :::\i'' t ,., ...... 

t~stamento a acusa~âo d~ que grupos nacionais~ ~strang~irns 

estavam di~icu1tando o funcionam~nto da Petrobrás. 

• I 1 • 

~:;u. l c: i C! i Cr i m P<·:·:·d i u. ,. qU.(~·:· 

as forças pnl(ticas qu~ se ~mp~nharam na sua deposiçâo 2 na 

conquista do poder, conseguissem o seu propósito= ~xt inguir 

se tivesse sacrificado 

como o ~ez, o prop6sito d~ ~xtinçâo da P~trobrás pod~ria t~r 

vingado. ~ntio, pois nisso s~ ~mpcnharia s~m 

(·:·:· ~':\ 

p (·:·:· '.!. C) rn (·:·: n (:1 ::; :-· o ambi~nt~ político 

~:;i do ~::. <·::· 1··· E· \/ <·:-:· 1 O U. :·· 
r~·, 

c: :i:'i. n·t P' ::·:,_ n h ~·:f· 

Essas forças rol íticas estavam r~pr~s~ntadas pelos s~nador~s 

(73} CARVALHO, GE:tillio. Petrobrás: da monopd.Uo aos contratos de risco, Rio de Janeir·o: Fonnst: 
Universitária, i977, p, 99, 
(74) LIMA, Medeiros. PeU'Jra, enugia elétrica, siderurgia: ti. 'luta pe!t<. emancipação. São Pe<.u'lo: Paz e 
Terra, 1975, pti 113~ 



visava a r~tirar da Petrobr~s s~us poderes de monopólio, 

permitindo a ~mpr~sas particulares a cxploraçâo d~ petrdl~o 

proj~to foi submetido ao s~nado apds a mort~ 

Ap~sar da comoçâo nacional, criada com o suic{dio d~ Vargas, 

o dcb<:•.tf:: pÜb1 ic:o ~:;ob;-·t.·:· :;,\ po1 ít i c:;:;, do petróleo prosseguiu e 

·::; D 1 U. {.;: f:{ CJ 

pcrsist iram nos seus ataques à P~trobrás, se bem que em 

Escala mais moderada. Animou-os o fato de que Café Filho era 

mais rcc:cpt ivo do qu~ fora Vargas a part icipaçâo do capital 

Estrangeiro na economia. 

Além disso, seu Ministro da Faz~nda, E::u. ~.:.1f~n i o f:)u.d in}' 

c:onh~c:ido como um intransigente 1 ibcral e u seu Chefe ua 

c!!·:·: f e n <;;o!'" do #Estatuto do 

Petróleon. havia se posicionado diversas vezes contrário ao 

monopól lo estatal do petróleo. E bom diz~r q U. E· E· ~;:. ·::;. C·:-~ ~;; C·:·~ U. 

posicionamento estava antes 1 i gado a ir1capacidade financeira 

do Estado em dar seqU&nc:ia a essa 

de transiçâo de Café F i 1 hcJ ,. ·f"o i 

presidente da Petrobrás, o Cel. Arthur Levy, que c;en~e das 

precárias condiçJes da Empresa frente ao novo Presidente do 



(·:·: in in 1 ·:::.t: I'' o~:; r ~:-:· ~==· t ,.,.._ b (-::· 1 (·:-:· c: (::· 1..1. u m ''' po".l (t 1 c:<·,-,_ ci ~:-:· 

vizinhança, principalmEntE com o Gal. JuarEz Távora. 

T <":Í. v DI'" (":\ 

lEgislaçâo, contrariando 

os opositorEs do monopdlio Estatal, quE tEntavam convencEr o 

PrEsidEntE a faz&-la. 

() d (·:: p C) i 1r1 (·:-:· n t D d (·:·:· 

qU.<·:·: :·· b (·:·:·~n C)·;:;. 

condicionantEs dE 

nacionais E intErnacionais do problEma, e os meios de que 

EfEtivamentE dispomos para enfrentá--los e a".lcançar os fins 

visados- conc:luir{amos PEla maior c:onveni2nc:ia dE adotar, 

pelo menos dE in(cio, o dlt imo dos esquEmas apontados (Ele 

como p.;-:-:· '.\ CJ CJ o \.-t <·:·:·i'' n Ct 

qu(:-:· o 

agora, E cerrar filEiras, patrioticamentE, Em torno dessa 

soluçâo, prEstando-lhE, cada qual. o apoio quE EstivEr ao 

~-:\ 1 c: Z:\ n c: (·:·:· ~- qi.J.(·:·: r q u. ~-:, n t C) ~·:\ n t (·:·:· ~;; cJbt i de:·· 

d (·:·:· 'J. ~':\ )' p \·:·: t v· ó 1 f::·:· Ct d!.·:-:· c cnn 

u.t'· 9f.::·n c i;::'., .. F::,. ~::. <·::· pud<·:·:·ir 

proporcionar-nos, t <·:-:·rnpc 

sat isfatdrias ESSE pEtrdlEo, tEnhamos dobrada autoridadE 



)' :\. 

ou t 1'· o c: ;·,\ rn i n h o ,. 

mais c:ons2ntâneo com os in~er2sses superior2s do Brasil. 

a ser esse caminho, a Petrobr~s d2ve ser mantida e, sempre 

1 iderar, como orgao 2statal, os demais empreendimentos que 

com ela se vieram enfileirar para a exploraçâo intensiva e 

extensiva de nossos recursos petrol (feros. 

pc)n t <:) d(·:-:- velho nacionalista 

obra de nacional iza~âo dos rec:ur·sos naturais 

do pa(s com a elaboraçâo do C6digo de ~guas e de Minas em 

tem-se mantido inalteravelmente fiel 

p 1:::· 1 o [i ;::•. 1 " 

t. ,.,. 

c: Ct n Ci 1 c;: o <:-~ ·:::. 

p 'J. d (·:·~ ~;:. ~:; c:· 

problemas de fato. 
• 

, ... \·:·:· ~::.u. rn i ;::i. m .... ~:; ~::· 

morn(·:·:·nt C) ... 

importante dotar a Empresa de divisas para 

(·:: qu. i P<':\mcn x: o~:: .• ciF: c o1nurn 

c:on~::.f::·~:Ju. i u do Ministro da Fazenda ri J··, 
• •• !':.'.". d i 'v' i ~:;. (':\ ~:; no 

\! (':\ '.l o,... d (·::· <·:·:· rn m o ~:::· ci :;;, -!':· o i" t (·:·:· ,. (~·:· C D n C) JYI j :.;-:: ~·:\ cJ ~·:\ :;:. \·:-~ In 



• ,•·r 
1 n !:\ u Ei u. t··· ~-=·t <_;: <:·i. C) :·· {·:-:·tn ~·:t b v· 1 1 d <·:·:· 

P! ... (·:·:·:::. i d<·:·:·nt <·:·:· 

8ernardes- , o convênio com a Universidade da Bahia para a 

r .• • 

·c <·:·:· c: n 1 c c~ ~:; t.-:·:· ::-· POI'" f i IH <:i. implantaçâo de um piano de 

nrganiza~âo interna da Petrobrás. 

Para Hélio Beltrâo. ex diretor da empresa ( 76 ' 

Ó 1 E·:·() C i""U. 

de Petrdleo em quinze anos. Aos que 

p~blicos respondia, argumentando que 

poupar divisas, na medida em que importava menos derivados e 

cileo cru - comprado a preços inferiores 

nas refinarias da Petrobrás.c 77 , 

~J 1.1. ~::.c f::·:· 1 i n o :: costumeiras cr(ticas E· P t-:-:· ~~· i 9 () ·:;j. 

in tE· I'. f F!: I'. Un c: i;·:,,. navegar, alcançando 

sentido da sua consolidaçâo ec:on&mica e pol{t ic:a. 

Porém, foi durante o Governo de Juscelino Kubitschek, que a 

Petrobrás viveu sua primeira grande crise 1ns~itucional. 

(76) HÉ:i ÍQ Be:itr-aQ, após· a promu1gaç:ãQ da Lei 2004, e:labQfQU Q P1ano Básico de Org~.nizaç:ão da 
Petrobrás, tendo sido dire·tor di:l. empresa de 1954 t<. i956, procurando nesse pedodo imp1eme·ntai' seu 
piano. 
(77} CARVALHO, Get,.J1 ÍQ, Pi!trobris: do monopd"l i o aos contratos de risco. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 1977, P~ 96~ 



Essa crise deveu-se. principalmente. ao seu novo Pr·ssidents. 

Dt:::·nt: i '.l. tinha corno meta 

consol idaçâo econ6mica da Empresa. atrav(s da real iza~So do 

Plano de Metas, que dest: inava 40% dos recursos para o setor 

a popularizaçSo da Empresa 

sobrevivência, s a moderniza~So administrativa. 

t 1..\CÍO (·:-:·n {:: i'"t:)l..l. com •'''• 'I I 

!...- C) n :;:. <·:-~ J. n C) 

Nacional do Petróleo quanto com a sua diretoria. De um lado. 

o Conselho acusava Janary denSo consultá-lo em mat(ria de 
• 

sua competência. ou. 

definiç~es relacionadas com a pol(tica do petróleo. De outro 

lado, a Diretoria qu.eixava-se denSo 

atividades da organizaçâo, apesar da inexperifncia de Janary 

d;·; •. <;:. um 

relacionamento com os outros Presidentes da Petrobrás. e boa 

parte deles respeitavam as suas atribuiç~es. 

n cr t.·':':n t ~·:"i.n to:-· em conflito com 

p· () :::. t u. ! ... ~':\ ·F'oi ..,j ... ,l•• 
• •. ! c•. :::· 

atividades da empresa e da capacidade de gerar 



i n t (·:-~ t··· n o ~::. =-- i n d <·:·: p <-:·:· n d (·:·:· n t :::·:· rn c-::.· n t F::· d \:) D t'' ç: ~·:\ rl'1 (·:·:· n t o p~bl ico, ocorrida 

durante sua administraçâo. 

CNP, na medida em que 

caminhava e alcançava as metas estabelecidas. 

Paralelamente à crise com o CNP, o conflito interno agravou-

se com o pedido de demissâo de dois diretores (Joâo Neiva de 

I t'· n ;·:•. c: k Carvalho do Amaral), 

desrespeito as regras internas da organ~zaçâo, basicamente 

no que tocava ao uso de critérios pol(tic:os na deflniçâo de 

prioridades na aplicaçâo dos recursos da empresa. 

qU.(·::· no afastamento dos 

presidentes do CNP, e da Petrobrás, Alexínio Bittencourt e 

O resultado das apuraç5es comprovaram, de um lado, qu.~:-:· <·=·'-

. . , .. ,. 
n t~-~ c 1 ~::. o <·:-:· ~:; t DIY; ;·:·. ci o u. m ;·,'~ 

aquisiçâo de navios 

CNP era extremamente moroso nas análises dos 

O resultado da apuraçâo e a soluçâo dada pelo pr·esidente de ~~ 

diretamente subordinada ao Presidente da h 

i 



l 
que na p~ática passou a supervisiorlar as atividades da 

Entretanto, apesar da crise, a Empresa logrou atingir suas 

metas. inclusive ultrapassando-as. No inicio da gestâo de 

Janary. a Petrobrás produzia 321.000 m~ de petr61eop 

1958, produ?ia 3.750.000. A capacidade de refino aumentou de 

1955 a 1961, de 2.743.000 para 13.604.000 m~. atendendo 81% 

da demanda do mercado interno. Al~m disso. conseguiu 

estabilizar as despesas em moeda estrangeira. devido à queda 

do preço do dleo importado. 



Capítulo 6: A Consolida~ão Financeira 

Depois de vencer todos os percalços de ordem política, c 

ixitc da empresa teria que depender da 

consolidaçic financeira. 

Cabe examinar a qualidade P eficácia dos 

financeiros ideal izadcs P utilizados, notadamente a partir· 

da I... li:~ i n"' ;;.~1()04, Cjl.!(o;~ "d i ~:; p () ~:~ ~=~ob I'" li:~ <:\ pol ít i c:<:\ n<:\<:: i on <::\ 1 do 

p~::t: 1;. ó 1 e o (:';· de f i n ~:~ a~:; í':tt:l'' i biJ i ç: () ~:: ~;; do Con !:;e 1 h o N<:tC i Dl'l<'it J. do 

Pli:~ti''Ól~::o, i nr:;t i tu i !:\ !:!.<:iC i <;·:dadf:.' PDI'' <":\<;:·(;~,~~;; PE~tl'·óJ.r..;-o Bl'"<:tr:; i lE~ i r·o 

S.A. e dá outras providincias."~ 76 > 

() I~ I'' t n 1. ' 

Constituem esse monop<ÍJ. io~ 

"I- a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e cut~os 

território nacional; 

,., I I-- a refinaçio do petróleo nacional ou estrangeirop 

"III- o transporte marítimo do petróleo bruto de origem 

nacional ou de derivados de petróleo produzido no Pafs, e 

bem assim o transporte, por meio de condutos de petróleo 

bruto P seus derivados, assim como de gases raros de 

<78) A Lei 2004 de 3 de outubro de 1953, faz parte do anexo deste trabalho e, portanto, não 
consideramos necessário trazer a referência completa, toda vez que ela é mencionada. 



Segundo o Art. 2, ua Uniâo exercerá o monopdl io estabelecido 

no artigo anterior~ 

ui- por meio do Conselho Nacional do Petróleo, como drsâo 

de orientaçâo e fiscalizaçâo~ 

por mele da sociedade per aç~es Petrdlec Brasileiro 

S.A. P das subsidiárias, ccnstitu(das na forma da presente 

'O Art. 5 autoriza a Uniâc ua constituir uma sociedade por 

aç~es, que se denominará Petrdleo Brasileiro S.A. e usará a 

sigla ou abreviatura Petrobrás.u 

O Art. 6 estipula que a Petrobrás nterá per objeto a 

pesquisa, a lavra, a refinaçâo, o comércio E o transporte do 

petrdlec - proveniente de poço ou de xisto de seus 

derivados, bem como de quaisquer atividades correlatas ou 

afins.n 

O obJete fixado para a Petrobrás passo~ a constituir um 

desafio, pois era necessário mobll Izar recursos suficientes 

para tornar as atribuiç~es da empresa real idade. Entretanto, 

antes de entrarmos com detalhes nessa questâo, é importante 

ressaltar o contexto no qual surgiu a Petrobrás, no ano de 

1953. 

/'7 



p(-:·:·]c:; rnc!nopÔ'.l. i() no 

t·:·:· rü p v· {·:·~ e .. :· n c! f rr: (·:-:· n t C) ~=~ 

O Brasil mésmo encontrava-se em acentuada crise cambial, com 

<·::·m ju.nto 

'/c:~:;;_mb i{) 1 i \ll ... (·::-"' 1 
p (·:·:· } C) r··i i n i :;:. t i'" () 

C: Oi':'! 

f'' I 'k r-. ; 'i ·~·-~ ;•·. ,., 
.=. •::. j .:. \.;•::. :::· d (·:-~ PElo ~::. u. c: <·:·:· ·:::. ~=) () ~-" 

.. ! ... 
' .. !1::: l...<:t -r:·(-:·:·1" ,. hiní~::.ti"O 

do 

dEsenvolvimento. ainda tinham em vista o concurso do capital 

p1· .. in c: i p;·:t 1 mc:::·n t c:::· 

~:i- c-::·1'· P () ~:; ~:;. { 'v' (·:·~ 1 qU.F: 

condicionavam nosso subdEsenvolvimento. Entre elas a prdpria 

escassez energ(tica. 

d<) "i'r·:J.m<·,,_n ,. do 

P I'" (·:-~ ~::. i d <·:·:- n t c-:~· dcJ 

.. ! ... 
t,!f::: 

defendeu empr(st imos 

de financiamentos d (·:-:· ~.:J o\/<·:·:· ~,. n C) 



poss(vel entâo a obtençâo de recursos, como tinha acontecido 

na gestâo do Presidente Roosevelt, na construçâo de Volta 

Redonda, ou mesmo na do Presidente Truman, com o conhecido 

recomendaç~es da Missâo Abbinck 2 que deveria ser financiado 

(·:·:·rn p ~·:\ lo"' t (·:·:· ~::. PDI ... i ... (~·: c: u. ~~· ~::. C:t ~::. n c ~t· 1:: (~·:· ···· ('!r. m <·:·:· .... i c ~·:\ n c~~:;. 

brasileiros. Com do 

os esperados recursos () 

Ministro Horicio Lafer 

recursos brasileiros, c! o d (·:·~ 

reaparelhamento. Criou, entâo, o BNDE, que mais adiante se 

destacaria como o grande promotor de financiamentos de nossa 

N~ falta de recursos estrangeiros, como seriam, entretanto, 

obtidos os recursos nacionais? A 

(·:-:·rn :l. ?:::;:;s )' c::·:·>~<~·:· rn p 'J. o ;· 

BNDE/CEPAL assinalava 

principal dest inaçâo o mercado imobiliário. Isso 

u. rn ~·:·r. 'v~ <·:·:· :.:·:·: quf:· n ~~{o 

capitais, capaz de acolher e expandir a poupança privada. 

p1.ib J. 1 c;::•. ,. 

estava praticamente extinta, por nâo existir ainda correçâo 
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monetária e Já convivermos com uma inflaçâo persistente, em 

torno de 10% ao ano. 

Nessa altura, como poderia o Estado corresponder aos 

desafios que teria que enfrentar para superar as suas 

1 imitaç~es? Se o Estado nio quisesse desistir de enfrentar 

os desafios, teria de usar a lmaginaçio para extrair 

recursos da sociedade, ainda que compulsoriamente. 

Nesse casrr - e nem se pensaria ' na epoca, como aconteceu 

depois, em orçamento paralelos, monetários ou outros 
) 

fonte de financiamentos sd poderia ser o prdpr'io orçamento 

p~blico ou entio o empr?stimo compulsdrio. 

Foi precisamente com o ~se do empréstimo compulsdrio 

(adicional sobre o imposto de renda da pessoa física e de 

pessoa jurídica), que se constituiu P passou a crescer o 

BNDE, criado como vimos para executar o Plano Lafer P 

melhorar a nossa infra-estrutura. 

O mesmo recurso foi usado pela equipe econ8mica do Segundo 

Governo Vargas para ajudar a financiar os projetos 

considerados fundamentais para vencer o nosso 

subdesenvolvimento, como ocorreu principalmente com os 

projetos energét ices, da Eletrobrás e da prdpria Petrobrás. 



rr, ... 
.• i\.} 

• • • •t 

in~c:t~·:\.t 

sucessivos aumentos refletem essa op~So 

compuls6ria de recursos. 

pela mobil iza~So 

para a sociedade um capital 

::·:·•. u. m in ( n i rn o d (·:·:· 10 bilh~es de cruzeiros at( o ano de 1957 

cabendo a UniSo, conforme o Artigo 

segura do caráter de monopdlio, sociedade nessa 

com a~~es ordinárias. devendo a Uniâo manter 

nunca menos de 51% do capital votante. 

integraliza~So de seu capital inicial. "disporá de bens e 

direitos que possui. relacionados como o petrdleo, in~lusive 

h e X: u. m i n c:o ~:; ,.,\ ~:; (·:·:· pirobetuminc:osas ~ 

('} .( 
\.:.'.!. 



i n i c i <:•. '.i. foram os seguintes, 

•• • ./'l 

(':\ \/ ~·:·t ). 1 ::':\ Ç ~·:·'· D 

i. Campos de petr6leo a gas natural 
conhecido no Recôncavo Baiano 

2. Bens da Comissâo de Industrial izaçSo 

F\·:·:·1 o. CNP (<·:·:·In 

do xisto betuminoso 22.525.567,00 

3. Refinaria Je Mataripe 

·4 11 1.035.000.000,00 

6. Frota Nacional de Petroleiro 

7. Material flutuante da Bahia e 
da Amaz6nia 29.000.000,00 

8. Materiais, equipamentos P outros bens 
utilizados nos trabalhos de sondagens, 
produçSo 2 outras atividades do CNP 

Valor Global dos bEns avaliados 

para 4 bilhJes de 

cruzeiros, bem como os aumentos seguintes, teriam como fonte 

c ()rn p u.-1 ~::. ó l"'' i ~::"i. E d ~:·:· 

proprietários de veículos 2 de refinarias particulares, 

conforme os seguintes dispositivos da Lei n. 2004~ 

Pl"Ociu.to do Imposto 0nico de combustiveis e 

'11 .. \b !'' i f i c ,.,.>.n te~::.,. dividido 

Federadas e Munic(pios (60%). 

Art. 14 Produto dos 

enquanto incidentes sobre ve(culos automdveis; Produto do 



, ... (·:·:· ri'J (·::.: ~:;. :::. ::·:"!. d (·:·:· <·:·:·::-::'{:(·:·:·f'. i Dl··· ~· 

corr~spond~nt~ a importaçâo d~ v~fculos. 

Contribuiçâo compulsdria Gf::· 

v~(culos. anual. atd 1957~ 

Contribui~âo esp2cial 

( d f::· v· (·:·~ ·F i n <:) ) ,. 

r~() rn (·:·": ·:::. s ~':!. 1!.·:· <;; t I" i ..I. '(: I..!. i" !:'!. t: ~:·:·\./{·:·:· 

c: c' n ~::. t: {':\ n t (·:·:· rn (·:·~ n t (·:·~ 

Da leitura das atas das Assembldias G2rais. Ordinárias e 

(·:·:· ci (·:·:· p v· t·:·:· (·:·~ n cl \·:·:· .... ~:~ (:.·:· 



ia. AGO - 30/3/1955 

ConE;t: i t: ui ç:~\o do c<:\P i t: a 1 in i c i<:\ 1 
por transferincia de lucro da 
Uniâo <Já mencionada) 

Por ingresso de recursos fiscais 

Integralizado at~ 31/12/1954 

ia. AGE - 20/12/1955 

Aumento e/recursos fiscais 

Capital social em 31/12/1955 

2a. AGE - 28/3/1956 

Aumento e/Recursos fiscais 

Capital social em 31/12/1956 

3a. AGE - 5/6/1957 

Aumento e/recursos fiscais, 
contribuiçio de refinarias 
e re~nversio de dividendos 

Capital social em 31/12/1956 

4a. AGE - 30/9/1958 

Aumento e/recursos fiscais, 
contribuiçio de refinarias e 
reinversio de dividendos em 

·pequena escala, cria~io de 
aç~es preferenciais para 
troca de obrigaç~es ou • 
integralizaç~es em dinheiro 

Capital social em 31/12/1958 

B4 

3.125.124.382,00 

(, U ~)~)!() U 00~) U ~?00 f 00 

2.000,000.000,00 

8 .. 000.000.000,00 

4 11 0ç-)0 11 000 11 0':1':) ,. 01{) 

12.000.000.000,00 

·'\ 
; \ ... 

4.000.000 .. 000.00 

16 .. 000.000.000,00 



As· referidas autoriza~8es de aumento do capital 

indicam que, até 31/12/1957, ., ,., 
;·,\ ~:~ .. ~:~v a~ <:\O mínima, prevista no 

d<:\ 1 •.• (·:: i 2004, para 10 bilh8es de cruzeiros. havia 

" sido até superada <-:: qu~:~. <-::m 4 ,,,no!:;, C) <::<:\Pit<:\1 ini<::i<:\1 de-:·: 4 

bilh8es de cruzeiros havia sido quadruplicado. 

Isto tudo se realizou, sem se recorrer à corre~io monet~ria 

que, naquela fase da economia nacional, ainda 

era volunt~ria e pouco usada~ nio obstante j~ existir uMa 

infl<:\ç:fi\o <:\nu<:\1 l!.~u<:\l ou ~=>IJP<~:t'"iOt'· <1 :1.0% ao ,,,no .. ~3<;~ t:~~:;!:><:\ t:;·,,>:<:\ 

fosse considerada, O C<:\pit<:\1 social teria alcançado cifra 

ainda consideravelmente mais elevada .. 

() C<:\pit<:\1 inic:i<:\1 foi totalmente constituido pela Uniio, 

apds haver subsc~ito, nos termos do Art .. (:\ 

C:<:\piti:\1 in i c i <:d. (Cr$ 4.000.000.000,00), 

repartiu a maior parte dos aumentos subseqUentes 

12.000.000.000,00) com unidades federadas 

mun i c í p i c)s, dad<:\ a P<i\1'" t i<:: i P<:\(i: ~i\ o 
n ''' 

do t.Jnic:o CDmb 1.1. !i> t í V f:: i !:; 

Lubrificantes CIUCL), a mais importante de todas as fontes 

externas de financiamento, ao longo do período examinado .. 

Todas as subscriç8es, até o ano de 1957, foram realizadas em 

açies nominativas <todas de propriedade p~bl ica) e sd no ano 

de 1958 passou-se a admitir~ integraJ.izaçio de 100 milh8es 

em açies preferenciais sem direito a voto. Pode···!:;~.:,; di :<~t.:::t··, 
if' 



i n (c i o <>X qu i ,., 
\".". T como 

acabou per transformar-se mais tarde em um dos "blue-chips" 

mais conceituados e intensamente negociados em nessas Bolsas 

Ent r~~t: ;:\nt o, qualquer abertura ao capital 

parte da Petrobrás, ainda que fosse por açSes 

reserva. como reflexo das lutas pol(t icas precedentes. 

Como os aumentos aprovados nas referidas assembltias eram 

acompanhar a evoluçio de todo o sistema de financiamento 

criado para a Petrobrás, em face dos balanços gerais do 

per{odo em questio~ 



B? 

Evolu~io do Passivo Nio Exigíve1<Patrim8nio LÍquido) e do Passivo representado pelas Contributçaes de Proprietários 

de Ve(culos (posteriormente conversfvel em capital social) 

r·-···· ...................................................... , ...... _.,., .. __ ......... _ ................. -............................................................ '"'1 .................................. --••••••••• _ _., ................. ,_, ....................... ! .................................................... __ ... __ ,,_ .. ,, ...... _,, ................ -. ........... ___ ,,,,,_ ............. _,,, .................................. - ..... - ... - ........ - .......... _ ....................................................... _ ... . 

F.lc\hmç:o 
Der<:\ 1 

InçJr·r.:·l:>m.c) p/ a• . .t··· 
nH:~nto elE~ cap i b:\ 1 

Reservas e Fundos Total CE~d: ific:ados clf~ 
Cont ir i bu i çá\o 

............................................................................................................ _ ............ ,_, ..................... -.................................................................................................................... _, ______ .. ,,,,,,_ .............. _ .... , ........... ___ ............. -:' ....................................... -....................... -............ -................................................................................................................................. . 
4.000.000.000,00 

47 6 u :334 • 31()(') r ?0 

~~ :l. I :l. ;;.~I ~.'i 6 · 8.000.000.000,00 9~59737~51 04.00 

12.000.000.000,00 4 .47~) u 042. 7:~.i7, 00 15.551.349.508~80 .1.711.129.708~20 

16~000.000.000,00 1.865.686.400,00 

1 <1.055.328.871~20> 

L ___ -- -- _J~.:~-~:-~:_:~_L ____ -- __ _L -------~-__L-------~-- ___ ! _______________ J 
FontE: Petrobras. Balanços Gerais ele 1955 a 1958. 

Atas das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias de 1954 a 1958. 

IBGE. Anuários Estat{sticos ele 1954 a 1958.~ 7~~ 

<7"''Foram utilizadas as mesmas fontes para confecção de 
todas as tabelas, constantes no trabalho. 



Este quadro sugere as seguintes reflexBes: 

integral izaç~o do capital social em 16 bilhBes de 

cruzeiros faltou em 31/12/1958 a parcela de ucapital a 

real izaru de CR$ 1.055.328.871,20. Essa parcela, conforme 

relatdrio da diretoria referente ao exerc{cio de 1958, seria 

<":\i nd<:\ integralizada no primeiro trimestre de 1959, 

virtude do prosseguimento da arrecada~~o dos recursos 

destinados, por lei, ~ formaç~o do capital 

como da incorporaçâo dos dividendos que forem atribufdos ~s 

~:\ Uni~{o, 

obrigatoriamente ~quele fim, por força do disposto no art. 

21, par~grafo ~nico, da Lei n. 2.975, de 24 de novembro de 

:t 9!':i6 uH 

~.'J.ém • ~ "J • "' c a p 1 ( <it • 1 ;.-~\":\<;: C:\<:l n ot <:\ •••• s; ç,~ t <:\mb ém 

formaç~o de reservas e fundos. atingindo, <:·~m 

1957, 37% e, em 1958, 54% do capital social. Dessa maneira, 

substancialmente fomentada por recursos 

foram somando~se recursos gerados pela prdpria 

o que permitiu cumprir um esquema dinâmico P · 

harm&nico de capitalizaçio. 

contribui~Bes compulsdrias dos propriet~rios de ve(culos, 

objeto de emissio de uObriga~ies ao Portadoru, como a seguir 



r························ .. ······················································································ .. ············································ ........................................................................................................................................... 1 

I Lan~amento das Capta~io con~oFme ! 
i ' 
1 obriga~oes Balan~os GeFais ! 
l I 
1 ~p~ c~~ 1 

1··················································································~-~~---: .......................................................................................................................................... ~.~~---······················································l 
j1954 400.000.000.00 401.704.976.20 I 
11955 450.000.000.00 446.118.326.90 
l 
l ', ... , ... ' I ]. -.~--· .:) (:) 

l :1. (_;;<;_:;:? 

I :í.'?~.'5B ,. u 11 1/ 11 1/ ,, :: ;; ,, 11 :: ,: 11 u 

i 
1.900.000.000.00 1.865.686.400.00 1 

I I 
1 ................................................................. , ......................................................................................................................................................................................................................................... i 

uma font~ d~ financiam~nto b~m sue: E·:· c! i d <:\ ,. 

c: on ~:; t i tu. indu,. ;·,\o 1ne~:;1no t: (·:·:·tn po ,. d(-:-; 

fac~ da ~sp~rada 

pref~renc:iais. A c:ontribuiçSo dos propriet~rios de ve(c:ulos 

ser considerada um empr?stimo compulsdrio. bem 

... (·:-; >~ (·:·:· iH p .~. C: ·; 

daquele que serviu. para criar o BNDE, também bem aplicado 

16 bilh8es de cruz~lros. {·:-:-ri': 

c: o ~ ... v· i::·:· ~::. p C) n d (·:·: u. ~·:·t. 2 900 milh8~s de truzeiros 

a~~2s ordin~rias 2 a :í. O O m i 1 h () 1-:-:· '''· 

til preferencjais. Isso ainda nSo era suficiente para atender ~ ~ 

conversibilidade das I • •"I 

D D V' I ~:_:; ~·:'!. l~: O <·:·:· ·;;; :-· <·:·:· pensar seriamente em 



comparecer ao mercado de capitais, que era ainda muito 

i nc: i p i f:~nb:~. 

Ao tcirmino do per(odo examinado, em 1958, a part icipa~~o do 

capitE!l !:;oci<:\1 era, dentro da orientaç~o existente, quase 

que exclusivamente dominada pelo poder 

Un i f:í<:> 

i'1unicípios 

Aç3es preferenciais Acionistas privados 

p~bl ico das tris 

,.,,::· r) .. , 
1." •• ...J )' '} /,, 

A capital izaç~o propriamente dita derivou da entrega de 

recursos fiscais, de forma acentuada na fase inicial, para 

aos poucos ceder à geraçâo prdpria, como seria de se esperar 



?:1. 

RECURSOS PARA INVESTIMENTO 
C!'·Si m i 1h~\o 

r ............................................................................................................................................................... - ................................................................................ _ ... , ... -.-........................ , ........................................................ ,_,,,,t ................ - •. - ............................................................ r .. ········-··················· ... -· .. ··· ............................................. 1 ..................................................... .__. 

Ano IUL.C ITVE L.I/IC lcontl'·ibuiu ContJ'·ibuiu tot:;,\1 ·F't . .mclós I S<:\1do bruto clt~ tob:\1 do~> 
Propriet. Refiharias · opera~ões indus. Recursos 
veicules e reinv. lucros p/ inves. 

Ad: 1. ~~ t.1d: :1.4 t!·w t :1. 4 Ar·· t 1. ~; A Ir t 40 L.. f.-:- i ~-~004 

........................ -......... -.. ...... -............. -....................................................................... - .... .._ ........... -.. ·-·· ......... -............................... - .................................. , __ .................................................... ____ ,_, .................. -........ -......... -...................................................... ··--·-·····--·······-···-· .. -·-·······-.. ········· .. -·-········· ....... -............................................... -

:l.9;:'i4 :i .• 'Í')~j<y j. <.10 49 1. ~ ;~4-:1. :1:00% 0% j .• ;.;~•H 

j_ 9::'J5 9~:.~0 :1.6 446 :1. .. :3B;2 ~5·7;{, 1 u 0;2~.~ 4:3% 2. .. (')4 (.) 

:t956 :i. u~HB ~.~a;;: 449· :l .• 74<J ~lH% f.~ ri 8:1.7 6~?.% 4. ~j66 

t <n=;7 l. .. 7~57 ::!9:':i 4:1.~~ ;'5~5~) ~Hl~;;. :3:3% 6 .. ;.;~Bl,;> 67% 9.397 

1195o 2..063 417 ·~54 1 404 3.038 2.1% 11.2.58 79% 14.2.96 

L ______ L.~.:~~:.- L __ !_~_6 __ j __ ::_~~~1-~~---~- ___ :::~~~~::__ --~: _______ ~!_:_.! 



1955 da captaçSo (100% e 57%), sendo 

subst itu(dos, sucessivamente pela geraçSo interna, de 1956 a 
o 

67% E 79%), o que significa que a empresa passou 

. ' . vez ma1s com suas propr1as pernas. 

recursos fiscais, depois de cumprirem a contento 

funç:Go J. h<·:-:·m 

planejadores, tiveram os seus rumos () u. t ~ .. -() ~:;. 

tiveram a sua destinaçSo r~stabelecida, como antes do seu 

envolvimento com a Petrobrás. 

(·:·:· i·~ (·::.· i"i"J P 1 D :-· d C) Imposto 0nico de Combust (veis E 

Lubrificantes, de atuaçgo sempre tGo destacada no campo 

energ~t i co E no sistema de transportes. 

Depois do destino, por assim dizer transitdrio, que lhe dera 

legislaçâo antecedente, d <·:-:· ·;;:. 1 C) C: ~·:\ n d D ···· C) 

d<:) 

capital izaçâo da Petrobrás, surgia a lei n~ 2.975, de 24 de 

em face da capitalizaçâo alcançada, 

receita do IUCL, durante os exerc{cios 

de 1957 a 1961, part icipaçâo em novos aumentos de 

.(;) 1:::"/ 
\.J '···' /u 

rodoviária bem como 

Quanto aos os demai0 o de "transferência de 

valores para o exterior" desapareceu apris 



impostos de importaçio e de consumo passaram a apoiar de 

forma moderada a capital izaçio. com as fraç5es de sua 

receita destinadas por lei àquela final idade. 

Em 1957 também terminava a cobran~a do empréstimo 

compulsdrio dos proprietários de ve(culos (em 1958 sd 

aparece um res{duo), porém começa. a partir de 1957, 

aparecer a contribuiçio, nio restitu(vel, das refinarias 

concessionárias (Art. 48 da de valor 

semelhante à do referido empréstimo compulsdrio. 

A Lei n. 2.975, através de dispositivo já citado atua com a 

t~nd&ncia de substituir os recursos alheios pela geraçio 

~rdpria, com o reinvestimento obrigatdrio dos dividendos da 

Uniio. Se esta teve de contribuir cada vez menos com 

recursos fiscais, também teve que deixar dentro da Empresa e 

fazer frutificar os lucros gerados pelos investimentos 

realizados. 

Tudo isso revela um engajamento das finanças p~blicas na 

colimaçio de um objetivo pol{t ico-econ6mico do maior alcance 

nacional P o seu desengajamento, quando nio mais 

necessário, depois de haver cumprido o seu papel. ~ um 

exemplo digno de maior atençio o da presença do Estado como 

financiador num momento decisivo, sem que essa presença 

tenha que se perpetuar ou exaurir os cofres p~blicos, como 

muitas vezes a Empresa P 
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sido poss(v€1 sEm sangria EXC€ssiva do TEsouro E sEm EfEitos 

traumáticos sobrE as finanças p0bl icas. 

d \·:-:·H i Cí n ~;;. t 1··· ~·:\ d D p (·:·:· 1 Ci <·:·:· ;.~ 1: !'' <:•. ( d D 

, ....................................... , ................................ : .................................................................. i'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''"''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''J"' ..................................... : 

I i I i I 
I I I ' ! t1no 

1 
{\ .... F<E·C:(·::· i t ,.,, 0l"t.;:<·:~m 1 Ei .... 1?<-::·c:u.r·~::.o~::. F i ~='-C<:•. i~::. F/(:, I 

,, .,. • .. • .·l··.·· •.• :•'t.·.· ... !... .,. ' ' . ... ' '· ' . .. .. , ,.. •. ;': !nC:!USIVE . Arcs.1~ E 10 LEI ~0~0 

! l ! l i 

j i I I ! 

jt955 1 56.590 1 936 1 1,7% 1 
! I I t l 
',i '"",)!::· .:·. ' .... ,... - ,. .. l j ") ..... , i ' .... " . ! 
! .t. . ,.J \,J f / ::.t ,. :"t. ~-/i() ! : . u {;,. '·;--' *·.~· f :1. r ./ .. ·~~ I 

119~7 I 87.556 I 2.153 I 2,4Z I 
11 "l o·:• , .. , ' ·' -' i') nn ,., I •") _,, ... , .< ! "' ·' ,_.. l 
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Considera~ões Finais 

presente trabalho dediquei-me 

origem à Petrobrás. Em !:;<'!."!:.JU i d<:\ ,. 

t .i VE~ r:\ preocupa~âo de analisar como a Petrobrás organizou-

se~ visando a sua consol ida~âo financeira. 

A partir da análise feita pude concluir que os instrumentos 

financeiros propostos foram adequados, tanto que permitiram 

~ empresa desenvolver com seguran~a a sua 

dois pilares, inici~lmente criados o dos recursos fiscais 

<notadamente do IULC> e do empréstimo compulsdrio- se 

.revelaram suficientes P <":\I'" (:\ <::·H t I'" <":\ i I'" 

oportuno e sem traumas. os recursos necessários, d~:: modo ;·,;. 

OI.A que 

prognosticado o fracasso de uma iniciativa desse porte num 

país de poupança notoriamente escassa. 

" "l ' I . , ... 1. c-:~ri"1 c 1 S!:;o, c o mo <:\ ~confirmar a oportunidade e a precisâo do 

planejamento, logo depois, surgia o terceiro pilar, 
, 

(;~ ,. 

autofinanciamento. P<":i.l'"t i I'" dcl 

fun c i on <:\men to !:;u. P<'.-~1·· <:i. I'" 

seu turno, a capacidade de desenvolvimento da Empresa. a 

partir de seus prdprios esforços. 

Isso foi demonstrado nâo sd na capitaliza~âo da empresa. 

como também na apl icaçâo maciva de recursos em 

pesquisa, prospecçâo etc., que acabaram sendo um verdadeiro 



investi mente no fut l.J.I''D da CO!llP:C:\nh i a .. I~! O f i C<it 

d e:·mon s tI'' <:td o,. P DI'' ~:·:·){~;~m p 'J. O r n o 1.Í. 1 t i mo quadro <Cap{tulo 6), 

soma dos recursos disponíveis para 

revelam muito superiores à prdpria capitalizaçâo .. 

... . ~ . . , .. , 
1::. S)!!.i1 C :C:\ p I 1: a.\ I ~~(:\(i: i':\ Co,. por sua vez, recebeu novo e importante 

impul!:>o, logo apds o per{odo examinado, 

quando passou de 18 para 26 bilh5es de cruzeiros .. 

recursos, a Petrobrás, in i c i i':l.l. 

beneficiou-s~ das iniciativas anteriores como a do refino 

(com cujos lucros Horta Barbosa Já sonhava na década de 40 

como fonte de financiamento) ou a do transporte mar(timo 

(herança do Governo Dutra). 

Entretanto, ela nio se beneficiou apenas dessas fontes. mas 

substancialmente: 

Mataripe e Cubatâo P começou a de Duque de Caxias, além de 

ter exercido estreito controle sobre a produçâo e capacidade 

d <:\ !:; ,,. i!:~ f i n ;·,\ ,,. i i':'l !::. inclusive extraindo 

recursos para as suas prdprias necessidades. Aumentou também 

a Frota de Petroleiros .. 

Para alguns deveria ter realizado mais em termos de 

ampliaçâo das atividades consideradas básicas, embora essas 

também tjvessem recebido investimentos substanciais .. 

P1 !'' i ~.:JCll" ,. POI'' é·m r isso perde exrressâo diante do principal 

v· esu 1 t ad C) <:\ 1 c: :::•. n ç: <:1. d o ,, ;·,1.ut o .... !:;u.f i c i &~nc: i,.,\ f i l'l!:\l'lCf!: i I" i':\,, 
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indispEnsávEl também à sua consol ida~io pol{t 1ca. Com isso a 

EmprEsa podE enfrentar os problemas futuros P diversificar 

suas atividades no pa{s E no exterior. 

Nesse caso particular da Petrobrás os planejadores p0blicos 

encontraram o caminho correto ao criarem instrumentos 

adequados dE financiamento, sem com isso dEsEstabil izarem as 

nossas finan~as p0bl icas ou desequilibrarem a nossa 

economia. 

Trata~sE de um experiência valiosa no sentido de justificar 

a presen~a .do Estado, quando indispensável, e de harmonizar 

a sua presen~a às exigências globais do nosso 

desenvolvimento econ6mico. 
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ESTRUTURA LEGAL_ 

Constitui~go da Repdblica dos Estados Unidos do Brasil 

Promulgada a 16 de Julho de 1934 

_Da_Organiza~ão_Federal 

XIX, l~gislar sobre~ 

j) Bens de dominic federal, riqueza de sub-sclcr mineraçic. 

e pesca~ a sua explcra~ic; 

Da Ordem Economico Social 

as queda~ dagua. constituem propriedade dist incta da do sdlo 

para~ effeito de explora~ic ou aproveitamento industrial. 

119- (' ,}_. 

Ja~idas mineraes, 

in d tJ.l:; t r:_ i a 1 da!:; m in<:'\~; 

b(;~m _ c:omo_ 

autoriza~io ou concessio federal, na fdrma da lei. 

1. As autcriza~3es ou ccncess3es seric conferidas 

~xclusivamente a brasileiros ou a empresas organizadas no 

Brasilr ressalvada ao prcprietaric preferenciana explcraqic 

ou coparticipa~io nos lucres. 

2. O aproveitamento de energia hydraul ica. de potencia 

autoriza~io ou concessic. 

II 

I 
t 



_technicos P administrativos, 

exercer, dentro dos respectivos territorios a attribui~io 

constante deste artigoft 

_ 4.. A lei reBulará a nacionalizaçio progressiva da 

minas, Jazidas mineraes e quedas dagua ou outras fontes de 

energia hydraulica, julgadas basicas ou essenciaes á 

defesa economica ou militar do paiz. 

~:;.. A Un i f.~ o, nos casos prescriptos em lei 

vista inte~esse da collectividade, auxiliará os Estados no 

estudo e apparelhamento das estancias minero-medicinaes ou 

thermo-medicinaes. 

6. Nio dependem de concessio ou autorizaçio o 

da~> d (:\ !:J lJ (:\ 

industrialmente na data desta Const ituiçio e, sob esta 

mesma ressalva, a explora~io das minas e lavra, ainda que 

transitoriamente suspensa .. 

_Oisposiçies Transitd~ias 

Art. 1~ • . Os particulares ou empresas que ao tempo da 

promulgaçio _desta Constituiçio explorarem a industria de 

energia hydro-electrica ou de mineraçio, ficaria sujeitos ás 

normas de regulamentaçio que forem consagradas na lei 

federal, procedendo-se, pa~a _ este effeito, 

cotractos existentes. 

Constituiç~o. da Repdblica dos Estados Unidos do Brasil 

Decretada a 10 de Novembro de 1937 

II I i 
! 
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__ pa Organ izaç:ão Nacional 

Ar:t_._ .16._ CrJm_pf.,•t_~~- Pl'·iv<:\t ivam~~nt<;~ ~'' Unif:\e> o pcldf..:r· dE~ lf::~.~il:;lc:\1'. 

sobre as seguintes mat~rias~ 

XIV- os bens de dom{nie> federal, minas, metalurgia, energia 

Da Ordem Econ8mi~a e Social 

constituem propriedade di~:;tinta d<,, 

P<:\1'. <:l. ~;:·f E~ i t Cl Cll.l. 

aproveitamento Industrial das minas P das jazidas minerais, 

das ~guas, e da energia hidr~ulica, ainda que de propriedade 

. Parágraf'o 1_. 
, 

S() podE~ I,.<~ c:onc:<":d i da ,.,, 

cDnstitu{das por 

bi'.<!\SÍ lf!'ii'.Cll!> 7 <:\o pr· o !:>t'· i E~t ,,\,,. i o Pt'·f:~f&~I'·Enc: i a nc:\ 

<:jUf.~d<:\S d;{~:JUC:\l:> . ' • . ·1 . I ,J <:\ u \: I I. :<~ <:H: <':\ l!> Industrialmente na 

Constitui~io, assim como nas mesmas c:ondi~5es, a explora~io 

das minas em lavra, ainda que transitbriamente suspenso. 

minas, Jazidas minerais e queda d~gua ou outras fontes de 

energia, assim como, das industrias consideradas b~sic:as ou 

essenciais~ defesa econ6mica ou militar da Naçio. 

Decreto-Lei n. 395~ de 29/4/1938 



Dt:·~Cl<:\l'"a df.·: utilidade p0blica P regula 

exporta~io, transporte, distribuiçio e com~rc.io de petrdleo 

b~uto e seus derivados, no territdrio nacional. P bem assim 

a. ind0strja da refinaçio de petrdleo importado ou produzido 

no pa(s. e. d~ outras providincias. 

i. Fica clf:-:cl<\\l'·ado dt:~ utilidade p0blica 

abastecimento nacional de petrdleo. 

Parágrafo ónico -Entende-se por abastecimento nacional de 

Pl'"odu<;:íJo r (:). i lilPOI'"t <"il(j:~(o "I (:\ 1!.~;.: POI'" t (:\<;: ~Ío "I o 

i ncl U!!> i V f:~ a c: on ~:; t r·uç: f:\ o dt:-: o 1 f::od•.l to r:;, <:! 

d j st: ,,. i bu i ç:f:\o 0: o com~rcio de pet:rdleo 

J: .... a1..d: OI'" i Z<H" v I'" €·~ !:)U 1 i":\ I'" P c <:>n t: I'" o 1 a1·· {:\ i m PDI'" ~:c:\<;: f:\ o v 

(7:N po1~ t: <:\<;:f:{ c. o t r an r:> po1·· tE~. in c lu~:; i v f:-: <:\ c: Dn !:> t 1'· !.J.(;: f:\ o ! d <-:~ 
I 

oleodutos, a distribuiç:io e.o com~rcio de petrdleo e ~~us 

derivados, no.territdrio nacionalg 

Il~ autorizar a instalaçio de quaisquer refinarias ou 

decidindo de sua .local izaçio, assim como da 

.c:apacidad« de produçio das 

dos produtos refinados; 

refinarias, natureza e qual id~de 
.I 

li 

rl < •• ,, (."! <.· ••• • ·f·' lf·.··.· ~-.· ,·". LII- .estab«lecer, sempre que julgar conveniente, •. ·~. 

dos interesses da economla nacional P cercando a ind0stria 

de re,inacla de o•trdl•o d• garantias capaz•• de assegur~r­
lhe_iNito, os 1 imites, máximo e m(nimo, dos preç:os de ve~da 

,I 

il 

I 



dos produtos refinados - importados em estado final 

elaborados no pa(s, tendo em vista. tanto quanto poss{vel. a 

sua uniformidade em todo o territdrio da Rep~blica. 

ind~stria da refinaçio do 

importado ou de produçio. nacional, mediante a 

organizaçâo das respectivas empresas nas seguintes bases~ 

I- capital social constitu{do exclusivamente por brasileiros 

natos,.em açBes nominativas; 

I I·- gerincia confiadas 

brasileiros natos com participaçâo obrigatdria de empregados 

brasileiros, na proporçio estabelecida pela legislaçio do 

país~ 

. constitu{do de brasileiros natos, designados pelo Presidente 

c:!<\\_ R E~ pt.Í b 1 i c a. os Ministérios da Guerrav 

Marinha._ Fazen~a. Agricultura. Viaçic e Obras P~blicas P 

organizaçBes de classe da 

Ind~stria .e do Comércio 

P <:\r·<;\ 91'' a f o Ao Conselho Nacional do Pet ,,. ó 1 E~ o. c: uj "' 

' orgaoizaçio e respectivas _atribuiçies serio determinadas em~ 

decreto-lei, incumbir~ executar as medidas estipuladas neste 

f i nane: E·~ ·i 1''1:\S 

empresas, fiscal_iz~-las. bem como as operaçBes mercantis. 

Decreto-lei _n. 538. de 7-7-38 

Organiza o Conselho Nacional 
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atribui~ies e dá outras provid~ncias. 

Art •.. 10. -.Incumbe ao Conselho Nacional do Petrdleo: 

a) autorizar. regular P controlar a 

derivados no territdrio nacional~ 

b) autorizar a instalaçio de quaisquer refinarias ou 

dE:·c: i di nr.lo de sua '1 1 . r< OC<:\ 1;<~<:\(i:(:\Cl, como 

capacidade de produçio. das refinarias. P da natureza P 

qualidade dos produtos de refina~io; 

defesa dos interesses da economia nacional e cercando a 

ind~stria da refinaçio de petrdleo de garantias capazes de 

assegurar-lhe ~xito, os limites, máximo e mínimo. dos pre~os 

de venda dos produtos.refinados- importados em estado final 

ou . elaborados no Pa{s - tendo em vtsta. t:<:\nt:o qu.<:\nt:o 

, .. 
p o l:> ~:; 1 v f.-~ .\ ,. a sua uniformidade em todo o territdrio da 

d) opinai'' .. sob1'·e~. d <:\ OU t DI'. ~~c:\ d<-:-: 

autorizaçies de pesquisa e concessies de lavra de jazidas de 

bet: um i no!:>a!:; 

pirobetuminosas requeridas ao Governo Federal; 

e) opinar sobre a c:onst itui~io das reservas de zonas E 

.áreas petroliferas de que tratam o art. 116 do Decreto-Lei 

n. 366. de 11 de abril de 1938, e o seu parágrafo ~nic:o~ 

f) autorizar e fiscalizar as operaçies financeiras das 



VI I I 

empresas constituídas, ou que se. constituírem, P<:H''<il a 

explora~io da ind~stria da refina~io do petrdleo • importado 

ou de produ~io nacionaly qualquer que seja, neste casoy a 

$Ua _fonte de extra~io; 

. g) Siscalizar as opera~ies mercantis de ditas empresas. 

procedendo, semp~e que Julgar necessirio, ao exame de sua 

escr_ituraçio cont~bil, a_ f_í m de colher elementos que 

permitam a dete~mina~io exata do custo de produ~io dos 

d f~ I'' i v;·,\d o r:;?_ 

h>.organizar as normas gerais de estabilidade a serem 

empresas que explorem a i ndt.!st I'' i a dE· 

refinaçio, de molde a .facilitar os exames de que trata o 

Í t (:,'m (:\Jl t (i·~ I'' i OI'' ~ 

i~ .organ]zar e manter um servi~o estatístico, tio 

completo quanto possível, de todas as opera~ies relativas ao 

abastecimento nacional do petrdleo, inclusive dos preços de 

venda. do petrdleo bruto e seus derivados no territdrio 

naciDn<:\1;: 

j) sugerir ao Governo as medidas que julgar necess~rias 

~ intensifica~io das pesquisas de petrdleo no país e ao 

barateamento dos hidroca~buretos fluidos em geral, qu.f:~r· dE~ 

produ~io nacional quer importados; 

k) propor medidas ao Governo no sentido de incentivar 

pirobetuminosas e dos combustíveis fdsseis sdlidos; 

d <-:~n tI''<:-: os !:>uhpl··odut<:l!:; d<;-; J ~ , 'I N <-•€-;s,: 1 .\<:\<;:ao do 



IX 

ser incluídos no abastecimento nacional de petr61eo; 

m> V f:~ r i f i c <":\I'' o c:onr:;umo 

hi.drocarburetos s61idos ou fluidos nas diversas zonas do 

pa{s, os estoques existentes, 

. _quotas que poderio importar, dentro de prazos determinados. 

e bem ass.im a distribuiçio destas quotas pelos diferentes 

.Ponto~ de entrada no pa{s~ 

n) estabelecer os estoques m{nimos de hidrocarburetos 

ou refinadores~ no~:;. p.ont os elo ' P<:U r,; com 

inelicaçio da n•tureza e qual idade dos respectivos produtosp 

o) propor a alieraçio dos impostos e taxas ele qualquer 

seus subprodutos, ou a criaçio de novos impostos e taxas. 

-~--- .. _Art.. .12., . N_e.nhum. compt··om i sr:;o i n t f~' I'' n <:\C i on <:•.1 

',·-- comércio ou a indJstria do petrdleo e seus subprodutos será 

assumido pelo Governo sem a prévia audiincia do Conselho 

N_<:\C ioni:\1 do Pf.d:l··ólt~o .. 

Art. 13 •. _ü __ Con~:;elho N<:t.cion;·d do Pet1··ó1~:~o, I'' ~::a 'J. i ;::: (:1.1'' ;·,í. r p O I'' 

intermédio do Ó~gio técnico, que for criado, 

naturais, .bem como, quando julgar convenienter 

lavra e industrial izaçio_dos respectivos produtos. 

Decret~-l~j n. 737r de 23-9-39 

Torna -obrigatdria a adiçio de álcool anidro ~ gasolina 



' PC:\ I r:;, qua 1 qu€~1·· o método ou 

sua fabricaçio, e dá outras providincias •. 

Oecr-eto-le_i n. 938T de B-12-38 

Sujeita ~ autorizaçio do Governo o funcionamento das 

socieda~es para fins de minera~io ou de aproveitamento 

i ndust , .. i a J. das. h i dr·c1.ul i<::<:\ E~ 

Decr-eto~lei n. 4.071v.de 12~5-39 

Regulamenta o abast~cimento nacional do petrdleo, de que 

tratam os De~retos-leis ns. 395 e 538, respectivamente de 

_Decr-eto-lei n. i.985r de 29-1-40 

minas, estabelece o regime do seu aproveitamento e regula a 

interven~âo dp Estado.na inddstria de minera~âo, bem como a 

quc-:-~ . ut i l i ~~<:\m 

m i nc-::·1'"<":\ l. 

Decreto-lei n. 3.236r de 7-5-41 

I nr:d: i t 1.1 i o regime legal das jazidas de petrdleo e gases 

putras providincias. 

Decr-eto-lei n •. 4.382r de 15-6-42 
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de álcool destinado a carburante de motores _de explosâo. 

Art. 3. - O pre~o de venda do álcool-motory nas bombas 

pÜb 1 i c(:\!:;,. qualquer que seJa a sua gradua~âoy ou tipo de 

será fixado pelo Instituto do A~~car e do 

• ~;lcool y de acordo com o Conselho Nacfonal do Petrdleo • . . . -~ 

Decreto~lei n. 4.627F de 27-8-42 

_E!:; t <":\b <':~ 1 <-:~c<-:~ n_ot'· ma!:; sob,,. f.-~ <:l. i m pnt'· ta (i: f;{ o <:t 9t'· an <·:-~ 1 dor:; pt'· od u tO!:; 

de petrdleo e seus derivados e dá nutras providfncias. 

Decreto-lei n. 9.881r de 16-9-46 

.Autoriza a cria~âo e a constitui~âo da Refinaria Nacional de 

Petrdleo S.A. e dá outras providfncias. 

Constitui~~o dos estados Unidos do Brasil 

Promulgada a 18 de setembro de 1946 

Da Organiza~~o Federal 

Art. 5 Compete à Uniâo~ 

XV. legislar sobre~ 

. ). ) I'" i qUE.'Z ê:H; __ dO 

Da Ordem Econ6mica • Social 

constituem propriedade distinta da do solo 

para o efeito de explora~âo ou aproveitamento industrial. 

Art. 



energia hidráulica depende de autoriza~io ou concessio 

~ederal, na forma da lei. 

Parágrafo 1 •. As autoriza~5es ou concess5es serio conferidas 

<·:n:~c: 1•.H> i V<':\llif.,'l"d:_f:-~ _ (:\ bl''<:u:; ilt.·: i I'' O!:; ou a soe í t:-:·ci<Hif.·:!:; m·· !iF:m i :;,~ada!::. no 

pais, assegurada ao proprietário do solo prefergncia para a 

exp]ora~io. Os direitos de preferincia do proprietário do 

solo •. quanto ~s minas e Jazidas, ser~o reguladas de ac6rdo 

com a natureza delas. 

Decreto n. 26.174-Ar de 3-7-48 

_Ade>ta __ m<~:dida!:; _df:·: _ <~:!:>t ímulo ~:\ Pl''oduç:f:{D i:\lcool<-:~Íl''<:\ do país,. 

para fins .carburantes. 

Lej n. 65er de 13-3-49 

Autoriza a abertura de crcidito especial para aquisi~io de 

lDcomDtivas, refinarias_e naviDs petrDleirDs, com util iza~io 

de recursos Já existentes, uex-vi" da Lei nA 16, de 7-2-47. 

_Oi!:;p(íe administra~~o da F1·· ot a N<:\C i on a 1 df:: 

P <'~t J'' o l f:~_ i r o!:> .. 

Decreto n. 2a.661r de 19-9-50 

Crift a Comi_ssio de Industriali7a~io do Xisto Betuminoso e dá 

outras providincias. 

Decreto n. 28.670~ de 25-9-50 

Inclui DS_ gás liquefeito de petrdJeo no regime estatuído 

_pelo Decreto n .. 4.07i,_de 12-5-39. 
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Decreto n. 28.840r de B-11~50 

Declara integrada. ao. territdrio nacional a plataforma 

_ !:;ub m;·,\1'"_ in a.. na __ pa1·· tt;-: c: DI'' I'' f.·:!:>pon dt:-:n t t:~ a t·:-:•:;!:;t:~ t E·r·1·· i t Ól'' i o. t;~ cl <:Í. 

o~tras provid~ncias • 

. Decreto n. 28 .. 94Br de 9-12-50 

Declara de utilidade p~blica, para desapropriaçio pela Uniio 

Federal, terras P direitos de minera~âo necessirios ~ 

_industrial izriçio do xisto betuminoso no vale do Rio Para{ba, 

nos munic:{pios de Taubaté e Tremembci. comarca de Taubatci, do 

Estado de Sio.Paulo._ 

O~creto n. 29.006r de 20-12-50 

Aprova o Regulamento ~a Frota Nacional de Petroleiros. 

Decreto n._29.171r de 18--1-51 

Aprova o Regimento do Conselho Nacional do Petrdleo. 

Decreto n. 29.537 7 de 8-5-51 

Reserva~ ~niâo zona presumidamente petr6lffera nos Estados 

da Bahia e de Sergipe. 

Decreto n. 2~.577. de 23-5-51 

Oec:lara a_utilidade_p~blica a desapropria~âo dos imóveis que 

menciona necessários à instalaçio da Refinaria de Petróleo 

_Decreto n. 30.161 •. de .12-11-51 

.DispS~ sobre órsâos tcicnic:os d~ explora~âo do petróleo. 

XIII 
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O. artigo anterior e r por conseguinte. ficam diretamente 

subordinados ao Presidente do Conselho Nacional do Petr6leo • 

. os seguintes 6rgffos~ 

a) Comissio de Constitui~io da Refinaria Nacional de 

b) Comissio da Refinaria de Petr6leo de Cubatio~ 

c~ Comjssio de Aquiai~io de Petroleiros; 

d) Administraçio da Frota Nacional de Petroleiros; 

e) .Comissio de Ind~strializa~io do Xisto Betuminoso. 

~IV 
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Le.i n. _:2.004r de 3-10-:1953(-·>n 

DispÕe sobre a política nac i_onal do petróleo e def" i ne as 

atribuiçõe~ do Conselho Nacional do Petróleor institui a 

sociedade por ações Petróleo Brasileiro Sociedade Anõnimar e 

dá outras providências. 

O Presidente da Rep~blica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

_Art. 1. -Constituem monopdlio da Uniio~ 

I··~- <:\ ____ p(;~ E> qu i SI:\ ~~ <:\ _]a VI'" 1:\ d <:t !:; j <:\Z i d <:\ !:; d <~~ P<~~t 1·· 6 1 <i~ o <·:·~ <:lu t: 1·· o!:; 
,--

h.idrocarbonetos_ fluidos _e _gases raros, 

territdrio nacional; 

II- a refinaçio do petrdleo nacional ou estrangeiro; 

III- o transporte maritimD do petróleo brut<:l de origem 

nacional ou de derivados de. petrdleo produzidos no Pa{s, e 

bem assJm <:l transporte, por meio de condutos, de petróleo 

bruto e_ seus ~erivados, assim comD de gases raros de 

Art. ;? .. 
••• n A monopÓlio estabelecido no 

------------------------------
__ (*) A.lü.que'"consta_deste ane>:o é a original promulgada a 3 de outubro de 1953. Posteriormente ela 
.... sobrerá uma_ série de modifica~>Ões, as. quais conshlil na publicação_ PETROBRÁS. Legislação do petróleo. 

Petrobrás: Rio de Janeiro, 1989. 
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artigo anterior~ 

I7 por meio do Conselho Nacional db Petrdleo, como drgio de 

e das suas subsidiária~. constitu(das na forma da presente 

lei. como drgios ~e.execu~io. 

CAPiTULO _ I I 

DO CONSELHO NACIONAL DO PETRóLEO 

Art. 3 -O Conselho Nacional do Petrdleo, 

diretamente subordinado ao Presidente da Rep~blica tem por 
\ 

f i n <:i Li <:1 <:\ d <·:·~ !:;t-tp<;::t•· in t <:~n d<:·~t·· !:\0 

abastecimento de petrdleo. 

Parágrafo 1.- Entende-se pbr abastecimento nacional de 

_ Pl'. od uç: ~\o r <:t i m POI'' t <:\Ç: f:\ o>· lo~ X p OI'' 1: (":\{j: ~~O r <:i 

O t r· an t:; POI'' t l·::' r a distribui~io e o com~rcio de 

petrdleo bruto,_de po~o ou _de xisto, assim como de seus 

__ Parágrafo 2.- Ainda se inclui na esfera da superintend&ncia 

do Ccns~lho Nacional_ do Petrdleo o aproveitamento de outros 

hidroca~bonetos fluidos e de_ gases raros. 

f.w t • 4. - O Conselho Nacional do Petrdleo continuará a 

reger-se, na sua organiza,io e funcionamento, pelas leis em 

vigor,· com as modificaç5es decorrentes da presente lei. 

Parágrafo ónico_- O Presidente da Rsp~blica expedirá o novo 

Regimento do Conselho Nacional do Petrdleo, tendo em vista o. 



. ' 

CAPiTULO IIl 

__ nA SOCIEDADE POR AÇ5ES PETRóLEO BRASILEIRO S.A. <PETROBR,S> 

E SUAS _SUBSIDI,RIAS 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO DA PEJROBR'S 

__ Ad:. ~=.:; .... Fie<:\''' Uni~o autorizada <:\ con~:d: i t: ui r·, n<:\ fDI"IU<:\ 

Petrdleo Braslle~ro S.A. e usará a sigla ou abreviatura de 

PETROBRÁS. 

__ Art. 6.- A Petrdleo Brasileiro S.A. terá por objeto a 

petrdleo -- proveniente de poço ou de xisto - de seus 

derivados bem como d~ quaisquer atividades correlatas ou 

. -~arágrafo ~nico- A pesquisa e a lavra realizadas pela 

Sociedade obedec:er~o <:\ .PlanO!:;_ PDI'' <-:~ 1 <:\ 

~provados pelo _Conselho Nacional do Petrdleo. sem as 

formalidades~ exisincias de limitaçies de áreas e outras 

julgadas dispensáveis, em face do Decreto-lei n. 8.286, de 7 

d<~~ m<:\io d<-:~_ 1.94j. 

XVII 

(.~···t " 7. . .... o Pl''f:~!:; i d€~nt E· d<:1. l~<~~pi.Í.b 1 i C:<:\ de!!; i ~:m<H'<Ã pcw dec:t'·~~t o Cl r-
~) ' 

\.,__ 

representante da Uni~o nos atos constitutivos da Sociedade. 

Parágrafo 1.- Os atos constitutivos ser~o precedidos~ 

_ I- pelo estudo e aprovaçio do projeto de organizaç~o dos 



~erviços básicos da Sociedade, quer internos, 

externos; 

II~ .. pelo ar~olamento, com todas as especificaç3es, dos 

bens e direitos que a Uniio destinar à integralizaçio de 

seu capital; 

lll~ pela elaboraçio dos .Estatutos. P sua publica~io 

prévia, para conhecimento geral. 

Parágrafo 2.- Os atos constitutivos compreenderia~ 

_I- aprova,io .das avalia~5es dos bens e direitos arrolados 

para constituírem o capital da Uniio; 

II- aprova,io dos Estatutos; 

III~ aprovaçio do_plano de transferincia dos serviços que 

tenham de passar do Conselho Nacional do Petrdleo para a 

Sociedade P das verbas respectivas. 

ParáBrafo_3.~ A Sociedade será constituída em sessio p~blica 

do Conselho Nacional do Petfdleo, cuja ata deverá conter os 

_Estatutos aprovados, bem como o histdrico e o resumo dos 

atos constitutivos, _especial~ente da avaliaçio dos bens e 

direitos convertidos em ~apital. 

Parágrafo 4.- A constituiçio da Sociedade será aprovada pro 

decreto do Poder Executivo P sua _ata será arquivada. por 

cdpi~ autintica no registro do Comércio. 

-Nos Est~tutos da Sociedade serio observadas, em 

tudo que lhes for aplicável, as normas da lei de sociedades 

anBnimas •. A reforma dos Estatutos em pontos que impliquem 

modifica,io desta lei depende de autorizaçio legislativa, e, 

XVIII 



nos demais casos, fica subordinada à aprova~io do Presidente 

_da. Rep~bl ica, me~iante decreto. 

SEcao II 

DO CAPITAL DA PETROBR'S 

__ Art. 9. -A Sociedade terá inicialmente o capital de CR$ 

4.000.000.000v00 (quatro bilhSes de cruzeiros), dividido em 

_20.000.000 (vinte milhSes) de a~Ses ordinárias, nominativas, 

do valor de CR$200,00 (duzentos cruzeiros), cada uma. 

Parágrafo 1.- at~ o ano de 1957, o capital será elevado·a um 

m{nimo de CR$ 10.000.000.000,00 (dez bilhSes de cruzeiros), 

na forma pr~vista no art. 12. 

Parágrafo 2.- As a~Ses da Sociedade serâo ordinárias. 

nominativas, com. direito de .voto, e preferenciais, sempre 

sem dir~ito de voto, e_jnconvers{veis em a~Ses ordinárias, 

podendo os aumentos de capital dividir-se, em todo ou em 

parte~ em preferencLais para cuja emissâo nâo prevalecerá a 

restriçâo do parágrafo ~nico do artigo 9 do referido 

Decreto-lei .n. 2.627, de 2~ de setembro de 1940. 

Parágrafo 3.- As_ a~Ses preferenciais terâo prioridade no 

reembolso do capital e na distribuiçâo do dividendo m{nimo 

de 5% (cinco por cento). 

Parágrafo .. 4.- As a~Ses da_Sociedade poderâo ser agrupadas 

em. t{tulos m~ltiplos de 100 <cem) a 100.000 Ccem mil) -a~oes, 

sendo nos Estatutos regulados o agrupamento e o 

desdobramento de acordo com a vontade do acionista. 

~:l'v A .. A 

,, 



10 -A Uniio subscrever~ a totalidade do capital 

iMicial da. Sociedade, que ser~ expresso em açSes ordin~rias 

integralizaçio, disporá de bens P direitos que 

possui. relacionados com o petrdleo, inclusive a permissio 

para utilizar jazidas de petrdleo, rochas betuminosas e 

pirobetuminosas. e de gases .naturais~ também subscrever~. em 

todo aumento de capital, açies ordinárias que lhe assegurem 

(c i .. n CJI.J.E~rd: a P um por· Cfo'l'd: <:>) dcl C<:i.pital 

vot c\n t t:~ .. 

Par~grafo 1.- Se o valor dos bens e direitos referidos neste 

artigo. apurado mediante avaliaçio aprovada pelo Conselho 

.Nacional do Petrdleo, para integral izaçâo do 

capital •. a. Uniio o fará em dinheiro. 

Par~grafo 2.- Fica o Tesouro Nacional. no caso previsto no 

parágrafQ anterior. autorizado a fazer adiantamentos sobre a 

t r· i bu.t: os ~:\ 

integraliza~io do capital da Sociedade, ou e~etuar operaçies 

elE~ cr·éd.itcl PCll'" ant<~cip<:\(i:~{o de\ l'"f.·~ce~it:;·,, at:é a q•J.<:\nti;·,, d<-:~ CR% 

<.um .biJ.hGo 

c: r· u;;.~e i ,,. <:>~:.) .. 

Par~srafo. 3.- 0 Uniâo transferir~. sem 8nus • 

. Nun i c {pio~:;,. . t:-~m cujo~:;. tE~,,.,,. i t Ól'" i o!:;_ E~~·: I s;t f.·~m ou venham i':\ !:>f.~ I,. 

dE~scobE~r·t <H> 

b <·:d: um i. n o !!><:u:; P pirobetuminosas 

respectivamente, 8% <oito por cento> e 2% 

,,. o c h(:\!;) 

rn:d: UI'" <:1 i !:> • 

(drJÍ!:> PCll'" c:entD) 

das.açies relativas ao valor atribu{do a essas jazidas e 

pelo qual seJam incorporadas ao capital da PETROBR~S no ato 

XX 



de su~ constituiçio ou posteriormente. 

Art. 11 - As trans~er&ncias pela Uniio de a~aes do capital 

social _ou as subscriçies de aumento de capital pelas pessoas 

naturais e jur{dicas, ~:\ ~:; q 1.1<:\ i 1:; <!\ 1 f::- i con~ere este direito, 

nio poderio , em hipótese alguma, importar em reduzir a 

<cinquenta e um por cento) nio sd as a~ies com 

direito a voto de propriedade da Uniio, como a participa~io 

desta na constitui~io do capital social. 

P<:\l'"<:l!.:JI'"<":ifo ün_i c:o ser~ nula qualquer trans~er&ncia ou 

subscri~io _de aç8es _feita com infring&ncia deste artigo, 

_podendo a nulidade se~ pleiteada inclusive por terceiros, 

por meio de a~io popular. 

d<:\ Soe i E:d<:\d~:~ 

A parte da receita do imposto ~nico sobre 

comb~stíveis l{quidos a que se refere o art. 3. d<:\ L<:-: i n. 

1749, .. de 2B_de novembro de 1952,_ ter~ a seguinte aplicaçio~ 

I- os 40% (quarenta por cento) pertencentes à Uniio em a'ies 

_da Sociedade, até que esteja assegurada a integral izaçio do 

c;·:tpit:i:\1 Pl'"f::vi~:;t:o no :1 .• 9. e, eventualmente, na 

tomada de obriga~ies; 

_II- os .60% (sessenta Por cento) pertencentes aos Estados, 

Distrito Federal e aos Munic{pios seria aplicados~ 

a) em a~ies da Sociedade, 

integralizaçio do capital, 

até que esteJa assegurada a 

acordo com os planos 
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aprovados pelo Conselho Nacional do P<-:~t I'' c) 1 f.~D • d€·~V€·~ndc> a 

par·. t i c i p a<;: f:{ o . d f.~ c a cl <:\ f~ n t í da cl e ~• E~ r· , n (J m í n i mo • p ,,. o p o, .. c i o n í:\ 1 

à respectiva cota do imposto ~nico; 

b) na tomada de obriga<;:Bes da Sociedade ou de a<;:Bes P 

obrigaçBes das Subsidiárias, ficandp sempre assegurada aos 

Estados. Distrito Federal e Municípios, um<:\ P<:tr· t i c i P<":\Ç: f:{ o 

pr·opcwc i onc\l às respectivas contribui~Bes. observada a 

preferincia estabelecida no art. 40. 

Parágrafo ~nico ~-A cota do Fundo Rodoviário Nacional que 

cabe às entidades mencionadas no inc:isc> II. 

retida se for oposto qualquer obstáculo à aplica~io da 

percentagem especificada no mesmo i~ciso aos fins e nos 

termos estabelecidos neste artigo. 

Art. 14 -.0 Produto dos impostos de importaçio e de consumo 

.inc.iclente sobre ve(culos automdveis e do imposto sobr~ a 

remessa ~e valores para correspondente à 

importaçio desses veículos. suas peças e acess6rios. 

destina à subscriçio pela Uniio de açBes e obriga<;:Bes da 

. S<:>C ied<:\df:~ .. 

~ .,, . 
• 1.\..J. proprietários de veículos automdveis, 

terrestres, aquáticos. e a~reos, contribuiria anualmente, at~ 

o exercício de 1957, com as quantias discriminadas na taHela 

anexa. recebendo, respeitado o disposto no ,,,,··t. ::í.B,. 

c f~'t'' t i f i c i:\d.f.)S quf~ ~>f:~ r· f:{(:> !:>ub !:-> t .. i t: u í do!:> _POI'' aç: (í f:~!:> pr· f:·~ f f~ r· en c i <:i i s 

ou obrigaçBes da Sociedade, os quais cont:erâo declaraçio 

expressa desse.. direito, a responsabilidade 
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sol idárla da Uniio em. qualque~ hipdtese. pelo valor nominal 

de tais t {tulos. 

Var~srafo _dnico_ -Os atos relativos a ve{culos automóveis 

compreendidos na competincia da 

realizados depois de feito .o pagamento da contribuiçio a que 

se refere este artigo, promovendo o Governo convinlo ou 

entendimento com as demais entidades de direito p~blico para 

que~ em rela~io ao licericiamento P emplacamento anual 

daqueles ve{culos, nos limites de sua compet~ncia seja 

p(estada colabora~io no mesmo sentido. 

Art. 16 -Os recursos de que tratam os arts. 13,14 P 15 

serio (ecolhidos ~conta ou contas especiais no Banco do 

P <:\r ~:í._gl'' a f o_ 1. • ···· _ {~ Un i ic1, por intermédio do representante 

deslgnado nos termos do_ art. ···~ 
I • poder~ movimentar os 

recursos destinados por esta lei à_PETROBR~S. 

consti_tuiçio de acordo com as instru~~es do Ministro da 

Fazenda, para ocorrer ~s respectivas despesas. 

Par~grafo 2.- Ainda que nio tenham sido distribu(das as 

a,aes correspondentes ao aumento de capital, a Sociedade 

<':\r t: i ~~o. 
. .-, 

-Art. 17- A .Sociedade poder~ emitir, até o limite do dobro 

com ou sem garantia do. Tesouro. 
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SECAO III 

DOS ACIONISTAS DA PETROBR~S 

Art._ 18- Os Estatutos da Sociedade, garantida a pre~er&ncia 

às pe~~oas _jur(dicas de direito p~blico interno, 

_admitir como acionistas somente~ 

I- as pessoas jur{dicas de direito p~blico interno; 

II- o Banco do Brasil e as sociedades de economia mista, 

criadas pela Uni~o. pelos Estados ou Munic(pios, as quais, 

em conseqU@ncia de lei, estejam sob controle permanente do 

Ili- os_ brasileiros natos ou naturalizados hi mais de cinco 

ano~ e residentes no Brasil, uns P outros solteiros ou 

c~sados com brasileiras ou estrangeiras, quando n~o o sejam 

sob _o regime de comunh~o de bens ou qualquer outro que 

permita a comunicaç~o dos adquiridos na constância do 

casamento, limitada a aquisiç~o de a;Ses ordinirias a 20.000 

<vint<-:-~ mil);: 

observância do disposto no artigo 9., letra ub", do Decreto 

de 12 de maio de 1939, 1 imitada a aquisi;~o de 

aç8es ordinJrias a 100.000 (cem mil)~ 

v- as pessoas jur(dicas de direito privado, brasileiras, de 

it0~m III,. 

<:\ _ <:\ qr.A i !:> i (::f:{ o 

miU ._ 

SECAO IV 
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_ DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA PETROBRÁS 

Al'"t: n 19- A Sociedade será dirigida por um Conselho de 

Ad m in i ~; t 1•· <:"I !i: f:\ o. _com fiJ. n (j: íí <:·~i:> . d f.-~ 1 i b f:~ I'"<:\ t: i V<:t 1:; ,. <:-~ um<:\ D i ,,. f.·~ i: DI'' i <=•. 

EHer.:ut:iva .. 

ParáErafo ih- .. 0 Conselho de Administra~io será constitufdo 

-~ a) 1 <um> Pre~idente nomeado pelo Presidente da Rep~blica 

F demissfvel ad nutumr com direito de veto sobre as 

decis~es do Prdprio Conselho e da Diretoria EHecutiva. 

Rep~blica~ com mandato de 3 (tris> anos .. 

c) Conselheiros eleitos pelas pessoas jur(dicas de direito 

p~blico, ~om exce~io Uniio, em n~mero máximo de 

Ctris> e com mandato de 3 Ctris> anos._ 

d) Conselhe.iros eleitos pelas pessoas f(sicas e jurfdicas 

de direito privado~ em n~mero máHimo de. 2 <dois) e com 

mandato de 3 Ctris> anos" 

Parágrafo 2.- O n~mero dos Conselheiros. será fixado na 

propor~io de um para cada parcela de 7,5% (cinco por cento) 

do. capital votante da S~ciedade, subscrito pelas pessoas 

mencionadas rias letras C e D do Parágrafo 1 .. 

3 .··- A . D i I'' t.d:l:lt'' i i':\ Executiva compor-se-á do 

Presidente e dos 3 Ctris) Diretores nomeados pelo Presidente 

Parágrafo 4.- ~ privativg dos b~~sileiros natos o exerr.:fcio 

das fun~Bes de membro do Conselho de Administraçio e do 



.ronselho Fiscal~ 

Par~grafo 5.- Do veto do Pr~sidente ao qual se refere a 

_ 1 <-:·~t ,,. a <:\ _ do P ;·,~.1':<:\ 91'" <:\f o :1. .. ,_ h a Vf.·~1·· <~ t .. <;~c u1·· ~;o_ <;·~)·:····o f f i c: i o P<:\1'. <:t n 

Presidente da Rep~bl ica. ouvido o Conselho 

P<;-~t: ,,. ó 1 <·:.·o~ 

Nac i qrH:\ 1 do 

Parágrafo 6. Os 3 <trfs) primeiros Diretores serio nomeados 

pelos prazos de, respectivamente, :1. <hum>. 2 e 3 Ctris> 

anos, de forma a que anualmente termine o mandato de um 

Art. 20 -O Conselho Fiscal ser~ constitu{do de 5 (cinco) 

membros, com mandato de 3 (tris~ anos. 

Par~grafo ónico - A Uniio eleger~ um representante, as 

pessoas f(si~as e jur{dicas de direito privado outro, as 

j UI'" Í di C<:\!:; 

represent_ar um terçD dos 

separadamente um membro. 

df~ dit··eit:c:l pt.Íb 1 i c C). 

votDs, o direito de eleger 

Art. 21 - O Conselho Fiscal da Petrdleo Brasileiro S.A •• 

tEr~_as atribujçies constantes do art. 127 do Decreto-Lei n. 

2.627, de 26 de setembro de 1940 , nio se lhe aplicando o 

De~reto Lei n._ 2.928, dE 31 de dezembro do mesmo ano. 

SEÇÃO V 

DOS FAVORES E OBRIGAÇÕES ATRIBUiDAS A PETROBRÁS 

Art. 22- Os atos de constituiçio da Sociedade e de 

integralizaçio do seu capital, bem como as prDpriedades que 
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possuir e as aquisi,3es de bens .mdveis e imdveis que fizer e 

ainda os instrumentos de mandato par~ o exerc{cio do dirlito 

de voto nas Assemblciias Gerais_serio isentos de impostls e 
I 

taxas P quaisquer outros 8nus fiscais compreendidos! na 

competência da Uniio, que se entender~ com (:\ !:; o u ·b , •. (:\ r:; 

entidades de.direito p~blicoy solicitando-lhes 11 

Ol:i mE:!:imO!:> 

€~ !:; f €·: ,,. J d (,.; favore~ para a Sociedade, da qual participario. na 
I 

sua comp~tfncia tribMt~ria~ 

Art. 23- A Sociedade gozarA de i~ençio de direitos~ de 

importa~io para consumo e 
11 

(4 ~ t'Olf'>(')~&c~~ ~<·lt'c·t'<.)l'l~·l~ on· lro'J~~~r~-J 'o'.. • ••• > \ • .J •• > <~\ • • • <:\ .. > \,. I ,;,, • e. "' <;, tJ 

.I 

.,. n b ,,. E·'.,. "' .. ,, 1 <'·' n i' P .,. €·' .. ,\ <" f·'., . .,. 1) ,,. i: r)., . •• > • • • ··" •• ~ <. • .• • •••• :- • <. • ••••• > •• > • I .. ··" Y 

' ., 
,, 

aparelhos. ferramentas. instrumentos e materiais dest in~dos 
" 
!I 

~ constru~io, instalaçio, ampliaçio, melhoramerlto, 
,.. 1'1 

I 

funcionamento, exploraçio, conservaçio e manutençio de duas 
li 
11 ,, 

instalaçies, para os fins~. que se destina. ~ 
;I 

Parágrafo 0nico- Todos_os materiais e mercadorias refer~dos 
~ l , .. 

neste artigo, com restriçio quanto aos similares de prod~ç~o 

n <:tC i Dn<:\1 r serio desembaraçados mediante portaria 

_jnspetores das alfindegas. 

_Art. 24- ~ Sociedade fica a~segurado o direito de 

desapropriaçio~ nos termos da legislaçio em vigor. 

I 
::dor:; 

Art. 25- Dependendo sempre de prcivia e especifica aprovaçio 

do Conselho Nacional do Petrdleo, a Sociedade sd poder~ dar 

. garantia a financiamentos, tomados no pa{s ou no exterior, a 

Yavor de empresas_subsidiárias, desde que a operaçio no caso 



de capital estrangeiro nio tenha qualquer vincula~âo real. 

P a1·· <:\ 91'' <:\f o 1jn i c: o O Poder Executivo 

fjnanc:iamentos toma~os no exterior, pela Sociedade e pelas 

suas subsidi<:\rias, a garantia. do Tesouro Nacional 

<vint<~~ c i n<::c) c:c;.~nto) do C<:\pital 

quando se tornar necess<:\rio pelo vulto de 

.Ar~. 26 -Somente quando os ~ividendos atingirem 6% <seis 

por cento) • poder~ a Assembléia Geral dos Acionistas fixar 

am percentagens ou gratifica~io por conta dos lucros para a 

Administraçâo da Sociedade. 

Art. 27- A Sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a 

P c:\ !3 <:\ I'' indeniza~âo correspondente a 4% (quatro por cento) 

sobre o valor. do 6leo extra{do ou do xisto ou do gás aos 

Estados P Te~~it6rios onde fizerem a lavra do petrdleo e 

xisto betuminoso P a extra~io de gás de indeniza~io de 1% 

<um por cento) aos Munic{pios onde fizerem a mesma lavra ou 

.~arágrafo 1.- Os valores do dleo e.do.xisto betuminoso serio 

fixados pelo Conselho Nacional do Petrdleo. 

Parágrafo 2 .• - Será. efetuado trimestralmente o pagamento de 

que trata este artigo. 

Parágrafo 3.- Os Estados, Territórios e Munic(pios deverâo 

aplicar os recursos fixados neste artigo, preferentemente, 

.na produ~i6 de energla elétrica P na pavimenta~âo de 
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r· od o v i<:\~:; .. 

Art. 28- A Uniio poder~ incumbir ~Sociedade a execu~io de 

serviços condizentes com a sua finalidade, para os quais 

destinar recursos financei~os esp~ciais. 

Art. 29- Os direitos relativos a concess3es e autorizaçies 

referentes a jazidas de dleo mineral, refinarias e oleodutos 

que a Sociedade receber da Uniio serio inalien~veis, ainda 

qu<:t.ndc>, como v<:\l_OI'·. <;.~conHmic:o, _'S>f~j;:t pt::~la PETROBRÁG, c~:~diclo o 

seu ~ireito de utiliza~io dos mesmos a qualquer de suas 

Nio ocorrendo a. desapropria~io, a PETF~OBF!ÁS 

indenizar~ pelo seu justo valor aos propriet~rios do solo 

pelos prejuÍzos causados com a pesquisa ou lavra. 

P.rr·t .. __ ~l:í .. ···· f.i PETROBI~~~B •. de acordo com a orienta~io do 

CDn !o> f~ 1 h (:l Ni!\C_ i c:>n <:\ 1 . do P ~?t r <Í l e o, dever~ manter um coeficiente 

m{nimp de reservas_de dleo nos campCJs petrCJlíferos .. 

Art. 32- A PETROBRÁG e as sociedades dela subsidi~rias 

enviario ao Tribunal de Contas, até 31 ~e março de cada ano. 

contas gerais d~ Sociedade, relativas ao exercício 

anterior •. as quais serio por aquele remetidas à Cimara dos 

Deputados e SenadD Federal. 

P<:\1'-~!.:Jr·;:xfcJ t1n icD ···· O Tt"ibun<:\1 dE~ CDntas 1 imit<:\1'··-··!:;t:-~·--;:\ a c;~mit i1'· 

parecer sobre as contas que lhes forem enviadas. 

XXIX 
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sem _Julgá-las, P do parecer do Tribunal, por 

qualquer de suas Casas. quanto ao a~sunto, as medidas que a 

sua a~io fiscalizadora entender convenientes. 

Art. 33- A dire~io da PETROBR~S e a direçio das sociedades 

~ela subsidiárias.sio obrigadas a prestar as informa~ies que 

! 
lhes forem solicitadas pelo Congresso Nacional acerta dos 

seus atos~ dellbera~Ses. 

Art~ 34- ~uando o acionista for pessoa Jur{dica de direito 

p~blico, ser-lhe-á facultado o exame dos pap~is e documentos 

da Sociedade para o fim de fiscal iza~io das contas. 

Art. 35 - Os Estatutos da PETROBR~S prescreveria normas 

espec{ficas para a participaçio dos seus empregados nos 

lucros da Socie~ade, as quais deveria prevalecer at~ q~e. de 

modo geral, seja regulamentado o inciso IV art. 157 da 

Constitui~âo. 

SEC~O VI 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO PESSOAL 

Art. 36- Os militares e os funcionários p~blicos ci~is da 

Uniio e das enti~ades autárquicas. 

so~iedades de economia mista, poderio 

paraestatais P das 

servir na PETROB~~S em 
I 

funçSes de dire~io ou de natureza t~cnica. na forma do 

Decreto-Lei n. 6.877, de 18 de setembro de 1944, nio podendo 

todavia, acumular vencimentos, gratificaçSes ou quaisquer 

outras vantagens, sob pena de se considerar como ;tendo 

XXX 
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renunciado ao cargo Prlmit ivo. 

Par·;;\gt··_afcl ün i co Na hipdtese de o Conselho N<:\c i cln <~.1 do 

<:i. PET!~OB!~ÁB d (:\I'";·,\ 

Pl'"€~fE~I'" ênc: i"', no preenc:hi~ento dos cargos ou fun~3es de 

Art. __ 37 - Nio se aplica aos diretores. func:ion~rios P 

acioMist~s da P~trdleo Brasileiro S.A. o disposto na ~l{nea 

do D~creto Lej .n. 538, de 7 de julho de 1938, 

_os se~vidores. p~blicos em geral, inclusive os do Conselho 

Nacional do Petrdleo. 

At··t. 38- A Soci.edade contribuir~ para a preparaç~o do 

pessoal técnico necess~rio aos seus servi~os, bem como de 

oper~rios qualificado~. através de cursos de especializ~ç~o, 

que. organizar~ •. podendo também conceder 

estabelecimentos de ensino do Pa{s ou bolsas de estudo para 

_a prepara~~o no exterior e outros meios adequados. 

_sEcao VII 

-DAS SUBSIDIARIAS DA PETROBR'S 

subsidi~rias, organizadas com aprovaç~o do Conselho Nacional 

com direito a voto. 

_p ar: á g,~··-a f(:> j .... 
. . . "-~ ~~ - N<":i. .. c: ompcl~:; i ç: f:\ o da restante parte do C(:l.Pit<:i.l, 
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o mesmo _ crit~rio estabelecido para 

PETROBR~S •. assegurada a proporcionalidade a que se refere o 

.<:\l'·t .. 1::~. inciso 

i:H."> ar:t. 40. 

_Par~grafo 2.- Os cargos de direçio das empresas referidas 

neste artigo seria privativos dos brasileiros natos. sempre 

que.!!;l-:~u objeto !:;0~ja qualqu~~r d<:l.!:; <:\t ividad0~!:> d<':\ indi.Í.!:;ts··ia do 

pet I'' !) 1 E· O .. 

Parigr~fo 3.- Na constituiçio dos corpos de direçin P 

f i.!:;c: a l_i :;-~ação d<:\ !:> !:>Ub !:;_i d i <:\tr i<':\ !:1 serio adotados crit~rios 

análogos aos estabelecidos nesta lei. assegurando-se ainda, 

~s __ pe~;oas de .direito pi.Í.blico. com interesse relevante 

naquelas empresas, a representaçio da diretoria executiva. 

f~ I'' t: .. 40- Ao Estado em cujo territdrio for extra{do ou 

refinado dleo cru ou explorado gás natural seri assegurada a 

prefer&ncia com o concurso dos seus munic(pios. para a 

participação nas sociedades subsidiárias destinadas ~sua 

refinaçio ou distribuição, at~ o montante de 20% <vinte por 

cento) do seu caplt_al .. 

Parágrafo único~ Sempre que o Estado produtor de petr61en 

ou de gás manifestar o propdsito de usar da preferincia de 

~ue trat• este artigoJ ser-lhe-ão atribu{das ou transferidas 

pela PETROBR~S. nos limites ~refixados, as aç;es que o mesmo 

!:>f~ pr· o pon h<:\ tomar P para cuja integralização serão, 

_ Plr 1;:~V i am<·:~n t ~:-~ • estabelecidos os prazos P condiç;es que, 

v i!!;ando _<:\ _ f a<:: i 1 i tas·· (:\ do E!:;t a do,. não 



sacrifiquem, np entanto, os interesses relacionados com a 

constltui~io e o funcionamento das subsidi~rias de que o 

mesmo deva participar. 

Art. 41- A Petrobr~s. por autoriza~io do Presidente da 

H<-:·: pt.ib 1 i c''',. . <-:~>:p<-::.d.i d ;·,, .. <-:~m d <·::c,,. <-:~to,. e de pn i !:; d <c~ ou v i cl o o 

C.onselho nac ion<:\1 do P~~·tr'·<Íl<-:·:clp poder~ associar-se. sem as 

llmjta~aes previstas no art. 39,. a entidades destinadas~ 

explora~io do petróleo fora do territdrio nacional. desde 

.que a part icipa~io do Brasil . ou de entidades brasileiras 

seja previ~tav em tais casos. por tratado ou convênio. Art. 

42 O disposto nos arts. 22.23,24,33 e 36 aplica-se. 

igualmente ~s empresas subsidi~rias da Sociedade. 

CAPiTULO IV 

DlSPOSIC5ES FINAIS 

48- Ficam excluídas do monopdlio estabelecid~ pela 

.Presente. lei as. refinarias ora em funcionamento no Pá{s. e 

mantidas as concessaes dos oleodutos em idênt lca situa~io. 

44- Nfio ficam prejudicadas as autcrizaçaes p~ra a 

lnstala~io e explora~io de refinarias no Pa(s, feitas ~t~ 30 

de junho de 1952. salvo se as mesmas nio estiverqm em 

funcionamento nos prazos prefixados at~ a presente data. 

Art. 45 ~ Nio ser~ dada autorizaçâo para a ampliaçâo de'sua 

c a pac: i d <:\d <-:~ ~:\ ~;. ,,. f~ f in :C:\ I'" i <:x ~.; d f.·: quf~ t ,,. "' t: <:\m o!:; d Cl l !:; ;·:i.t'·t i 9D!:> 

ante r· i cw t':!:; • 

XX}< I I I 
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46 A B I'' a\:; i 1 f:~ i I'' o pCJd f.·: I'' ó. ,. 

independentemente legislativa especial, 

.P<':\1'. t i c i pai'' 7 c:Dmcl ac i on i ~:;t.a ,. de qualquer das empresas de 

refina~âo de que tratam os artigDs antecedentes para o fim 

de torná-las subsidiárias. 

Parágrafo único -A Petrdleo Brasileiro S.A., 

nos casos. do presente artigo, no m{nimo 51% Ccinquenta e um 

por .cento) das a~~es de cada ~mpresa. 

Art. 47- Do monopólio estabelecido pela presente lei ficam 

excluídos os navios-tanque de propriedade particular, ora 

utilizados no transpDrte especializado de petrdleo e seus 

de!'' i vados. 

Art~ 48- As contribuiç~es especiais para pesquisa e outras, 

a que se obrigam as empresas concessionárias, na forma da 

e ainda as muitas i l'lCOI''I''f:~t"f.~m CIS 

.ativJdades r.elacionadas com hidrocarbonetos l{quidos, serâCJ 

da Sociedade ou de suas subsidiárias. 

Art. 49- As_soc;edade~ de economia mista, a que se refere o 

inciso li do art. 18, dispensadas da prova de naciCJnalidade 

brasil~ira dos seus sdcios ou acionistas, sâo ''·' '-' (" '11' c:. .I ' ' ... , l'\ P l"t ~. ''·~' \,, ~\ ,. .h.,, V(;\ I .,. \, ~ •• 

as e~1stentes na data da vigincia desta lei. ':\ . . 

Art. 50- Sempre que o Conselho Nacional do Petrdleo tiver 

que deliberar sobre assunto de C' ("'C" ., ,., ''I"> ('""' o +..) .I • \.',". \.. (:.. •. ~:\','. )' , 



Art~ 51 -Na regulamenta~io desta lei, o Poder Executivo 

disciplinará rela~~ea entre a Sociedade e o Conselho 

Nacional do Petrdleo. 

52-_ O saldo das dota~~es orçamentárias e créditos 

Conselho _Nacional dO p f:-~t: I'' <Í] f.·~ O r p (:\ , •. (:\ o 

exerc{cio em que entrar em funcionamento a PETROBR~S. 

correspondentes a servi~os, encargosr obrasv equipamentos e 

aquisiç~es 1 ou quaisquer outras relativas a atividades que 

_ llH-~ _ qu<-:-~ 

C:CHlf.·d: ituÍd<:l . ., 

J> an~ !=JI': afo ljn i c o Essas quantias serio levadas ~conta de 

_ integralizaçio do_capital da Uniâo. 

XXXV 

Art. 53- Da receita do imposto 0nico sobre c:ombust1ve1s e 

lubrificantes lí~uidos de que trata a Lei n. 1.749v de 28 de· 

novembro de 1952, 48% (quarenta e oito por cento) c:aberio 

F f.~d €·~1'' (\\ 1 F feita a distribui~âo 

separadamente para _os produtos oriundos de matéria-prima 

nacional e_ para os produtos importados ou de <Íleo importado. 

17 A parte da receita destinada aos empreendimentos 1 i gados 

~ ind~stria do petr<ileo (art. 3. da Lei n. l .• /49. df:~ ;;_~8 d<;~ 

novembro de 1952) terá a_ apl icaçio prevista no art. 13 desta 

h~ i • 

II- A parte da rece1ta _ desti_nada ao Fundo Rodoviário 
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Nacional. será aplicada de acordo com as disposi~ITes da Lei~ 

de 13 de julho de 1946 e Lei n. 1.749. de 28 de 

novembro de 1952~ 

Pa~ágrafo 1.- A receita. resultante dos produtos, 

matdria~prima nacional 

disposi~Bes dos incisos anteriores aos Estados e Distrito 

Federal, _da seguinte forma~ 

( df:.':<.~o i t C) c <-::-rd: Cl) proporcionalmente 

-~5-IJ Pf.·~·~· ·f í c i<·:~~=~ 7 

Ct~inta e seis por cento), proporcionalmente às 

3) 36% <trinta P seis por cento>. proporcionalmente aos 

4) 10% (dez por cinto) proporcionalmente à produ~io de 

dleo cru de po~o ou de xisto .ou ainda de condensados. 

Parágrafo 2.- A receita resultante de derivados importados 

ou produzidos com dleo .cru importado será distribu{da aos 

Estados e ao Distrito _Federal, pela forma seguinte~ 

p<:w cento) proporcionalmente 

;.:.~) 40% .. _ ( ql.!<ill'"f~nt <:"! pcw C:f:mt o) proporcionalmente às 

~:n 40% ( qu<:\1'" en t <:\ proporcionalmente aos 

c CHl ~:;umo~:; .. 

Parágrafo 3.- As propor~Bes de consumo previstas nos 

parágrafos anteriores serâo calculadas com base nas 

guanti~ades consumidas em cada unidade federativa enio 



sobre o imposto pago. 

Parágrafo 4.- A. distribuiçâo da cota de 12% (doze por 

cento> do imposto ~nico, que caberá aos Munic{pios, far-

' se-a, tambcim, no que for aplicável pelos crit~rios dos 

parágrafos anteriores. 

Parágrafo 5.- Os novos crit~rios de distribuiçâo. 

estabelecidos no presente artigo, sd vigoraria a partir de 

1954. 

Art •. 54- Anualmente, o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem empregará em obras rodoviárias, nos Territdrios 

Federais, quantia nio inferior à cota que caberia a cada um. 

caso participasse da distribuiçâo prevista no art. 53 da 

presente .. lei, tomando-se por base a arrecadaçio do ano 

Art. 55- Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-

se-io os preceitos da legislaçâo do trabalho nas suas 

re1aç3es com a PETROBR~S. 

Art. 56 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1953; 132. da Independência 

e 65. da Rep~blica. 

GETULIO V VARGAS 
Tancredo de Almeida Neves 
Renato de Almeida Guil~obel 
Cyro Esp{rito Santo Cardoso 
Vicente Ráo 
Oswaldo Aranha 
Josci América 
Joio Cleofas 
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Ant8nio Balbino 
Joio Goulart 
Nero Moura 
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Tabela a que se reTere o artigo 15 desta lei 

A> Automdveis~ inclusive camionetas: 

<i\) P<:-\l'·t_i c:u 1 <:\l'.e!:; :: 

At~ o pe~J de 1.000 Kg inclusive L. 000,00 

De mais de 1.000 at~ 1.500 Kg inclusive ;;.~ .. (-? 0 ~) ,. 0 ~) 

De mais de 1.500 at~ 1.800 Kg inclusive 

.Nota PCll'" C: <·:~n i:: Cl) 

contribuiçSes quanto aos automdveis de mais de 3 Ctris) até 

5 <cinco) anos de fabricaçio; de 40% (quarenta por cento) 

quanto aos de mais de 7 (sete) at~ 10 

(dez) anos, e de 80%. <oitenta por cento) quanto aos de mais 

de 10 (dez) anos de fabricaçâo. 

Aplicam-se aos jipes P outros automdveis de 
., .. · 

va lcw, 

agropecuárias, florestais, minerais e em obras p~blicas, as 
.. 

bases de contribuiçio a seguir especificadas para automdveis 

d<;·~ c\]l.!f)UE~l .. 

At~ o peso de 1.000 Kg inclusive 

De mais de 1 .. 00~ a.i.500 Kg 

De mais.de 1.500 a 1 .. 800 Kg 800,00 

De peso superior a 1.800 Kg 

NOTA: (c: .in qu.en t ;·,1_ PDI'" C <:·~n tO) 
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1. ,_, 000 I< !:J ·f i cam isentos e isentam-se. todos os automdveis de 

mais de 10 (dez) anos de fabricaçio, bem como qualquer outro 

qu~ seja o ~nico possuído P diretamente explorado pelo 

De menos de 1 tonelada de carga 200,00 

De 2 a 5 toneladas de carga B0v>. 0v) 

De 5 a_7 toneladas _de carga 

De 7 a 10 tonelada$ de carga 1 ... 6\~v) ,. 00 

De mais de 10 toneladas de carga 

NOTA~ (c i nqt . .tf.·~nta p<:w cento) (:\ ~::. 

~ontribuiçBes. quando se relacionarem com ve(culos de mais 

(cinco) anos de fabricaçio. caso em que os de 

in f f.~ I" _i r.> I'' <:\ um<:\ tonelada ficaria 

. isentam-se todos os de mais de 10 (dez) anos de fabricaçio, 

bf.~m como qu<:\J..qtJf~r· _outr·c> quf.·~ !i>(~j<:i o t.Í.nico poi:>!:;uído <'-' 

diret_amente explorado pelo proprietário. 

C) ônibu~;;: 

Com ·c:aP<:\cid<:\de <:\t:é ;20 Pt:\ii>~><:\gf.~ii''Oii>r inclusivE~ :1. ff ó00 7 0~) 

Com capacidade de 21 a 30 passageiros 

Com C(:\f.li:\C i d ad f.~ de :u (:\ 40 P<:\ i:>!:><:l. s<~~ i I" OS 

Com c: {:\ p {:\ c: i dad(:-~_ c!€·~ 4:í. ou lll<l i ... .:) p<::\SHaSJf.·~ i I"O!ii· 

0) Veículos Aquáticos: 
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a) rart 1culares, para recreio: 

Com motor até ~ ~ HP 400,00 

Com motor de mais de. ~ ~ até 10 HP 1.000,00 

Com motor de mais de 10 até 20 HP 2.400,00 

Com motor de mais de 20 ~é 30 HP 4u000,00 

~m motor de mais de 30 até 50 HP 6.400,00 

Com motor de mais de 50 até 100 HP 12.000.00 

Com motor de mais de 100 HP 20.000,00 

NOTA= As contribui~3es devidas pelos propriet~rios de 

embarca~Bes destinadas a fins industriais e comerciais, 

conquanto privativas, s~o as constantes da tabela a seguir: 

b ) P~ra transportes indust:r i ais ou comere i ais= 

.Com motor até 10 HP isentos 

Com motor de is de 10 
, 

20 HP ma ate 200,00 

Com motor de mais de 20 até 30 HP 400,00 

Com motor de mais de 30 até 50 HP 

Com mot~r de mais de 50 até 100 HP 1.200,00 

~m motor de mais de 100 HP 2.000,00 

NOTA 1.a - Reduzam-se de 50% <Cinquenta por cento) as 

contribui~Bes quando se referirem a embarca~Bes equipadas 

.com motores de mais de 5 (cinco) anos de uso. caso em que 

serio isentas as embarcaçBes até 20 HP. 

NOTA ~.a- .Isentam-se todas as embarca~Bes com motores com 

mais de quinze anos de uso e as que se destinem~ pesca até 

20 HP, desde que seja a ~nica possu{da P diretamente 

explorada pelo proprlet~rio. 
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E> Ve{culos Aéreos= 

a) Para transporte pr.ivado ou rle recreio: 

Com motores atci 150 HP 

Com motores de mais de 150 atci 450 HP 1. 0 .. ())00. ())0 

I 

Com motores ~e mais de 450 atci 1 .. 000 HP. ;;_~(I) .. 00\~ f ~1ft) 

Com motores de mais de 1 .. 000 até 2.000 HP 

Com ~ot~res de mais de 2~000 HP 

Com metere~ até 150 HP 

Com motores d~.-~ais de 150.até 450 HP 

Com motores de mais de 450 atci 1.000 HP 

Com motores de ~ais de 1.000 até 2.000 HP 

Com motores de mais de 2.000 HP 

~)_rara instru~io. 
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Estrutura Fiscal 

Constitui~ão da RepÚblica dos Estados Unidos do Brasil 

Promulgada a 16 de Julho d~ 1934 

Da Organiza~ão Federal 

Art. 6. Compete tambfm, privativamente à Uni~o= 

importa~~o de mercadorias 

' . 
" 

b) de c on ~fumo d 0~ quaesquer mercadorias, 

c:> de renda e proventos de qualquer natureza. exceptuada a 

renda cedular de lmmoveis• 

d) de tran~erencia de ~undos para o exteriorp 

e) sobre actos emanados do seu gove~no. negocies da sua 

economia e instrumentos de contracto ou actos regulados por ~ 

f) nos Territorios, ainda, os que a ·constitui~;o attribue 

Constitui~ão da República do~ Estados Unidbs do Brasil 

Decretada a 10 de novembro de 1937 

Da Organiza~ão Nacional 

Art. 20. 0 da competincia privada da Uni~o: 

I. Decretar impostos= 

a importa~~o de mercadorias de procedincia 

est ,,. an 9€:' i t•· "'v 

b) de consumo de quaisquer mercadoriasp 



c) de renda e proventos de qualquer natureza~ 

d) de trans~er~ncia de ~undos para o exterior~ 

e) sobre atos emanados dti seu governor · negdcios da sua 

economia e instrumento ou contratos regulados por lei 

f'~~d <·~1·· a 1 ~ 

~) hos Territdrios, os que a Const ituiçio atribui aos 

Dec~eto-Lei 538. de 7-7-38 

Organiza o Conselho Nacional do Petrdleo, de~ine suas 

atribui~ies e d~ outras providências. 

A~t. 10. - Incumbe ao Conselho Nacional do Petrdleo: 

o) propor ~ alteraçio dos impostos e taxas de qualquer 

n~tureza que gravem a ind~stria e o ~om~rcio do petrdleo e 

s~~~l.l!:; sub Pl"odut os, o~A <:\ c1·· i ,,,~·ão ··de nclVO!:J. i mpos;t: or:> <~ t: '"~<a E>~ 

XL. IV 

A~t. 11. - Nio ser~ ~eita altera~io alguma dos impostos ou ~ 

taxas ·de qualquer natureza que gravem a lnd~stria e o 

com~rcio de petrdleo e seus subprodutos, nem criados novos 

6nus f'iscais sem a prévia·auifi&nci~ do Conselho Nacional do 

Lei Constitucional n. 3- de 18 de setembro de 1940 

Emenda aos A~ts. 23 35 da-Constittif~ão 

Art. 1. O Art. 23 da Constitui,io ~ica assim redigido~ 

nArt~ 23. 0 ~a competincia exclusiva dos Estados, 

limitaçio constante do art. 35, letra d~ 

I- a decretaçio de impostos sobre~ 

a> a propriedade territorfal, exceto a urbana~ 
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c) i n t t:~1·· -·v i v o!:;., 

inclusive a sua incorporaç~o ao capital de sociedade~ 

d) vendas e consigna;Bes efetuadas per comerciantes e 

primeira opera;io 

produtor, como tal definido em lei estadual~ 

e) exportaçio de mercadoria de sua produçio até o m~ximo 

vedados quaisquer 

i":\CI i c i on a i j;;;: 

f) ind~strias e profiss5es; 

g) atos emanados do seu governo P negdcios da sua 

economia, ou regulados por lei estadual; 

II- cobrar taxas de serviços estaduais. 

uArt. 35. ~ defeso aos Estados, ao Distrito Federal 

t1un i c í piO!:;:: 

a) denegar uns aos outros, ou aos Territórios, a extradiçSo 

reclamada, de acordo com as leis da Unlio, 

pelas respectivas Justiças; 

b} estabelecer discriminaçio tribut~ria ou de q~alquer outró· ' 

tratamento entre bens ou mercadorias por motivo de sua 

c> contrair empréstimo externo sem prévia autorizaçio do 

Conselho Federal~ 

d) tI'" i but: i:\1'" r d i r E~t: a Cll .. t i nd i l'" ~;:t \":\lll(·:~n tE~ r 
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mineral nacional e de combust (veis e lubriFicantes l(quidos 

de qualquer origem". 

Lei Constitucional n. 4- de 20 de setembro de 1940 

Emenda o art. 20 da Constituiçio 

Artigo ~nico -é da compet&ncia privativa da Uniio, além-

-dos poderes que lhe atFibui o artigo 20 da Constitui~io, o 

de tributar a produçio e o comércio, a distribui~io e o 

consumo. inclusive a importa~io e a exporta~io do carvSo 

mineral nacional e dos combust{veis e· lubrificantes 1 fquidos 

de qualquer origem. 

O tributo sobre combustíveis e lubrificantes l{quidos teria 

forma de lmpostd dnico, incfdi~do sobre cada espéci~ de 

produto. Da sua arrecadaçio caber~ aos Estados e MunicÍpios 

uma quota-parte proporcional ao consumo nos respectivos 

territ6rios, a qual ser~ aplicada n~ conservaçio ~ no 

desenvolvimento da suas redes rodovi~rias. 

o•creto-Lei N. 2.615 7 de 21-9-40 

imposto 0nico- federal sobre- os combust(veis P 

lubrificantes lÍquidos minerais, importados e produzidos no 

- pa{s, regula sua distribui~io e dá outras provid&ncias. 

-
Art. 1. Os combustíveis e lubrificantes líquidos minerais, 

1mportados ou produzide5 no pa(s, ficam sujeitos a um 

imposto dni~o, federal, cobrado sob a forma· de direitos de 
\ 

qua~do de procedincia estrangeira, 

e de imposto de consumo, quando produzidos no pa{s. 
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Parágrafo ~nico- O imposto ~nico de que trata este artigo 

nio_exclui a incid0ncia dos impostos de renda e do selo, 

previstos nas leis e regulamentos em vigor~ 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil 

Promulgada a 18 de setembro de~i946 

Da Organização Federal 

Art. 15. Compete à Uniio decretar Impostos sobre= 

I- importaçio de mercadorias de procedência estrangeira; 

II- consumo de mercadorias~ 

III- produçio, com~rcio, distribuiçio e consumo. e bem assim 

importaçio e exporta~io de lubrificantes e de combustíveis 

1 Íqu i do~:> ou gasosos de qualquer origem o 1.1 n <:t t 1.11'· ~~~ ~:~ i':\ , 

estendendo-se esse regime. no que for aplicável. aos 
.. 

minerais do país e~ energia el~trica~ 

IV- renda e proventos de qualquer naturezav 

v- transferência de fundos para o exterior; 

Parágrafo 2. A tributaçio de que trata o no. III terá a 
..---. 

forma de imposto ~nico, que incidirá sobre cada esp~cie de' 

produto. Da renda resultante, sessenta por cento no m{nimo 

seria entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Munic(pios. proporcionalmente ~sua superfície, populaçio, 

<·:~m 1 e~ i ·f e~d <-::-1'" a 1 .. 

Lei N. 302 - de 13 de julho de 1948 
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Estabelece normas para a execu~io do parágrafo 2. do Art. 15 

da Constitui~~~ Federal, n<:\ parte referente à tributa~io de 

··lubrificantes e combust{v~is l{quidos. 

Art. 1. A receita da trlbutaçio de lubrificantes e 

combust(veis líquldos, importados e produzidos no pa(s, 

ccmstitui C) Funde) Rodoviário Nacional 

constru~io, melhoramento P conserva~io de estradas de 

rodagem compreendidas nos 

Estaduais e Municipais.· 

Art. 2. 06 total do Fundo Rodoviário Nacional 40% (quarenta 

pc:w <:<:l"nt o) constituem receita do Departamento Nacional de 

Estradas ele Rodagem. 

Art. 3. Do total do Fundo Rodoviário Nacional 48% (quarenta 

e oito por cento) seria entregues aos Estados P ao Distrito 

Federal, feita a distribuiçio da seguinte forma~ 

I-·· dt.l(:\ !!; cléc i ma!!> do· mont.antf:~ d í t:>t: r· i b•.tlt·· 

proporcionalmente às superf(cies; 

II- .duas décimas partes, proporcionalmente às popula~ies; 

III- seis décimas partes, proporcionalmente aos consumos de 

lubrificantes e combust{vels líquidos. 

Art. 4. Os restantes 12% (doze por cento) 

., ,., 
!!> (~~I'" (:\ O 

Territdrios e ao Distrito Federal, feita a distribui~io da 

indicada no artigo anterior, e deverá cada 

Estado ou Territdrio entregar aos seus Munlc(pios a quota_ 
(/ 

. \ 
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que lhes couber divididas nas mesmas condiçies entre as 

1·1un i c: í p i Cl~.>. 

Lei N. 1.749 de 28-ii-52 

Dispie sobre a cobrança do Imposto 0nico sobre lubrificantes 

e combust(veis líquidos ou gasosos. de qualquer origem. 

Art. 1. Os lubrificantes e combustíveis líquidos, ou gasosos 

de qualquer origem ou natureza. ficam sujeitos a imposto 

~nico, cobrado pela Uniia& 

a) quando de pracedincia estrangeira sob a forma de direitas 

de importaçio para consumo e nas seguintes basesc 

.. ' ....... -.................................. _ ... , ............... ,_,,,, .. , ....... , .. _ .. , ... -................................................................................. _.,, ..................... ,_,,, ......... ._ ........ , .. _,,,, ............................................................. . 

Mercadorias- Unidades 

. ' .......................................... _. .................................................. _ ......................... ~ .................................... -.............................................................................................................................. _, 

Gt::·l''<i\ i !S. 

Gasalina-Ton. P.L. -~.722v00 

Querosene-Ton. P.L 467,70 

dleo para ~abricaçio de gá~(gás oll) 
pat~a <:t lamp<:tl'" inc\ df~ meeft<:\Ti:>í'gnal oi 1) 
.... Ton .. P.L. :í.7~?.7~)0 

óleo para motor de combustâo interna 
(diesel oil)~ Tan. P.L. 172.00 

cileo para fornos ou caldeiras de 
v<:tPOI'' <Fut;~l oil) .... Ton. P .. l~. 1.).6:,00 

óleos lubrificantes simples. compos­
tos ou emulsivos - Ton. P.L • 1 .• 476,00 

:í .• 000 g 0fj) 

1. u400;.00 

j, 40 ;· 00 

. :1.40 y (~0 

j, "~.~00. 00 

.......... - ..... ,_ ....... -......... _ ..... _ ............................................................................................ .:;.............................................. . .................................... _, __ , ....................................................... . 

\ 



/ 

b) quando de produçio nacional sob a forma de imposto de 

consumo e nas seguintes bases, por quilograma ou fraçio, 

PB!~O 1 Í qui d<:) :: 

Gc:\!i> 1 i qu0~fE'~it:o 

GasrJl i I'Hi1 

Qu~~~·· o!:;ent~ 

dleo para fabrica;io de g~s (g~s oil) e para 

lamparina de mecha (signal oi1) 

dleo para motor de combustio interna 

(di ~;-se 1 o i 1 > 

dleo para fornos ou caldeiras de vapor 

( Fut~ 1 o i 1 ) 

óleos para lubrificantes, simples. compostos e 

f:~mu 1 ~;; ·j vos 

0,07 

0,07 

0,08 

0,80 

Pat''~gl'"afo t~n i co Na classiflca;io de g~s liquefeito. 

incluído por esta lei no art. 599 da Tarifa das Alfindegas -

Lei n. 313, de 30 de Julho de 1948 - compreendem-se o gás 

Art. S. A receita proveniente do imposto ~nico sobre 

lubrificantes e combust{veis l{quidos ou gasosos de qualquer 

origem ou natureza, será recolhido dia~iamente ao Banco do 

Brasil S.A. pelas estaç~es arrecadadoras, mediante guia na 

qual ser~ discriminada em duas parcelas de 75 e 25% <setenta 

e cinco e vinte e cinco por cento) e destina-se~ a primeira 

a conta e ordem do Departamento Nacional de Estradas de 

l~odag{~~m. noF.; t:I~~I'"IU()!!; d<:\ l ... f.~i N. a0f.~;.· de 1.:3 dt~ J•.Alho de 1948, (~' 

a segunda à disposi;io dos empreendimentos 

L 
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ind~stria do petrdleo e para aplicaçio conforme a lei 

d et ~~··· rfr i n <:\!'" • 
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LEI N. 2.975 

de 27 de novembro de 1956 

Altera a legisla~ão do Imposto ~nico sobre combustíveis e 

lubri~icantes lÍquidos e gasososF e d' dutras providlncias. 

O Presidente da Rep~blica: 

Fa~o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

Art. i. A produ~io, o comércio, a distribui~io7 o consumo e 

a importa~âo e exporta~io de lubrificantes e combust(veis 

líquidos ou gasosos, de qualquer origem ou natureza, estio 

sujeitos exclusivamente ao imposto previsto no art. i5, 

inciso II, da Const itui~io Federal, cobrado pela Uniio na 

forma desta lei. 

1. Ser' concedido autoriza~io somente para impo1··t;:\ç:f:\o a 

dleos lubrificantes e demais 

petróleo, ficando vedada a entrada desses produtos no Pa{s, 

já acondicionados em vasilhames metálicos. 

'') 
t: .• a Na o c Cll''l'' fn c: i <:\ casos especiais, 

Nac i <:>rH:\ 1 do P~-:~tl··dlf~O P<:>d<.:.:-1''(:\ 

i mpcwt <:wf.~o, quantidades mínimas, 

determinados dleos minerais, especiais envasilhados. 

imposto ~nico exclui a incidincia de quaisquer 

outros impostos federais, estaduais e municipais, exceto os 



Art. 2. O imposto ~nico sobre lubrificantes e combust{veis 

1 {quidos e gasosos de procedência estrangeira ser~ ad­

valorem, calculado sobre o ·custo CIFP nas percentagens 

seguintesr conforme o produto~ 

G~s Liquefeito - 80% 

Gasolina de avia,io- 65% em 1957, 75% em 1958, 85% a 

partir de 1959. 

Gasolina Automotiva- 150% 

Gasolina upremium"- 200% 

Querosene - em 1957: 80%; em 1958e 90%~ a partir de 1959~ 

100%. 

Óleo para fabricaçio de 

de mechas C"signal oil") e para motores de combustio 

interna <"Diesel oil"> - em 1957: 55%r em 1958: 65%, a 

partir de 1959= 80%. 

1957~ 50%~ em 1958~ 60%~ a partir de 1959~ 70%. 

óleos lubrificantes, simples. compostos ou emulsivos- a 

granel~ 150%, idem, embalados~ 200%. 

Petrdleo bruto ou cru: isento. 

Par~grafo 1. O custo CIF que servir~ de base para o c~lculo 

do imposto ser~ o custo médio efetivo das importa~ies 

realizadas, periodicamente apurado pelo Conselho Nacional do 

Petrdleo. 

P~r~grafo 2. A conversio para cruzeiros de custo CIF ser~ 

feita ao custo cambial, assim entendida a soma da taxa 

LIII 
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oficial vigorante e de uma sobretaxa dnicay fixada parala 

importaç~o de todos os produtos enumerados neste artigo. 

Parágrafo 3. A expressâo gás liquefeito compreende o gás 

propano e o g~s butano, isolados ou misturados. 

As especificaç8es t4cnicas dos PI"OdUtO!:> 

definidas pelo Conselho Nacional do Petrdleo. 

,., 
!!>EI"<:tD 

i 

Al''t D 3. 
I 

imposto dnico sobre produtds 
I 
r 

importados ser~ feito ~ Alfindega ou Mesa de Renda do pdrio 
; ( 

de desembarque, com b ase nas quantidades efetivamente 
I \ 

descarregadas, sendo um terço no desembaraço alfandegário\/e 
u 

o restante apds 60 <sessenta) dias, a contar daquela 

fOI" ma ]'j dcl.d E·~. 

Par<:Í.gl"<:\fo ün i co A cobran~a. o processo administrativo. a 

fiscalizaçâo e as penalidades referentes ao impo!:>to •1nit:o 

sobre produtos de procedência estrangeira, obedecer~o ao 

regime da legislaçâo aduaneira em tudo o que nio contrariar 

os dispositivos da pre~ente lei n 

AI'' t: H 4 .. O imposto dnico sobre combust{veis e lubrificantes 

l{quidos ou gasosos de produçio nacional. será equivalente a 

·três quartos da importância em cruzeiros que incidir sobre o 

similar de procedência estrangeira, de acordo com o art. 2. 

e seus parágrafos, no caso de gás liquefeito e gasolinas de 

automotiva e upremiumu e equivalentes, para os 

demais produtos, ~metade da importincia deviJa pelo similar 

í: 
Art. 5. Os 1 ubr i f i c:ant e!:,. c:c>mPD!-:>t os '. 

€·~ 

" emu 1 si vot:;,. clbt i dos 110 p ''' { !:> !) 1 f.~O ' 
' 

.. 
~· 
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lubrificante usado, ficarão isentos 

.. r' 

do imposto ~nico de~que v 
trata a presente lei, pelo prazo de 5 (cinco) anos, findo,o 

qual pagarão um quarto da importincia que corresponder ao 
\ 

I... V 

J 
\ 

' 
' I 
\ 
I 

imposto incidente sobre o dleo importado. ) 
( ) 

Par~grafo 1. O disposto neste artigo sd se aplica aos dlios~{· 
~ 

re-refinados que tenham sofrido processo de regeneraç,~, 

atrav~s de dest ilaçio, refinação e filtragem, P cujas 

caracter{sticas e propriedades sejam as mesmas do produto 

novo .. 

As i nd~str· i <:\S de refi na(j:ãcJ cl~~ 

lubrificantes poderão gozar do regime que trata o presente 

artigo, desde que tenham instalaç8es aprovadas pelo Conselho 

Nacional ele Petrdlec e a{ registrarem c produto com as 

caracter{sticas referidas no par~grafo anterior. 

Par~grafo 3. A aplicação do regime de que trata o presente 

artigo ser~ reconhecida pelo Minist~rio da Fazenda, em 

.relação a cada produto, ~vista de solicitação da firmar 

interessada e em processo em que fique comprovado o 

preenchimento das exisincias mencionadas nos dois par~grafos 

Art. 6.. () impo~to ~nico sobre produtos nacionais ser~ 

recolhido por verba, 

repartição arrecadadora no Estado 

Pl:\~.~t:\1\l(~l'lt(J !;>elr (~~ft~tUt':\dO na~ 

~~m qu~~ f:~S t Í V~~lr 1 o c: c\ 1 i ~~(:\cl a ~--

a f~brica vendedora, no prazo m~xlmo de 60 (sessenta> dias, 

a contar da entrega ao primeiro comprador. 

Par~grafo 1. O Poder Executivo regul·amentar~ o disposto 

se os produtos de destinarem a 
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consumo ou distribui,So fora do Estado em que estiver 

localizada a f~brica, autorizar. se c exportador o desejar, 

o pagamento de imposto pelo destinatário, na reparti,Sc 

arrecadadora respectiva, neste caso, o recolhimento será 

feito no prazo máximo de 5 (cinco) dias da data, do 

recebimento do produto, sob pena de multa igual ao valer do 

Parisrafo·2. O processo administrativo, a fiscallzaçio e as 

penal idades relativas imposto dnico sobre produtos 

nacionais obedeceria ao regime da leglslaçio do imposto de 

consumo em tudo o que nio contrariar o disposto nesta lei. 

Art. 7. Da receita resultante do imposto a que refere esta 

a) 40% (quarenta por cento> pertencem~ Unliop e 

b) 60% <sessenta por cento) pertencem aos Estados; 

Munic{pios F Distrito Federal, proporcionalmente ~ sua 

superfície, populaçio, consumo e produ~io. de acordo com o 

disposto na legislaçio vigente. 

Parágrafo 1. A Uniio. os Estados, Municípios e o Distrito 

Federal destinaria suas cotas na receita do imposto a que se 

refere esta Lei. na proporçio de: 

a) 75% <setenta P cinco por cento> aos seus programas 

<:\ t: t·· <:t v é~; do Fundo Rodoviário 

respectiva legislaçiop 

b) 15% (quinze por cento> durante os exercícios de 1957 a 

1961. inclusive~ constiturçio do capital sacia) da Petrdleo 



Bl''\':\!:;il<-:~ir·o B .. A .. PETFlOBI~ÁE) nos termos da legisla~io 

V i 9€W t: €·~ ~ ~~ 

c) 10% (dez por cento>, ~ constituiçio do capital social 

da Rede Ferroviária Federal B/A, nos exerc{cios de 1957 a 

1.96:1., ínc1UHÍVf.~. 

Par~grafo 2. A partir de 1. de janeiro de 1962, a Uni.io, os 

Estados, Munic{pios e Distrito Federal destinaria as suas 

cotas, no imposto a que se refere esta lei, na proporçio de~ 

cent<:)) 

Fundo Rodoviário 

b) j.0~:. (d<-:-~::.~ po1~ c<-:-~nt:c:)) ~"- conmt ituiç:~\o elo ·c<:l.pit<:\1 l:}oc:lti\1 

ela Rede Ferroviária Federal S/A, de acordo com o disposto 

n es t: a 1 E.' i • 

3. A partIr de 1. de janeiro de 1972, a receita 

imposto a que se refere esta Lei 

destinada exclusivamente ao Fundo Rodoviário Nacional. 

I... V I J. 

Art. 8 .. As receitas provenientes da arrecadaçio do imposto 

~nico a que se refere esta Lei serio diariamente recolhidas~ 

pelas Alfindegas, Recebedorias e Coletorias Federais ao 

Banco elo Brasil B/A, mediante guia. 

Art. 9. De cada recebimento elas esta;Bes arrecadadoras, na 

forma do artigo anterior, o Banco do Brasil S/A creditar~= 

<':\ P<'li''C<;.:-nti:\9<;.:-m Fundo Rodoviário 

Nacional, ~ conta e ordem do Departamento Nacional de 

Estradas ele RodagemD 



b) a-percentagem pertencente ~ Petrobr~s. ~ conta e ordem 

desta~ e 

c) a percentagem pertencente~ Rede Ferrovi~ria Federal 

S/A ~ conta e ordem desta. 

Par~grafo 1. Enquanto nio ·estiver em funcionamento a Rede 

Ferrovi~rla Federal 8/A, os recursos a que se refere a 

alínea e deste artigo serio creditados ao Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econ8mico, que os manter~ em depdsito 

especial em nome da Uniio, dos Estados e Municípios e ao 

Distrito Federal, das a~aes a que se refere o art. 15. 

Par~grafo 2. Ficam o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econ&mico, o Banco da Amaz6nia 8/A. e o Banco do Nordeste do 

Brasil S/A e outros estabelecimentos oficiais de crédito 

autorizados a receber em cau~io as a~Ses da Petrdleo 

Brasileiro 8.A., e da Rede Ferrovi~ria Federal 8.A., e os 

créditos referidos neste artigo, em garantia de empréstimos 

concedidos aos mesmos Estados, Municípios, autarquias e 

sociedades de economia mista, estaduais P municipais, 

destinados ao financiamento de projetos de eletrifica~io, 

servi~os de 'gua P esgotos P constru~io, melhoria ou 

pavimentaçio de rodovias, inclusive aquimi~io de equipamento 

rodovi~rio. 

10. O Departamento Nacional de Estradas e Rodagem 

destinar,, obrigatoriamente, da cota do Fundo Rodovi~rio 

Nacional que constitui sua receita= 

a) 30% <trinta por cento), no m(nimo, em cad~ exercício, 

~ pavlmenta~io, melhoramentos de tra~ados e constru~âo ou 
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rodovias do Plano Rodovi~rio Nacional; 

b) 10% (dez por cento> t. ' a e o exerc{cio de 1971, 

constryçio, ao revestimento ou~ pavimentaçio das estradas 

que se construiria, ou pavimentaria para substitui~io de 

trechos de ferrovias federais, reconhecidamente 

0 antiecon8micos. 

Par~grafo 1. A aplicaçio nos Estados da percentagem 

estabelecida no inciso a deste artigo ser~ feita na 

proporçio da cota de cada um no Fundo Rodovi~rio Nacional. A 

determinaçio das estradas a pavimentar obedecer~ a uma 

·escala de prioridade estabelecida anualmente, de acordo com 

a intensidade de tr~fego verificada nos anos anteriores. 

Par~grafo 2. A seleçio dos trechos ferrovi~rios a substituir 

ser~ feita pelo critirio de menor densidade de tr~fego 

ferrovi~rio, remunerado, computada em toneladas, quil8metro 

por qui16metro de linha explorada Ct.Km/km)p em caso de 

valores semelhantes. •er~ dada prioridade~ substituiçio da 

linha que acusar maior despesa de custeio por quil8metro. 

Par~grafo 3. Os projetos de obras e serviços e substituiçio 

de trechos ferrovi~rios antiecon8micos seria elaborados pelo 

Departamento Nacional de Estradas e Rodagem por indicaçio do 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro. 

Par~grafo 4. Se. em algum exercício, por qualquer motivo, 

nio for Integralmente, aplicada na substituiçio de trechos 

ferrovi~rios a percentagem referida no inciso b, deste 

artigo, o saldo se acumulard ~ parcela do exerc(cio ou 
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exercícios seguintes~ até que sejam substituídos os trechos 

~errovi~rios selecionados conforme o disposto no 2. deste 

artigo. 

Art. 11. Anualmente o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem empregar~. de sua cota, em obras rodovi~rias nos 

Territ6rios Federais, quantia nio inferior ~ cota que 

caberia a cada um, como se Estados fossem, tomando-se por 

base a arrecada~io do ano anterior. 

Art. 12. Os Departamentos Rodovi~rios ou 6rgios equivalentes 

dos Estados destinaria, obrigatoriamente, da cota do Fundo 

Rodovi~rio Nacional, que constituir sua receita: 

a) 10% (dez por cento>, no mínimo, em cada exercício, ~ 

pavimentaçio, melhoramento de traçados, 

refor~o de obras de arte especiais P seus acessos de 

rodovias .dos respectivos Planos Rodovi,rios Estaduais~ 

b) naqueles Estados em que houver estradas de ferro de 

concessio, propriedade ou exploraçio estadual, 5% <cinco por 

cento> ~ construçio, ao revestimento ou ~ pavimentaçio das 

estradas que construi rio ou pavimentaria para 

substituiçio trechos de ferrovias estaduais 

reconhecidamente anti-econ8micos. 

Par~grafo 1. A determinaçio das estradas a pavimentar em 

cada Plano Rodovi,rio Estadual obedecer~ a uma escala de 

prioridade estabelecida, anualmente, de acordo com a 

intensidade de tr,fego veri~icada no ano anterior. 

Par~grafo 2. A seleçio dos trechos ferrovi~rios a substituir 

obedecer~ ao disposto no 2. do art.10. 
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Parágrafo 3. Os servi~os estaduais de estradas de rodagem 

devem demonstrar cada anor perante o Conselho Rodoviário 

Nacional, a aplica~io das parcelas referidas neste artigo. 

Art. 18. O levantamento dos trilhos dos trechos ferroviários 

antiecon8micos somente seri executado depois da aprova~io 

dos respectivos proJetos pelo Congresso Nacional, no caso de 

estrada de ferro federal <vetado). 

Parigrafo 1. Nio será elaborado projeto em relaçio ao qual 

houver proposta, técnica P economicamente 

apresentada por empresa id8nea de transporte que se disponha 

a explorar o trechd sem o levantamento da linha f~rrea. 

Se nio houver proposta aceitável para a 

exploraçio do transporte sobre trilhos, o Executivo poderá 

suspender o tráfego no trecho desde que previamente 

assegurado ·o transporte rodoviário de passageiros e carga, 

em caráter permanente e para todos ~s n~cleos populacionais 

servidos pela linha férrea a levantar apds a autoriza~io 

legislativa. 

Parágrafo 3. No caso previsto neste artigo, o trecho 

ferroviário será desligado da rede ferroviária a que 

pertence. 

Art. 14. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e os 

drgios rodoviários dos Estados e do Distrito Federal poderio 

despender, a ju{zo dos respectivos Conselhos Rodoviários, 

até 5% (cinco por cento> da sua cota do Fundo Rodoviário 

Nacional, na construçio ou melhoria de estradas de rodagem 

de relevante final idade tur(stlca, bem como na execuçio de 



··-·"--. 

obras que facilitem o tr~fego rodoviário e a expans~o do 

turismo ao longo das estradas inclusive postos de serviço, 

estaçies, hotéis e restaurantes, ou em campos de pouso. 

aeroportos e suas instalaçies, de acordo com o Departamento 

-d<~~ A€Wtm;:\ut: i c<:-\ C i v i 1 .. 

15. Anualmente, at~ o exerc{cio de 1971 a Rede 

Ferrovi~ria Federal 8/A aumentará o seu capital 

valor equivalente ao total das importâncias recebidas na 

fo•··m<:\ do emitindo açies que 

propriedade da Unlio, dos Estados, Distrito Federal P 

Munic(pios, na proporçio de suas cotas. no mesmo exerc{cio, 

ho Fundo Rodoviário Nacional. As açBes dos Estados. Distrito 

Federal e Munic{pios seria preferenciais sem direito a voto .. 

Parágrafo 0nico - Anualmente. até o exerc{cio de 1971, a 

Rede Ferrovi~ria Federal S/A aplicará na subscri;io de 

capital de estradas de ferro estaduais, organizadas como 

sociedades an8nlmas, impcwt~~.nc ia I")IJ.I"lCé"il. 

capitalizada na forma deste artigo para o Estado em que se 

encontre a estrada até o limite dos planos de reequipamento 

P expansio aprovados pelo Minist~rio da Viaçio e Obras 

P~blicas, ouvida a Rede Ferroviária ~ederal S/A. Neste caso, 

as açBes da Rede Ferrovi~ria Federal S/A. Neste caso, as 

açies da Rede Ferroviária 8/Ar seria preferenciais sem 

d i I'' €~ i tO '='· V<Jt O., 

Art. 16. O Conselho Nacional do Petr61eo fará o reajuste dos 

preços de venda a vigorarem a partir de 1. de janeiro de 

1957, dos produtos de petrdleo sujeitos ao imposto ~nico nos 

LXI r 



LXIII 

termos desta Leir tendo em vista a variaçio verificada na 

import~ncia do imposto devido. 

f i t .. ma!;; ou c:ompanh i <iH.> __ i m_POI'' t: ii'lclon:u;; ou 

distribuidoras, em 1. de janeiro de 1957r ficar~o sujeitos 

ao pagamento da diferença da tributaç~o resultante desta 

Lei. Este pagamento deverá ser feito, em prestaçaes mensais 

iguais. at~ 30 de junho de 1957, para os dlecis lubrificantes 

e, at~ 30 de março de 1957~ para os demais produtos. 

f.11~t.. :1.7. N<:) cump•··imf:~nto do di!!>posto nc:• ar·t:. ~-~· Ít<~m III. do 

Decreto-Lei n. 395, de 29 de abril de 1938, e do art. 10 

al(neas c e g, do Decreto-Lei n. 538, de 7 de julho de 1938, 

o Conselho Nacional do Petrdleo fixará os preços de venda 

dos derivados do petrdleo fixará os preços de venda dos 

derivados do petrdleo para o revendedor atacadista. bem como 

P<':\l''a O varejista distribuidor nas diversas 

provimento do territdrio nacional, para periodos P em 

Executivo Julgar 

conveniente tabelar. 

Parágrafo único - Os preços de venda, tanto para o atacado 

como para o varejo, fixados pelo Conselho Nacional do 

Petr6leo. nio estaria sujeitos ~ homologaçio da Comissio 

Federal de Abastecimento e Preços. 

18. Com a aprovaçio do Ministro da Viaçio e Obras 

P~blicas e por proposta do Conselho RodoViário Nacional o~ 

dos Estados, Territdrlos e Munic{pios, cuJas condiçSe~ 
geográficas ou econ6micas contra-indiquem o desenvolvimento',;, . 



do sistema de t~anspo~tes rodovi~~ios, pode~âo estes aplica~ 

a sua receita do Fundo Rodovi~rio Nacional na criaçio ou 

·desenvolvimento d~ out~os meios de t~ansporte mais adequados 

Art. 19. O imposto ~nico incorpora-se ao preço de venda do 

produto ao consumido~, sem consideraçio ~ pessoa natural ou 

Jurídica do impo~tador, comp~ador ou consumido~. As isençSes 

ge~ais de tributos nio compreendem o imposto ~nico <vetado> 

Art. 20. Enquanto o Poder Legislativo nio aprovar o Plano de 

Viaçio Nacional, o Governo executará o programa de ob~as 

rodovi~rias ferroviárias previstas nas 

descritivas mencionadas no anexo da presente lei. 

Art. 21. A Petrdleo BrasileiroS/A. - PETROBR~S -e as 

empresas que organizar, nos termos da Lei n. 2.004 de 3 de 

'outubro de 1953, ficam isentas do ~agamento do imposto de 

renda, at~ o exerc{cio de 1962, sobre quantias que 

inverterem na ind~stria do petrdleo. 
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Parágrafo dnico -A Uniio destln~r~. ~ tomada de açies P 

obrigaçies da PETROBR~S. at{ o exerc{cio de 1962, os~­

dividendos que lhe couberem na Sociedade, propondo a medida 

~ Assembl{ia Geral dos Acionistas. 

Art. 22. O querosene e os dleos diesel e combustfvml, para 

emprego no setor agropecuário, seria isentos do imposto 

criado nesta lei. 

Parágrafo 1. Para o efeito da isençio a ser dada na 

distribuiçio dos produtos a que alude este artigo, o 



Conselho Nacional do Petrdleo fixaráv anualmente, a cota a 

ser atribu{da a cada importador ou destilador. 

P c:'\,,. <:\ !.~I'' <:\f o ;.?... A dos combustíveis 1 í qui do~:.> 

destinados exclusivamente ao setor agropecuário, far-se-á 

por meio de vasilhames especiais ou colorantes. ou, ainda, 

por outros processos e meios a crit~rio do Conselho Nacional 

do P<~t!,·ólt:~o .. 

Parágrafo 3. O Conselho Nacional do Petróleo baixar~ 

instru~Hes sobre as providências previstas neste artigo e 

podt:~ndcl 

indispens~veis ~ sua fiel execu~io. 

Art. 23. Constitui crime, punível com pena de reclusio de 6 

<seis) meses a 3 <tris> anos e multa de CR$ 10.000,00 <dez 

mil cruzeiros), a CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), obter 

para si ou para outrem vantagem il (cita mediante a mistura 

fraudulenta ~s especifica~3es técnicas do Conselho Nacional 

do Pftt!''<ileo .. 

Art. 24. Esta lei entrará em vigor a 1. de janeiro de 1957, 

revogadas as leis n~meros 1.749, de 28 de novembro de 1952 

<vetado) e demais disposiç3es em contrário • 

• J.-,\n e i ,,. o. ;.?.7 

Independfncia e 68. da Rep~blica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

José Maria Alkmim 

LI.\ c i o t'le i,,.'" 

L.X\,1 


	

